
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício no 15/2015 -  CPL/DP Maceió, 26 de janeiro de 2015

Exm.® Sr.  ̂ k,
Dr. OTÁVIO LESSA DE[GERALDO SANTOS 
DD. Presiilente do Tribunal 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

! \

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4 .843/86, 
estam os enviando a V .Ex .3\para  registrar do Terceiro Termo de Aditivo ao 
Contrato n° 73/2011, celebrado éntre a ÇASAUé o Sr. MARCO ANTONIO GOETEN  
CORREIA  , brasileiro, pernam bucano,,/sòlteirí);' inscrito no CPF/MF sob |o n° 
337.146.494-68, cédula de V .identidade n° 371.8Ó1-SSP/AL, residente e 
domiciliadcl) na Avenida Major Cícero“""dê  ..Góes Monteiro, no 85, Centro, 
Quebrangülo/AL, doravante denominado simplesrnente LOCADOR, tendo em] vista 
0 que cofisa no processo n°'J l í  178/2014,- C^l. vN ° 178/2014 -  CAF/ÜN - 
SERRANA.

j f: ■. . .

I

do Contrato em epígrafe^ foi publicada no Diário Oficial do Estado emA Súmula 
edição de 8 de Janeiro de 2015.

Outrossim, remetémos "‘em; anexo, todo o dossiê que integra o Protoco 
11178/20Í4 'CA SA L -  Proc. C .I.n o .l7 8 /2 q i4  - f̂lsr OT a-39. ^

\  1 í ^

Ao ensejo,! reiteramos a V.Ex.^, protestos d etohsideração  e apreçpr t*,

Engo WIL
Diretor Presidente
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

N° da C l : V
N.,____ '

178/2014

Origem: Destino; Data de emissão:
C.A.F. / UN Serrana Sunei

05/09/2014

Assunto: Renovação de contrato de aluguel de imóvel

Sr. Superintendente,

Pela presente a U.N. Serrana vem solicitar autorização desta Superintendência 

para renovação do Contrato de aluguel de n.“ 73/2011. Este imóvel se destina ao 

funcionamento do escritório do Quebrangulo, onde temos a necessidade de sua 

permanência, por motivo dio mesmo atender as demandas dos clientes da cidade tanto 

em serviços da área comercial quanto operacional. A vigência deste contrato é 08 de 

Novembro de 2014.

A locadora solicita reajuste no valor do contrato, mediante apresentação de 

declaração. Informamos ainda, que foram realizadas pesquisas de preço na cidade, 

levando em consideração a localização e o perfil do imóvel necessários para atender as 

necessidades da Casal. Segue em anexo as declarações.

Respeitosamente, ^

JineGI«ídí16ltííCíi«o
Coord. A<J*.-Financèiro 
UNSERR-Mat. 2299

Visto:
R E C E S ÍD C

GEFIN

V Filho
SERR 

Mat. 1102





ESTADO DE ALAGOAS
COMPàPíHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<>. 
73/2011-CASAU CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL E O Sr. 
MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA.

Por este instrumento particular » na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASALr^odedadê-dé £o0nomla-.Mista-£-stadual-,-vineulada~à-SeGretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediádà na Rua Barão de Atalaia, no 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNW/MF sob o n°

■apresentada por seu Diretor Presidente ÁLVÂRO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasiléí)nj|- casado, engenieiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.1Í15.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de íGjestão Corporat|va JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasjileiro, baiano, solteiro,

o n®. 032.981.054-57 ambos residerttes e dèmiciliados nesta Capitai 
e, 0 Sr. MARCOjAfrrONIO GOETTElí CORREIA, brasileiro, pernambucano, solteiro,! inscrito no CPF/MF sob o 
n® 337-I46.494}-6$, cédula de identidade n® 371,801-SSP/AL, residente e domijciliado na avenida Major 
Cícero de Goés Mènteiro, n® 85, ci :ntro, Quebrangulo/AL, doravante denominado jsímptesmente LOCADOR, 
tendo em vista d cjue consta no pra :esso n® 12715/2013, C .I. n® 250/2013 -  CAF  ̂UN - SERRANA, acordam 
em celebrar o presente aditivo, de i rcordo com as dáusuias e condições a seguir expressas:
CLÁUSIÍLA PftlM EIRA ; Por fbiça deste instrumento, fica prorrogado o prazo por mais 12 (doze) 

meses a contar dè 08 de novembro de 2013 até 08 de novembno de 2014. jI
disposto no art, 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 

0 dia do inicio e inpiui-se o do venq mento considerando-se os dias consecutivos, j
CLÁUSULA SEg Un d A: Por for^a deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 
5,2377®/% (cinco \)írgula dois mil, trezentos e setenta e sete por cento), referente ao IPCA acumulado 
de novembro dei 2012 a outub'o de 2013, alterando o vaior mensal daliocaçlo de R$ 330,00

347,28 (trezentos e quarenta e sete reais e vinte e oito centavos) e o 
mil, novecentos e sessenta reais) para R$ 4.167,36 (quatro mil cento

(trezentos e b-lnta reais) para R$ 
vaior global de R Í 3.960,00 (três; 
e sessenta e seieireals e trinta e |e is  centavos).
CLAUSULA TER C EIR A : A desf 
primeira terá a ppguinte dassificagão orçamentária:
- Unidade Orçaméntária — ...
- Grupo de Despejsa..............
- Rubrica........... ..J..............

TESTEMUNHAS

\

esa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula

.11104- UN AGRESTE
300.000 -  Serviços de Terceiros

307,319 -  AliÈuei dê Imóveis
CLÁUSULA QUARTA; Ficam m|ntidas e ratificadas para todos os fins de 
condições que riãó foram alteradafe por força deste instrumento.
E, por estaremjaésim, justas e ai ordes, as ,partes, assinamj3 43resente_adjt|y0, em duas vias de iguai 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

direito, as cláusulas e

Maceió,

ÁLVARO MENEZES DA COSTA 
>iretorJ^sidente/CASAL

?GE S ILV IO ------
?ice-Presidenl

MARCOANTONTO GOi 
P/ LOCADORA

O T\?A O  
Gestão Corporãtiva/CASAL

CORREIA

Lais lima de Souza Leão
Adv.-OAB/At7777

ASJUi





ESTADO DE ALAOOa S
COMPANHL\ DE SA N EA M im '0  DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
73/2011-CASAU CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL E O Sr, 
MARCO ANTONIO GOETTÊN CORREIA.

Por este instrum ento particu lar e ne m elhor forma de D ireito , a COMPANHIA OE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria  de Estado de In fra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de A ta la ia , n ° 200, Centro, M acció/AL, iascrita  no CNPJ/MF sob o n'̂ -’ 
12 .294 .70S/OÚ01-81, nestc ato , représèntada por seu D iretor PrâSidcnte ÁLVARO 30SÉ MENEZES DA 
COSTA, b rasile iro , casado, engenheiro civ il, inscrito no CPF/MF sob o no 140 ,115 .494-87 , e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JAILTON 30SÉ DOS SANTOS, b rasile iro , Paulista casado, 
adm inistrador, iriscrtto no CPPĵ MT sob o n®, 259 .289 .024-63 , ambos residentes e domiciliados nesta 
Capita! e , o S r. MARCO ANTONIO GOETTEN CORRHA, braslieiro , casado aiagoano, solteiro, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n® 140.115.494-'87, ccduia de identidade n® 371 .80TS5P/A L, residente e dofnidüado na 
avenida Major Cícero de Goés Monteiro, n® 75, centro, domiciliada em Quebrongulo/AL, doravante 
denominado simplesmente LOCADOR.

CLÁU SU LA  P R IM E lR A r Por força deste instrum ento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato O riginai, por m ais 12 (doze)_,.m cscs s contar de 08 de novemt>ro de 
2012 ,
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8 .666/93, na contagem dos prazos, exetui-se 
0 dia do início e induí-sc o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁU SU LA  SEG U N D A ; Por fbrça deste instrum ento fica autorizada a aplicação de repactuação de 
valor de 10%  (dez por cento ), eievando dessa forma o va lo r m ensal do Contrato de R$ 
300,00(trezervtos rea is) para R$ 330 ,00 (trezentos e trin ta rea is) e o va lo r global de R$ 3600,00 (três 
mil e seiscentos rea is) para R$ 3 .960 ,00  (trê s mil novecentos e sessenta re a is).
CLÁU SU LA  T E R C E IR A : A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação  orçam entária:
- unidade O rçam en tária ........................................ ..............................................-.......11104- UN SERRANA
- Grupo de Despesa................................................................... .........................................300 .000 -  Serviços de Terceiros
- PvUbrica............... .........................................................................................*.......................... 307 ,319 - Aluguel de Im óveis
CLÁUSULA QUARTA; Ficam  m antidas c ratificadas para todos os fin.s de d ireito , as cláusuias e 
condições que não foram  alteradas por força deste instrum ento.
E , por estarem  assim , ju sta s  e acordes, a s partes, assinam  o presente ad itivo , em duas vias de igual 
teor e form a, juntarnente com as testemiunhas abaixo.

I  ̂ i t 'Maceió, O 'u  ./ v ., .;<(;) . .  , j  ;

'  ' " ‘
ÁLVARO 105É M fw ÉZES DA COSTA 
Diretor Presidenle/CASAL

TESTEMUNHAS-,--Í
ITON SANTOS

ice-Rresidêntp de'Gestão Corporativa/CAS*L

ih<É̂  ■ /A "
HARCO ANTÔNIO GOE 
P/ LOCADORA

I .i
jf-

C ifÉíe Vttíia
AiSvogacía ASJÜR / CASAL 

OABIAU1L004





ESTADO DE AL.AGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CO N Tf^TO  N® 7 3 /2 0 1 1  - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO D£ IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A SENHOR MARCO ANTÔNIO 
GOETTEN c o r r e ia ; NO MUNICÍPIO DE 
QUEBRANGULO DE MACEIÓ/AL.

Pelo presente, celebram tn|6fÍ®i0í}t.Q, particular de contrato dejlpcãção de imóvel, não residencial, de um 
lado, a COMPANHIA ALAGOAS - ÇASÃL_; ^ociedade dc Economia Mista Estadual,
vinculada à S e c re ta r ia ..'^ â K j^ ^ ^ S ^ |^ |s tru tu ra , .sedfsda na Rua Barão de Atalaia, nO 200, Centro, 
Maceió/AL, doravant^itd^^roí^fjj^^Ç^ro^Jgsjlin^í^QASl^É,̂  CJNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-
B l , portadora da representada: -por seu Diretor Presidente
ÁLVAJtO JOSÉ M EN ÉZESSTO j^ ^ ^ l^ tÈ^ sill^ t^ ^ ãs^ Ó íve d v il, inscrito no CPF/MF sob o n̂
140.115.494-87 e pelo SILVIO  LUENGO 6ALVÃ0, brasileiro,

 ̂ s solteiro. Advogado, inscrito residentes e domiciliados nesta
Capital, do outro o Senhor M ARCÔ 'l|íjS^ j^ í^^àfi!]É brasileiro,, alagoano, solteiro, inscrito no
CPF/MF sob o.no 337.146.494-68, residente c domiciliado na
Avenida Major Cícero de Goés “dbmiciliada em Quebrangulo/AL, doravante,
denominado simplesmente LO CADO R.p-íl^ ív

FUNDAMENTO LEG A L DA ADJUDIG^Ç.A'^^Ã‘ orês^çd^ decorre da dispensa de licitação,
devidamente aytorizada pelo Diretor base no Art. 24, inciso X, da Léi nC'
8.666/93, tudo conforme consta no PrCSw t^ jíÍ^ | - CASAL, C .I, N® 173/2011 - UN SERRANA e
S.C.N » 00000771 obrigando as partes q ça ço í^ ^ ^ ^ s\c Ía ijsu la s e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA P R IM E IR A : Constitui objeíõ db/RÍjesen^.';cô a locação de imóvel urbano residencial,
situado na Avénida Major Cícero de Góes ^op,t:'élr9(.-:R®''25/ centro - Quebrangulo/Alagoas, qual .servirá paro 
acomodação do escritório da CASAL. '' ’

PARÁGRAEO Ú N ICO : A destinação do imÓVôÍ-v 
expressa do LOCADOR^ri''.’. " rb

não será mudada; salvo, mediante autorização

CLÁUSULA SEGU N pÃ?-0 prazo 136 v^ êãçja. deste cojatratp é de 12 (doze) m çses, a contar do data da
a  a  I Ir* i n r t r \ » ^ ô 1assinatura, podenc^^er renovado a crífé'h@Cd|,s partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel

locado,'completamepfe desocupado, ao términolcia vigência deste instrumento.
v:..

CLÁUSULA TER C E IR A ! O valor men|.pJ;do bfugyel é deiR^.'300,00 (trezentos reais), valor que a CAS.AL se 
compromete 3 pag^~no dia 10 .(d ísi) de ca^à mês ao^LOCÃDOR ou ao 'seu procurador legalmcnte 
constituído. N'-'.Vs ! 4r  ̂ *• :

"  . . K--Ar-y^ * tí '
PARAGRAFO P R IM E IR O ;-D  valor totàl Bo Contrato durante o s '12 (se is) meses de sua vigenem fica 
e.stabelecido em R$ 3 .600 ;00 (três mil e seiscentos reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica cxpressam ente estabelecido que o valor contratado é (ixo^e irreajustável.

PARÁGRAFO T ER C E IR O : Todas as despesas normais dc locação,' inclusive os impostos, serão arcadas pela 
CASAL.

CLÁUSULA-QUAR TA : A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária;
Unidade O rçam entária..................................................................... 11104 - UN SERRANA
Grupo de Despesa .......; ....................................................................  300000 - Serviços de Terceiros
Rubrica ..................................................................................................... 307319 - Aluguel de Im óveis •

CLÁU SULA-Q UIN TA DA G ESTÃO : Por força deste instrumento fica determinado que 0 Gerente da 
Unidade de Negócio Serrana JOSE JOAQUIM OLIVEIRA FILHO, matrícula 1102, inscrita no CPF/MF sob o n® 
190.815.614-72, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelb seu cumprimento, comunicando com 60 
(sessenta) dias dc antecedência à Vlcé-Presidênda de Gestão Corporativa a necessidade ou não da 
prorrogação"de prazo.

PARÁGRAFO Ú N IC O ;-Fica estabelecidò que na ausência do empregado acima nominado por qualquer 
motivo, a gestão' do presente contrato será feita por empregado nomeado pejdJvicc-Presidcnte de Gestão 
Corporativa, através de Ordem de -Serviço. /  Art"»

(/ ''
Contraio o" 73/2011 -HC-26/09/2011





CLÁUSULA SEX TA : Obriga-sé a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causo, c a 
não Jaze r modificações, nem transformações no'imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO- Ú N ICO : A CASAL, desde já ,, faculta ao LOCADOR, exam inar ou vistoriar o imóvel locado, 
quando julgar conveniente.

CLÁUSULA SÉT IM A : A CASií̂ jÛ  não poderá transferir cste contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel no 
todo bu em parte, sern oblt^ĵ ^/üĵ ojisentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, 

— ------—k- ------- ês.tejâ üésimpedido no termo do prazo de

-.íjrâ víGl loóábp.» fôr alienado ou transferido, o 
;n,te;;tontcáto-, b,nn todas as suas cláusulas e

CLAUiSULA NONA; No caso^ 
desobrigado- por todas,as cláusufês,! 
do r

soprigado- por todas,as ciausurasjj^ejtegffl:r|P3,5iFÇ^ 
poder desaprOpriahte, indenizaçaô etl̂ î ^̂ íijtiŜ í̂ájr̂ ^̂ ^
ÁMí'1-ii * M________

poderes públicos, ficará o LOCADOR 
tão somenté, a faculdade de haver

CLAUSÜILA D ÉCIM A: Nenhuma será motivo para a CASAL abandonar o
imóvel ou pedir- a rescisão do coiitràjbjCsbJyb,’̂ ^̂  ̂ judicial que apure que a construção
ameaça ruir. ■ , '

CLAUSULA DÉCIM A PR IM E IR A : Tud^^b'#(jtgijf  ̂ razão deste contrato e que não comprometa
0 processo executivo, s c r i cobfadò em o^]^J^|i|^p/-!|çando a cargo do devedor, em qualquer caso, os 
honorários do advogado que o credor co^tj|!JÍr^^a seus direitos.

CLÁUSULA DECiM A SEGU N D A: Quais^ú|á|^4'PÍ^|'|,m^^ deste contrato serão dirimidas no Foro da 
Comarca da sítúação do im óvel, qüaisquér^péVsejaj^cpíífbmlcíl^ dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes,' asçjnamjo/.presente instrum ento, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das te$.t^(|Ly,nhas abaixo firffilâas.''

á ,; ' Maceió, Q  . j j  ^./O /
.I f- , ’ r... . • • . '

{■5* i

■ ^.^2; - ÂWA^pJOSÉ.MENe^S-©ACOSTA
-i-. ■ ;r-i- ’ , I,

Dlretor-Pf^ldepte/CASAL .

■ .

;É SILV10,4íüeN^ GALVA
è-Pre,sld_

e  AAÍU.̂  -
ARCO ANTONIO GOBjyEN CORREIA 

LOCADOR

GALVAO
de Gestão Cprporativa/CA$AL 1

TESTEMUNHAS: ■

____

jgçp! C  jTX x S v.

Contrato n“ 73;201'MIC-26/09y2011





27/08/2014 - BANCO DO BRASIL - . 14:03;05;

P R E F E IT U R A  M U W IC ÍP A L D È  Q U EBRA N G U LO  
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MARCn ANTONin GOFtTFN  
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Atesto que foi realizada 
despesa constante desta no

^  :

JoséJ. Oliveira Ftlni/
Chefe UNSeRR 

MOL1102





Declaração

Eu, Marco Antônio Goetten Correia, brasileiro, CPF n° 

337.146.494-68, residente na Rua Major Cícero de Goes Monteiro, 

n® 85 -  Centro -  ciuebrangulo-AL, venho declarar que possuo um 

imóvel para alugar no valor de R$ 380,00 (Trezentos e oitenta 

reais), localizado na Pça. Major Cícero de Góes Monteiro, n® 75 -  

centro, na cidade de Quebranguio-AL.

Quebrangulo, 17 de Setembro de 2014.



-.M  .j ,e i3 'n o 0  f itn ó in M  o a ‘ is f'/ i

,cr9ji5C\'i 3^iOO eb mbyO sr>^ sn  {.■int^biaei \'CZ

rn u  o u c -p " ).; € ü c  'X i r J o s b  _• - n í’ j r ,  t f ;.'!d ;u ;0  -  n  -  (’ J

B triírO iO  e  d o ín a s a ^ iT ) L ’0 ,C 8 b  :jb ! 9 o  'íc íb v  o p  'i S q u Ib  .'1 3 0  Id v o rn i 

C \  ''n  .o iie tr iD ? ^ . b h q D  & b j ‘i9 j í O  iü íb ív í B b ' b  • o b y v b F d O ?  ( d t s s i

JÂ'£;l'Jons‘>C99D o’c dbebui bn ,0'.lnuQ

> (< '■ Tí - ,K  í-
W J  ̂ *Si- -í > í 1 _ í  ► V -W.' «s#

)V-n rínÓMB.-'-'

ba~ f> b-vei>  i ,V C 8  . í - iO



Declaração

Eu, Luiza Vieira da Silva, brasileira, casada, CPF 260.196.714-53, residente 

na Rua da Matriz, n̂  26-A, Centro, na cidade de Quebrangulo - AL, venho declarar que 

possuo um imóvel para jaiugar no valor de R$ 480,00 (Quatrocentos e oitenta reais), 

localizado à Rua da Matriz, ns 26, Centro, Quebrangulo-AL.

Sem mais a declarar.

\ <
ÍCO _
t O b
\

Quebrangulo, 04 de Setembro de 2014





Declaração

Eu, Elcéa Lopes Soares, brasileira, viúva, CPF 127.195.604-72 residente na 

cidade de Quebrangulo - AL, venho declarar que possuo um imóvel para alugar no 

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), localizado à Av. Major Cícero de Goes Monteiro, 

n5 18, Centro, Quebrangulo-AL.

Sem mais a declarar,

Quebrangulo, 01 de Setembro de 2014

ElcÉalopes Soares 
CPF 127.195.604-72
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S E R V IÇ O  N O T A R IA L  E  R E 6 IS T R A L  -  Ú N IC O  O F f a O ^ '  M ^ r
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Sobstítnto \  5T /

c e k u d ã o

Cértífico, por me hav^ sida pedido verbalmeote  ̂que revendo 
os livros deste Serviço Notarial e Registrai, oicontrei a Escritura Pública de inventário e 
Partilhado leOTSOgointe: (v o to  ad veibam), livro de Notas 001, jQs. 15^155.

ESCRITDRA PÚBLICA DR INVENTÁmO E PARTILHA
SAIBAM quantos a presaite Escritura Pública de Inventário e 

PartÕha do ^ipóho de JFOÃO ROCEMl U M A , virem que aos quatorze (14) dias do mês dê 
óutidno do ano de dmsnnl e nove ^OÒ^, nesb ddade de Quelnangulo, Edado de Alagoas, 
em meu Serviço Notarial, sito à Rua do Cmnerdo, n** 100, praante mhri João Paulo de Linia 
Melo, Tabdiâo Substituto, compareceram as partes entre si, justas e contratadas, a saber: 
como OHTORGANTES E REOPROCAMENTE QUtORGADOS, oa HERDEIROS: 
FRANCISCA ROCHA DE MELO, brasOeÍTâ  ^ s^ ta d a , viúva, portadora da Cédula de 
Identida^ RG 1^59.015-SSP/AL, insraita no CPF^IF sob n° 162.880.844^8, reddente 
na Av. GradSiano Ramos, n** 345, Paraíso, Palmeira dos Índios/AL; e-JQSÉ FLORENTENO 
ROCHA, brasildEQ, çtivexciado, militar aposentado, portador da Cédula de Mentidade RG 
07031659to-MEX’ AL, inscaüò no QS í̂ÍKS sob n** 016.163.904*68, resádeate a Praça Mtgôr 
Cícero de C ^  hfonteiro, n** 75, nesta ddade de Qndnangnloî AL; rqnesentado n«te ato pelo 
Dr. José Rainmndo tlmolE; cçmfbtme sobstabeledmento de procuração lavrado nas minlMg 
Nótás G4V10 de P tocm a^  n* 69, fis. 013); e, como asdstente, D R  JOSÉ RAIMDNDO 
DUARTE, btadklib, casbto, advogado, inscaçho na OAB/ÂL sob n'” 6.893, e no CPF/MF sob 
n** 909J483l4>20, oom escritâoo à Rua 13 'de Junho, s/n, centio, nesta ddade; todos 
identificados pdos docmnentos apresentados e çqa crpadjjdade reconheço e dou :fé. Pelos 
outorgantes e redprocamente outorgados, devidamente àsdstidos i>or seu advogado acima 
nomeado, me foaam reqdeaido sga Rita o invditário e  a partífiia dos bens ddxados por

o que é feito nos segmntes teamós: 1 - DO AUTOR
______ __________  'dúvo, SQventuáiio ^Kxsmitado, era

fiího áb Vmesite Feirdca da Rodia e Kfetia Cust^ha da Rocha, natural 4o Estado de 
Pemambopó, fiJeodo np 29 de agosto de 1983, conforme CertidSo de Óbito expedida aOs
17 de agosto ite 2009, pèlo Çfiaal do Regjstio CSvil das Pessoas Naturais e Tabelicmato de 
Nòtãs desta Comaícá - TeQno.n*' 518, fbsL 176v, do-Livro n** 17̂  e  teve como; seu úlânó 

- a  Praça M ê  Cícero de Góes Monteiro, n** 75, nesta ddade. 2 - DA
HUEXtsn^WCIA DE TESTÁMEMTOt As partes declaram, sob as paias da Id, que o **de 
dgu^ lâo  deixou testamento. 3 -  DA NÕMKACAO DE INVEJITARIANTE: O herdeiro 
nomeia invàitanâúte espólio ^  cnjus", o herddra Fiandsca Rodba de Melo, adma 
quaEficaáa, nos tem os do a it 9à0, do C6£go &  Procraso CSvü, con&rindodhe todos os 
poderes que sé fizdem  necessár^^ua iqnesoitãr o espólio, jndidal, ou eatr^ndiddmeitfe; 
podendo piatícar todos os atos^dETadministração dOs bOK que possam'evaUaalmenté esfm 
fbia deste iuventéno e  qpm seiSo objeto definmusobrqiartillm, nomear advogado em nome 
dó espólio, podendo «nfim, praiicar todos os atos que se fizoem  necessários à defesa do
Q tP J  1238tA95/QQ01-«8 - B n a  db Gom à-do, 100 - Ccutro - Ç Ê P . 57.750-<ra0 -  Fone: (0xx82) 3288^1119
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e£01io e  do campnmeato de soas evembiais obrigações formais. A nomeadã declara qüe 
aceita este eocai^ , prestando eompzomisso de cu n y^  eâcazoiente sea mister» 
conmremeteaido-se d»de já, á  prestar conta ao berddro, se |Mnr d e  solidtaão. A mvraxtarianíB 
declara estar dbite &  lespoiisaiHlidade dvÜ e  (amrinal pela dedaiaçio de beatí e berdeiios e 
veraddadedetodosos&tosaamrelatados.4-IM )SBENSi O^^mgu^possofaporocasiSD  
da abertnra da sucessão nm ümpo bem, ou sga; imável denominado ‘̂ CASA 
RlSaQ8ENC3AL”, loealbmda a l^ ç a  Major Cfeero dé Góes Bfoiitciro, n” 75, n«ta  
e^ade^ com vári^  divíMies nstemas, conimtdo instalares d étric»  e  Mdránlicas,
mediado 9,5>tm Otove metros e  dnqnenta e qnateo cmitímetros) de firmte para a citada 
m a, por 19,9%n (dezemove-metros e  noventa e oito c^tfinetros) de frmite a fnndos mn 
amlms os lados, per&zmtdo nm total de 190y60ms^ em terreno próprio qae
mede 9,54m (nove m dros e c ii^ en ta  e qnafro centimdros) de frente por 2ó,26m (vmte 
e sds nidros.e vinte e sefs centímetros) de firmte aos fimdoSrperfecEoido nm iotal de 
2SÓ̂ S2nis%' tendo como vizínito do k d o  £relt» a c a »  resMencíal pertencmrie aro Sr. José 
Ctmalcante e do tedo esquerdo a casa residendai pertencente ao Sr. Rnbeas Corrda 
Còsta; cadastrada na Prefeitura S^nüdpal de Quebrai^nlo, sob o n* 
dl.O!2.lK240Q:̂ JH)2; devMammite r^istrada nsstr Serviço Notarial e R^^stral, sob a 
Transcrição t?  1J28, fls. 47, do liv ro  3«B, de 27 /07/19^  a qeM fo i airibaita o vaiar de JR$ IXútòfOÚ (doze mil retas). 5 -  DOS DlfelT(XS: Declara a Inventariante que na oca^to 
da átextnra de sna sucessão, o **de cmus”, não possuiá nmdnim ddiito. 6 -  DAS.
OBRLGAÇCteS: O irerdeiro e a inventariante, declaram desconhecerem quaisqua olniga^les
assnnndas pelo **de CEgusT. 7  -  DA CESSACh que b^neo Antõmo Goetten Cotróa, adquiriu 
o quinhão beredilácio dos herdriso^ do único bem imóvri do espólio, qual sega a **CASA 
SESIDÉNCiAL”, desâáta no ãem 4, confonue escritora a seguir transcrita: Traslado 
Primriro. livro 124, fls. 156/157. Btexítraa PtS>lica de Cessão de IKrritos Heretfltários, que 
ãzem  Franmsca Roriiã de Meio e Joi^ I^orailino da Rocba a Nfoiõo A n t^ o  CKretten 
Conrin» no valor d e ^  12.000,00. SAIBAM l̂anlDS esta pâblica esmitura virmn que, aos 
onze (11) diás dò mês dè setembro dte deus mil e  nove C2(X)9), nesta m^uie cte (^s^iaî Eolo^ 
Estado Alagoas, cán meu Smviço Notarial e  R^bstral, pãantemim João Fauló de lim a  
Melo, Talielião SNdisiibm  ̂coim>ameeram partes entre ri justes e contratadas, a saber: de um 
lado, como oubngantes cedentes: FRANCISCA ROCHA DE MÕLO, bíarilrira, viúva.
sób rf. 102.880^844-68, rebente na Av. Çrariliãno Ramos, n** 345, Paraíso, Palmrira dos 
&d|os/AX4 e J C ^  FLORENTDIO ROCHA, teirilriro, divenenrio, militer aposentado, 
pmtadm’ dteCádúla dn Wsaúàaàe RÕ 0703165^)2-MEk ÁL, inscrito no CPFMF sob n**
016.163^.^)4-6^ tesideiite a  IKaça b ^ or Ckeso de Góes Montriio, n** 75, nesta ridade de 
Qneèiangaia/AL; rqseseaatedós nerie ato por seu bastante procmadinr, José Ranrnmdo 
Dimrte, OQnfbnne insimniemDS de procort^ão lavtados nas núnltas" Notas (livro de 
Ptoemação t?  69, ^ .  012 e 015); e  de outro lado como outorgado cesrionáiío: MARCO 
ANTÔNKJ GQEÍTliN C O R S^^ btarilriio, alagoano, soltriro, Ofírial do R astro  Civâ 
<to$te c l d ^  inscrito no CPF/MF sob n** 337.140,494-68, portador áa. Cédula de Idratídade 
RG n* 371.á}l^-SSP/AI« reridengedomkálmdo a  Pcaça l^ o r  Cfcmo.de Góes Moideno, l í  
85, oénfro, neste cidade. Pdos outorgantes cedentes (na pessoa de sea lepesentanto), me foi 
<flb> pteço de R$ 12.(X)0,00<(di^ nnl reais), que já iecri}mam do outoigBdo em
nmeda ootrÍBidB do fnis; do qual lhes dá plena e  kceyogávri q u ite^ , pm este Cscritumena
C N P J £ Z 3 n .ó 9 5 m to l-8 8 -R iian o  Gom étdo, 100-G en tro - C E P . 57.75(M )00-¥o iie: (|(baSQXí88-1119
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Jo8o Psato (te Lima Ibbfo Sidbsfitiito
melhor fotiim de diseáto, cèâon como de feto cedido tem ao ootcsgodo a hemaça, dirmto e 
ação que lhes oonqteteni m  qnáKdáde ^  fflhos do finado JOÃO ROCHA LÓdÂ, cqo  
inventário administiativo está sendo lealizado de acordo com a Lei n** 11.441, &  04 de janeiro 
de ^H)7, em miriia? Notas, ficando a caigo do oiitoigado as despesas do dito inventário, e 
para tanto, outorgam procqcaç&> pata tal ato, e, assim, em virtude desta escritum e da 
Cláusula CONSTITUTl, traiffiferem ao otitoxgado o direito e aç&> que tem como sucessores 
do dtado finado, para que o  outorgado use e  diqmidia da dita hemnça como sua que fica 
sencb doravantê  obrigando-se os ouU^gantes afezer boa, firme e valiosa a presente cessão e 
responder pdaevicçâo e antcnda, sendo que os direitos ora cedidos correspondem a 
RESIDENCIAL**, locaKzada a Praça Mqor Cícero de Góes Monteiro  ̂nf 75, nestá cidade, 
com várias cfivisSés intesma  ̂ contendo insfelações dâricas e  MdránHcas, medmdn 9,54in 
(nove metros e  eia^ienfa e  quatro centbnetix») áet fiente .pata a citada rua, por 19,98m 
(dessenove metros e noventa e oito centímetros) de fbentO a  finukts em ambos, os lado^ 
petfeendo um total de l^^dOm^, edificada em trâreno próprio ^ e  mede 9,S4m (nove 
nmbx  ̂e dnçienta e  quatro cent&netros) de frente por 26,2óm (vinte e seis metros e vinte e 
sds centhneàos) de fiénte aos fundos, per&zendo um total de 250,S2ms^ tendo como visúnho 
do lado diimto a casa residoicial perteteãiite aro Sr. Jõsé CavalcaiUe e do lado esquodo a 
casa leàdendal pertracente ao Sr. Rubens Correia Costa; oadastráda.na Prefeitura Municipal 
de Québrangoió, sob o i f  01.02.Q24.0020.i[^ devidamente registràda sob a üansaição 
1.228, fis. 47, do livro 3-B, de 27/07/1945, neste Serviço Notarial e Registrai deste 
Município, sendo que está cessão é feita em caráter irrevogável e  irretratável. Ficando o 
outorgado com o dkeho de pedir no citado inventário, que lhe sc^  adjudicado o imóvel otqeto 
desta escriboa. Pelo outorgado foi dito que ar^ta esta escritura como está feha e me 
^tresadou os segomtes documentos: Certidões N^atíyas das F azeres, Feteral, Estadual e 
MunicipaL Fjifim foramrme ^neseníados todos os documootos necessários a salisfàTer as 
ex%fe}das 'da'Lei 7.433, de 18 de dezembro de 1985, regulamentada pdo Decreto r f
93^ ^ , de 09 de outubro de 1986 e  da Lei n** 10.267, de 28 de agosto de2001, regnlamaitada 
pelo Deraéto n** 4.449, de 30 de outubro, de 2002, que ficam arqmvados ent meu Serviço 
Notarial e  Re^stral, para os (tevidos fins. Dedaiam ainda, os outorgantes cedeótes, que como 
enqaegadorésnão são canta^mintes obrigatõxios da PREVIDÊNC^ SQOAL. Certifico que 
fin emitida a DOL Assim o dis^ram é  doa fé. A pedido das partes, lavid esfe esdãura, a qual 
féità e lhe sendo lida, acharan^ta confinme, Outorgaiam, acataram e assuiam, di^iensada a 
presença das testemunha^ deaixndo com a L â  n° 6.952/81. Observação: Escritura trasladada 
em ato cominuo, Mo contendo emendas nem lãsutas. (juebrangüló, 11 de setembro de 2009. 
&n le st (rináî  da verdade, (a) J c ^  Paulo de Lima Melo, Tabelião Público Substituto, a 
di^td e  srésrasvl (aa) PP. José Ráinanndo Dnatte. .Marco Antônio Goétfen Correia. 7 -  PA  
PAKrmHfti; Ótotalllairidõ do único tem trarife ao espólio importa em R$ 12.000,00 (doze 
mil leãis), .que será acgndicado' ao. cesskmário: 7JL - PAfiAMgNTO AO
ADJimiCATÃlgO; MARCO A W T ^ ^  O O E T l^  ONtREIA, brasileiro, soUriro, 
< ^ d a l do ICegistro CSvil desta cidade  ̂ inscrito no CPF/MF sob n® 337Jl46.^M-6^ 
portador da Cédula de Idráfidade-iK6 n® 37L801-tSSP/AL, residoite e doáiicifiado a 
Praça Major Ocero de Ckiro Hbnteiro, n® 8S, centro, nesta cMade; que em sen 
pagáibaito no valor de R$ 12,00(MMI: (doze m il rearâ), harótá o seguinte bem: 1. *SG4Sd HÉStPEfifCJAL^. Inr-Ytlimtln a  Proca Mcàor Cícero de Góes Monteiro, n® 75. msta çK&afe
am  várias éSvisões Mernàs. coraendo imtcãacòes détricas e hidráulicas, medindo 9.54m
C N P J 1238149SÍ>D001-88>R|UI do O tBterdo , 1 0 0 -C eo teo -C EP . 57,750-000-Fone: (0xx82) 3288-1U9
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ÍMve metros e cirufuenta e auaüro centímetros) de &ente vara a citada ma, par 19,98m
(/Jaamnwt metros 6 turverOa e òiUí centànetrosí de frente a úmdos em ambos os lados.
pÉTÜtzerub um totcã de 190.60mŝ . eéUfkadà em terreno uróvria crue méde 9.54m tmve

e c uiiuauL ' è mtãtro centím é^s) de ^etae oar 2626m Mnte e seis metros e vinte e 
seUs cenióite^vs} de ürenU aos hndos. perfazendo iàn totêã de 25Õ. 52íb̂ . tendo como visânho
/ia  Im ín  ã cosa tesi^i^cipertencente cero Sr. José Cavcãeante e dátado esquerdo a
fíos/̂  verteneànte aó &•. RiAens .Correia Costar ccukatràda na Prefeüura
Múm/rip^ d í Ouebranado. sob o OL02.Ó24M20.002: devidamãtíe reiâs&àda raste
Serviço Naíaied e RsíistraL sòb a Transcríeão n^1.228. íls. 47. do Ízvri»3-B. <fe 27/07/1945:
aatiidMatrÜniMà ovidor de ÍZOÕOAX) {âoze mã recos), aatuattía de SS12.000.00 ídize
n á  reiM : 8 ;  pO  IT O ) Íp(lH )$TO  CÃ13SA M Q R ^ . Pelas
partes me M  aides«atadd d cflctâó dp mõiostp **caosa íocarâs** çcasfoane @4  ̂do inqiosto do 
p to ce^  SeÊê it” 1500-21^1/2009, ^  fin leav^iada p ^  (dezesseis mil
leaô) e  DAR n* 7412233, medindo no Bemço do .Bradl S//^ jk> ^ o r  de RS 640,00 
(srâsceaitose qaasãxta reais) e  DAR n*'7412225Sj xecolbidoiio Bánco dp Biáàl S/A, no vdor 
de R$ 128,00 (ceido e r̂ante e  oito reais), qim ficam mqaívadas tân mjtihas Notas. 9- DAS 
UfeitlUlÕBS E DOCUMENTOS AgRESJESfTADOS; Poram-iire mresmitadâs as
s^motes oezfidSes: 9.1 -  Ceitidto Negativa de Bctis Imóvd;- 9^r~Ce^d3o Negativa de 
ttíbotós municipais; 9 3  - CõlidSo Negativa de Débitos da R è^ta FedexaL 10 - DAS
PECXARÁC?ÕES: 10.1 - As partes declaram que exist^-:fôtos eq^dzados fimdados em 
ações x e ^  on i^ssoais ie^)exsecniáiias que afetem os bens e dirmtos partiOiados e que não 
são emiis^adQiés mtais ou urbanos e não estiúo sujeitos às p ie ^ çõ e s da Im previdendAia 
em dgpr. 103 Deelaiü para fins divmsos, que: ‘*fícam ressalvados eventuais esos, 
omissC^ ou dumtps de temdios”. 11 - DECLARAÇÕES BO ADVOGADO: Pdo Dr. Jasè Raotoindo Duar^ me fin dito que, na -qpaftdBcfe de advogado da viúva memm e dos 
herdeiros; assessorou e accuffiedlion sets constitmnles, tmido confèndo a correção toda 
&?cmttttíta^ dom seus m^iectivos valores de acendo com a IâA; Í2 -  DECLARAÇÕES
FINAIS: fícam  ressalvai^ eventnãis éró^ emissSes ou" os diimtos de tracmios e  as partes 
leqnmem e  antorfaam os^Qfidais dos Ri^ístms lõmbiliários con^tímites a praticar todos os 
atosq^  sefissetem neces^osao i^ islio d a  pxesente. E pm re acbaicm assâm contratados, 
me pe£mm lhes fiissm  a. presente escritura qn^ sendo-lhe lida em voz alta ontorgamui, 
aceitmam e assinam di^npsadá a presença de teĵ enfiunbas, de acordo crân aL d  u° 6 .^ 2^ 1. 
Observa^:. EscritDia trasladada çm ato óontãnui, não contesido emendas nem lasnras. Eu, 
h ão Ps^ode Llnm Melo, Tabdiãõ Substituto, lavrd ajnesente escritura, çonfen, subscrevo 
e com as pârte!̂  ênceaando o ato. Em testesnuaho (sinal) dá verdade. Queilnangalo, 14
èc ootnteo de 2 0 ^ . Ddeumeoto viffido somraite com o sdo de axdmitiddade, conforme 
««arnçSft normativa em dqgor. (aa> Fmncâsca Rocha de hfolo; PJ*. José Raimundo Duarte. 
Marco Antõmo GoetiettOnima. José Ramnindo Dimite.
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CERTIDÃO

Ceitifico que a Esocitoa adam transcrita, eju»nte-se lastrada nolivro 2>I, édm  001, sob ã Matricula i f  2219, de 14 de outidm) de 2009.
lé v e n M e ^ ^ u fé .

08 de aeosto^  2011..
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AIAOOAS 
RUA BARAO DE ATALAIA, 200 - CENTRO - MACEIÓ - AL CEP 57020^10 
CBPJ: 12.294.708/0001-81 - IBBC.SSTUnm B* 24.008.148-3

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DEBITO

P A G  1 / 1  

0 3 / 0 9 / 2 0 1 4  

1 6 : 2 3 : 3 8

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 009351914

Inscrição: 081.003.0010.0020.000

Cliente: CASAL ESCRITORIO LOCAL

Endereço: PCA CÍCERO DE G MONTEIRO, 0075 - CENTRO QUEBRANGULO AL 57750-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 03 de Setembro de 2014 .

CARLOS AjlBÉRTO DE BARROS 
Matrícula: 22748

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO. Cep; 57020-510 
Visite o nosso site vinMW.casal.ai.gov.br

E-m ali;

Inform ações:

INFO@CASAL.AL.GOV.BR
08000820195

mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR
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23/90014 Comprovante de Inscrição no C P F

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 337.146.494-68

Nome da Pessoa Física: MARCO ANTONIO GOE7TEN CORREIA

Situação Cadastrai: REGULAR  

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:02:10 do dia 23/09/2014 (hora e data de Brasilia).
Código de controle do comprovante: 5CF6.5FEB.EE2A.8F4D 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n® 1.042, de 10/06/2010.
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23/9/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCO ANTONIO GOETTEN CORRBA 
CPF: 3S7.146.494-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passive acima identificado que vÃerem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federai do 
Brasil (RFB) e a inscrições em DívÃda Ativa da União junto à Procutadoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ri2 3, de 02/05/2007.
Emitida ás 14:58:48 do dia 23/09/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/03/2015.
Código de controle da certidão: 4135.1BFF.E617.F20A 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
111.7872Q14

A A SJU R

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 73/2011, firmado 
entre a CASAL e o Sr. Marco Antonio Goetten Correia, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 4.167,36 
Valor Mensal: R$ 347,28 
Percentual de reajuste: 6,1414 %

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 4.167,36 * 1,061414 
Valor mensal atualizado: R$ 368,61 
Valor anual atualizado: R$ 4.423,32

Índice utilizado: IPCA acumulado (Novembro/13 a Outubro/14) = 6,1414% 

Tabela utilizada de acordo com cálculo exato:

0,54“/í,

Dez./13 Jan./14 Fev./14 Mar./14 Abr./14 Mai./14 Jun./14 Jul/14 Ago./14 Set./14 !
10,92% 0,55% 0,69% 0,92% 0,67% 0,46% 0,40% 0,01% 0,25% |0,57%

Salientamos que o indice acumulado oficial de Outubro/14 só sai no dia 07/11/14 dessa  

forma utilizamos a projeção do cálculo exato para que haja celeridade ao processo  

Dessa forma evoluímos o presente processo.

Em: 16/10/2014

La m e - q e w a u jí  
Economista - Mat. 2962

nça V ISTO :

qOihna Clehja d /5 . Ôanlos
Economislp - CASAL 

Mat.'!
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Processo; 11178/2014 
Interessada: C A F  / U.N. SER R A N A  
Assunto: contrato de locação

GEPLAN.

Tem-se para análise e parecer jurídico o processo acima identificado, no qual 
versa sobre a celebração de contrato locação, para as acomodação das instalações 
do escritório comercial de Quebrangulo, por período de 12 (doze) meses.

Sendo necessário para cumprimento deste pedido acostar aos autos: 
Classificação orçamentária.

Retornamos, pois, o citado processo para acostar os documentos acima 
mencionados.

Somente depois de atendidas todas as exigências, retorne-se para análise e 
instrução jurídica.

Maceió, 17 de outubro de 2014

e n o r To  m aESSICA TENORÍO MARCOLINO
' ESTAGIÁRIO/ASJUK/CASAL
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROTOCOLO: 

11.178/2014
N» FOlíHA; /

f Y ' " '  \
2 5 - - '

A ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Orça
mentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 20/10/2014

11.104-U N  SERRANA
300.000 -  Serviços de Terceiros 
307.319 -  Aluguel de Imóveis

iior
Ass. Adm. M at.'^40

Ádm. Hávia M’. A. Coutinho CaitierinQ
Gerents de Planeiamento Org. 

e Análise Econômica 
Mat. 1449

GEPLAN / SUDEO / DP / f '

ÕLP taAN OOO-O-
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C a sa l Com panh ia  de S an e a m e n to  de A lag o as

C-5 A  / .
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P ro cesso : 11.178/2014 
In teressada: C A F  / U .N . S e rran a  
A ssu n to : contrato de locação

U.N. Serrana.

Tem -se para análise e parecer jurídico o processo acima identificado, no qual 
versa sobre a renovação de contrato locação, para as acomodação das instalações 
do escritório comercial de Quebrangulo, por período de 12 (doze) m eses.

Em  Análise ao processo, verificou-se que os valores propostos pelo atual 
locador e o cálculo de reajuste estão divergindo, sendo necessário para 
cumprimento deste pedido um posicionamento dessa  Unidade de Negócios sobre 
qual o real valor a ser utilizado para o reajuste.

Retornamos, pois, o citado processo para acostar os documentos acima 
mencionados.

Somente depois de atendidas todas as exigências, retorne-se para análise e  
instrução jurídica.

Maceió, 20 de outubro de 201

PEREIRA  
)0/ASJUR/CASAL

.  % f r u 9 Ó Ú 3  J V t o L \ C j a w u S
fESSICA TENORIO MARC OLINO

ES T A G  lÁRI 0/A S J U íi/Q ASAL





m
' V

Casal

VF l s - ^

in s t r u ç ã o  de  PR0CESS(
N» PROTOCOLO:

11178/2014.------  r .1̂ 11 • .y ’-7

ío
l« rWL.IlMé'

Á  Asiun

_____ Levando em consideração a divergência entre o  valor solicitador pelo locador e  os cálculos rea
lizados pelo IPCA. a U N  Serrana solicita autorização para que o presente contrato seia reajustado
conforme o solicitado pelo locador (R$ 380,00), uma vez que foi realizada pesquisa de preços in loco  
e não foi encontrado nenhum outro imóvel de menor valor e que esteia com toda documentação exi
gida pela Casal. Trata-se de um município pequeno e com grande carência de im óveis para locação 
em local adequado às nossas necessidades.

Em: 28 10.2014

JineGle
— nrnrrt rliVi .Finanraim

UN9ERR-Mat. 2299

GEPLAN 006-C





Processo N®: 1 1 .1 7 8 /2 0 1 4
In teressad o : CAF/U.N. SERRANA
Assunto: Prorrogação de Prazo e Aumento de Valor.

À ASSESSO RA 3URÍDICA-CH EFE -  AS3UR/CASAL

CONTRATO LOCAÇAO DE IMÓVEL. PRORROGAÇÃO  
DE PRAZO E AUMENTO DO VALOR CONTRATUAL. 
IN TER ESSE DAS PARTES. PREVISÃO  
CONTRATUAL, CLÁUSULA SEGUNDA DO 
CONTRATO N® 73/2011 C/C ART 18 E ART 51 DA 
LEI 8 .245/91. PELA PO SSIB IL ID A D E.

Trata-se o presente de solicitação da U.N. Serrana para prorrogar o Contrato 
n° 73/2011, bem como reajustá-lo. O objeto do Contrato é a locação de um imóvel 
urbano residencial, situado na Avenida Major Cicero de Góes Monteiro, n° 75, Centro, 
Quebrangulo/AL, o qual serve para instalação do escritório da CASAL.

O referido contrato foi firmado em 08 de novembro de 2011, por um período 
de 12 m eses, até 08 de novembro de 2012, com o Segundo Termo Aditivo que o 
prorroga de 08 de novembro de 2013 a 08 de' novembro de 2014. Desta forma 
pretende-se uma nova prorrogação de prazo e o reajuste de valor.

Consta nos autos: Pedido motivado (fis. 01 ); Proposta do Proprietário XÁs. 
07); Comprovante de situação cadastral (fis. 19); Segundo Termo Aditivo (fis. 02 ); 
Primeiro Termo Aditivo (fis. 03 ); Contrato n° 73/2011 (fis. 04 e 0 5 ); pesquisa de 
mercado (fis. 08/09); escritura pública do imóvel (fis. 10 às 14); Comprovante de 
residência (fis. 15); Documentos pessoais do locador (fis. 18); Certidão Negativa (fis. 
16/20/21); Cálculos de reajuste (fis. 23); Dotação Orçam entária (fis. 25).

É 0 relatório, segue o parecer.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do 
Contrato anexado aos autos (fis. 04 e 05), ver-se que o imóvel atende as finalidades 
precípuas da Administração cuja necessidade de instalação e localização se adéqua a 
solicitação para acom odar o escritório desta Companhia.

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula 
Segunda do Contrato em análise:

"CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é 
de 12 (doze) m eses, a contar da data da assinatura, 
podendo ser renovador a critério das partes; ficando a 
CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, completamente 
desocupado, ao término da vigência deste instrumento."

Ainda assim , o art. 51 da Lei 8 .245/1991 dispõe sobre o reajuste contratual, 
que para melhor entendimento m erece também sua transcrição:





"Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o 
locatário terá direito a renovação do contrato, por igual 
prazo, desde que, cum ulativam ente:
( . . . )
I I  - o prazo mínimo do contrato a 
prazos ininterruptos dos contratos 
anos;

renovar ou a soma dos 
escritos se ja  de cinco

No que pertine ao pedido de reajuste, conforme calculo apontado pela G EFIN , 
verifica-se que o valor reajustado com base no IPCA acumulado de novembro de 2013  
a outubro de 2014, que é de 6, 1414%  (seis virgula hum mil quatrocentos e catorze  
por cento), passando o valor mensal do Contrato de R$ 347,28 (trezentos e quarenta 
e sete reais e vinte e oito centavos) para R$ 368,61 (trezentos e sessenta e oito reais 
e sessenta e um centavos) e o valor anual de R$ 4 ,167 ,36  (quatro mil, cento e 
sessenta e sete reais e trinta e seis centavos) para R$ 4 .423 ,32  (quatro mil, 
quatrocentos e vinte e três reais e trinta e dois centavos), não condiz com a realidade 
dos valore praticados na região, conforme propostas anexa as fis. 07/08/09, desta 
forma verifica-se que o locador faz ju s  ao valor de R$ 380,00 (trezentos e cinquenta 
reais), conforme acordo apresentado as fis. 27.

Assim dispõem o art. 18 da Lei 8245, de 18 de outubro de 1991:

"Art. 18. É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo 
valor para o aluguel, bem como inserir ou modificar cláusula 
de reajuste."

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do contrato pelo prazo de 
12 (doze) m eses com o aum ento do valor, consoante com o acordo realizado  
entre as partes, através de Term o Aditivo a se r form ulado. Condiciona-se  
este  parecer, no entanto, a autorização expressa  da Diretoria de Presidência.

É 0 entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 03 de novembro de 2014.

»ON PEREIRA
íGADO/ASJUR/CASAL

^ \ íi/ r\ ]Q rv jS  
JÉSS IC A  TENÓRIO

ESTAGIÁRIA/ASJ









Casal

Protocolo n® 11178/2014
C, I n° 178/2014 -  UNSERRANA

A
CPU

De acordo com a solicitação da U N SERRA N A , através da C .l. n° 178/2014, 
(Protocolo n° 11178/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 
28 usque 29, que caracteriza a necessidade de continuidade da contratação, 
AUTORIZAMOS renovar o Contrato n° 73/2011 por mais um periodo de 12 (doze) 
m eses, celebrado com o Sr. MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA, que tem 
como objeto a locação de imóvel urbano, situado na Av. Major Cicero de G óes  
Monteiro, 75 - Centro, no município de Quebrangulo/AL, onde se  localiza o
escritório da C A S A L naquela cidade, alterando o valor mensal para R$ 380,00 
(trezentos e oitenta reais ) e o valor global para R$ 4.560,00 (quatro mil, 
quinhentos e sessenta reais e t^eta), conforme acordo apresentado ás fis 27 do 
presente processo, emb^sados no que estatue o Artigo 18, da Lei n° 8.245/91. 
Em , o 5 /  Jl /2014.

Eng® ÁLVARO JO S É  
Diretor Presidente

S DA COSTA

/acpm...

GEPLAN 021 C





C 0S alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 11178/2014. 
C.l. n° 178/2014

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos 3° Termo de Aditivo ao Contrato n° 73/2011, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 05 de novembro de 2014.

Atenciosamente

Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL





C o m p a n h ia  d e  S s n e a m e n t io  d e  A l s g o a s

Processo n ° .11.178/2014  
Interessado: CAF/SERRANA

A
Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato n° 73/2011, a ser firmado entre a CASAL e o Sr. MARCO 
ANTONIO GOETTEN CORREIA, tendo como objeto dilação de prazo por 
mais um período de 12(doze) m eses, a contar de 10 de novembro de 
2014 a 10 de novembro de 2015, aplicação de reajuste, alterando o 
valor da locação de R$ 347,28(trezentos e quarenta e sete reais vinte e 
oito centavos) para R$ 380,00(trezentos e oitenta reais).

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim , considerando sua legalidade, concluímos pela sua 
aprpsração, para tanto rubricamos e recomendamos a assinatura das 
partes, para que surta sejus^^itos legais.

ED J^ ffllSe frP ER EIR A  
;o3ado/ASJUR



w
Casal

N° P R O C E S S O

IN S T R U Ç Ã O  D E P R O C E S S O N° FO LH A :

A C P L ,

Com 0 termo devidamente analisado e chancelado, para as providências pertinentes.

Em, de de 2014

o c D i  A  K l  r\r\G n



Casal

N° do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N° da folha:

___________

G E P L A N  0 0 9 -C





C3S3lcO M PANH IA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 11178/2014 
C.l. n“ 178/2014- UNSERRANA

Á UNSERRANA( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Terceiro Termo Aditivo Contrato ns 73/2011, celebrado entre a 
CASAL e o Senhor Marco Antonio Goetten Correia para assinatura. Devolver as duas vias 
assinadas e rubricadas, para que os Senhores Diretores da CASAL assinem. Depois 

enviaremos uma via para o vosso arquivo.

Em, 10 de novembro de 2014

casal

c? JL

OJtxĉ VOJCk> - £ o c a C Í e n  oo

/esCíW
.rffl,irinan“ íf
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C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

5F/S

V
&

Processo Protocolo n° 11178/2014 
Cl. n° 178/2014 - UNSERRANA

Á VGC (De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n̂  73/2011, celebrado entre 
a CASAL e a Senhor Marco Antonio Goetten Correia, para aposição da assinatura e evoluir 
a DP.

Em, 10 de novembro de 2014

^  Gerw^e Almeida
C asa l S e cn e tá ria  da C P L

\

f í

T)P ícLt
"~ÍaKL /o ju v clOl-

joíeníf/aŜ ôstí 
Secretária da V  G C 

CASAL.

A
O  P C ,

o  O U O  GouXcO  ̂ ^  ij ^

/\Aa1o^X\JVV4C/IC£^ OjiJíUAjU0̂ c&O .

ria da Presidência





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

. pN S /I , \

/

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO. 
73/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL E O Sr. 
MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASALí-Seeiedade-de-EcoRemia-Mista-EstadualT-vinGulada-à-Seer-et-aria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscri:a no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001^81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLV/\RO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileirol casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.11 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital 
e, 0 Sr. MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA, brasileiro, pernambucano, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 337.146.494-68, cédula de identidade n° 371.801-SSP/AL, residente e domiciliado na avenida Major 
Cícero de Goés Monteiro, n° 85, centro, Quebrangulo/AL, doravante denominado 
tendo em vista o que consta no processo n° 11178/2014, C.I. n° 178/2014 - CAF/ 
em celebrar o preqente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRI
prorrogado o 
novembro de 20115.

E IR A ; Por força deste instrumento o prazo estabelecido n̂ 
prdzo por mais 12 (doze) meses a contar de 10 de novemp

0 contrato original, fica 
ro de 2014 até 10 de

PARAGRAFO ÚNiCO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contag 
0 dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos, sp 
os prazos referidos em dia de expediente na entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste, alterando o valor
oito centavos) para R$ 

cento e sessenta e sete
mensal da locaçãb de R$ 347,28 (trezentos e quarenta e sete reais e vinte e 
380,00 (trezentos e oitenta reais) e o valor global de R$ 4.167,36 (quatro mil 
reais e trinta e se s centavos) para R$ 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e sessènta reais).

CLÁUSULA T E R C E IR A : A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária............................................................................11104- UN SÉRRANA

Grupo de Despesa....................................................................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica.........................................................................................................307.319 -  Aluguel de Imóveis

direito, as cláusulas eCLAUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de

simplesmente LOCADOR, 
UN - SERRANA, acordam

em dos prazos, exclui-se 
se iniciando e vencendo

condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Maceió,./ O dbc rvo'

ALVARO JOSE fpN EZES DA COSTA 
Diretor ̂ esidente/CASAL

GO GALVAO 
de Gestão Corporativa/CASAL

MARCO ANTONIO GÔ  
P/ LOCADORA

m
EN CORREIA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<» 73/2011  

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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acumulado de novembro/2013 a outubro/2014, passando o valor mensal de R$
985.00 (novecentos e oitenta e cinco reais) para R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta 
reais) e o valor anual de R$ 11.820,00 (onze mil, oitocentos e vinte reais) para R$
12.600.00 (doze mil e seiscentos reais).
Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quarta 
do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 12 de 
novembro de 2014 até 12 de novembro de 2015.
Data da assinatura: 12 de Novembro de 2014.
Protocolo n° 12827/2014 - C A S A L  - C .I N° 11/2014 - Coord., do Coro Águas 
que cantam. Autorizamos a elaboração do Contrato n° 157/2013, celebrado 
entre A  C A S A L  e o Sr. KEM ESSO N  LEM O S, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 10.11.2014

Protocolo 127876

COM PANHIA D E  SAN EAM EN TO  D E  A LA G O A S

EXTRA TO  DO SEGUNDO TERM O  A D IT IV O  CONTRATO 
N° 35/2010

Protocolo n° 4097/2014 - C A S A L  - C .I N“ 035/2014 - G EM EM  
CO N TRATAN TE: C A SA L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JO SÉ 
M EN EZES D A COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão de Serviços de Engenharia O SM AR L IS B O A , CPF n° 101.616.864-00. 
CO N TRATADA: A  G BS EN G EN H A R IA  LTD A , estabelecida na Rua Castro 
‘ 'ves, 57, Poço, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.554.591/0001-23, 

ivante, denominada simplesmente CO N TRATADA, neste ato, representada 
a. lo seu Sócio JAM ES R O D RIG U ES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito 
l/o CPF/MF sob 0  n° 565.037.414-72, residente e domiciliado em Maceió/AL, 
tendo em vista o que consta no Protocolo n° 4097/2014 - C A S A L , C .I. N° 035/2014 
- G EM EM  S.C. n“ 14875 e 14876.
O BJETO : Por força deste instrumento o prazo de vigência estabelecido na 
cláusula quinta do Contrato originai fica prorrogado por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 02 de junho de 2014 a 02 de junho de 2015. Em  face 
da prorrogação de prazo estabelecida na Cláusula Primeira, deste instrumento, a 
C A S A L  pagará a contratada o Valor Global de R$ 607.295,00 (seiscentos e sete mil 
duzentos e noventa e cinco reais) conforme Cronograma Fisico- Financeiro, parte 
integrante deste instrumento 
Data da assinatura: 02 de Junho de 2014.
Protocolo t f  4097/2014 - C A S A L  - C .I N 035/2014 - GEM EM . Autorizamos a 
elaboração do Contrato n“ 35/2010, celebrado entre a C A SA L  e a Firma GBS 
EN G EN H A R IA  LTD A , observando a legislação vigente. Homologado em: 
27.01.2014.

Protocolo 127877

;COM PANHIA D E  SAN EAM EN TO  D E  A LA G O A S

EX TR A TO  DO SEGUNDO TERM O  A D IT IV O  AO CONTRATO N». 146/2012.

f  colo n° 13466/2014 - C A S A L  - C .I N° 60/2014 - CCOAJN LE S T E .
C - , . . fR A TA N TE: C A SA L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JO SÉ 
M EN EZES D A COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Operacional C A R LO S ANTÔNIO D E  SO UZA FIG U EIR ED O  L IM A , 
brasileiro, casado, engenheiro civ il, inscrito no CPF/MF sob o n° 098.703.694-72, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CON TRATADA: EM PR ESA  K M L  EN G EN H A R IA  LTD A -M E, estabelecida 
na Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
M F sob 0  11° 05.913.879/0001-86, representada por K L IN G E R  M O REIRA  LIN S, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/ 
A L , tendo em vista o que consta no processo n° 13466/2014 e C .I. N° 60/2014 - 
CCO, SC n° 1416,
O BJETO : Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima 
do contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses a 
contar da data de 30 de dezembro de 2014 até 30 de dezembro de 2015. : Por 
força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 7,8584% (sete virgula, oito 
mil quinhentos e cinquenta e quatro por cento) conforme a variação do IN CC no 
período de Agosto/2013 à Agosto/2014, passando o valor global do mesmo de R$ 
313.425,37 (trezentos e treze mil quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e sete 
centavos) para R$ 335.308,00 (trezentos e trinta e cinco mil, trezentos e oito reais). 
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2014.
Protocolo n° 13466/2014 - C A S A L  - C .I N° 60/2014 - CCO/UN L E S T E  
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 146/2012, celebrado entre a C A S A L  e 
A  EM PR ESA  K M L EN G EN H A R IA  LTD A-M E, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 21.11.2014.

Protocolo 127878

COM PANHIA D E  SAN EAM EN TO  D E  A LA G O A S

EX T R A TO  DO SEX TO  TERM O  A D IT IV O  AO  CONTRATO N°. H 8/2013. -

Protocolon°9798/2014- C A S A L - C . IN ° 55/2014-SU PSA T. ' ' '  ■ -
CO N TRATAN TE: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JO SÉ 
M EN EZES D A  COSTA, CPF/M F n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JO RG E S ILV IO  LU EN G O  G A LV Ã O , brasileiro, baiano, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital
CON TRATADA: A  EM PR ESA  V IT A L  SERV IÇO S LTD A , estabelecida na Rua 
Hugo Corrêa Paes, 318- A , Gruta de Lourdes, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n°03. 340.376/0001-33, doravante denominada simplesmente CO N TRATADA, 
neste ato, representada por seu sócio Administrador JO SÉ C A R LO S RO BERTO  
D A  CO STA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
228.618.404-63, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o que 
consta no processo n° 9798/2014, C .I n° 55/2014 e S .C . n° 15799 e 15800. 
O BJETO : Por força deste instrumento, fica autorizado o acréscimo de 1,7% 
(um virgula sete por cento) do valor contratado para a implantação de adicional 
de insalubridade, passando o valor global de R$ 2.297.294,52 (dois milhões, 
duzentos e noventa e sete m il, duzentos e noventa e quatro reais e cinquenta e 
dois centavos) para R$ 2.336.438,04 (dois milhões, trezentos e trinta e seis mil, 
quatrocentos e trinta e oito reais e quatro centavos), sendo R$ 2.055.518,04 (dois 
milhões, cinquenta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais e quatro centavos) de 
horas normais e R$ 280.920,00 (duzentos e oitenta mil, novecentos e vinte reais) de 
horas extras, e passando o valor mensal de R$ 382.882,42 (trezentos e oitenta e dois 
mil, oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos) para R$ 389.406,34 
(trezentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e seis reais e trinta e quatro centavos), 
sendo R$ 342.586,34 (trezentos e quarenta e dois mil quinhentos e oitenta e seis 
reais e trinta e quatro centavos) de horas normais e R$ 46,820,00 (quarenta e seis 
mil, oitocentos e vinte reais) de horas extras, retroativo a setembro/2014.
Data da assinatura: 29 de Dezembro de 2014.
Protocolo n° 9798/2014 - C A S A L  - C .I N° 55/2014 - SUPSAT. Autorizamos a 
elaboração do Contrato n° 18/2013, celebrado entre a C A S A L  e A  EM PR ESA  
V IT A L  SERV IÇO S LTD A , observando a legislação vigente. Homologado em: 
31.10.2014.

Protocolo 127881

COM PANHIA D E  SAN EAM EN TO  D E  A LA G O A S

EX TR A TO  DO T E R C E IR O  TERM O  A D IT IV O  AO  CONTRATO N°. 73/2011.

Protocolo n° 11178/2014 - C A S A L  - C .I N° 178/2014 - C .A . F  /UN SER R A N A . 
CO N TRATAN TE: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JO SÉ 
M EN EZES D A  CO STA, CPF/M F n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JO RG E S ILV IO  LU EN G O  G A LVÃ O , brasileiro, baiano, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital
CON TRATADA: O Sr. M ARCO  ANTONIO G O ETTEN  C O R R E IA , brasileiro, 
pernambucano, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 337.146.494-68, cédula 
de identidade n° 371.801-SSP/AL, residente e domiciliado na Avenida Major 
Cícero de Goés Monteiro, n° 85, centro, Quebrangulo/AL, doravante denominado 
simplesmente LO CAD O R , tendo em vista o que consta no processo n° 11178/2014, 
C .I. n° 178/2014 - CAF/ UN - SERRAN A ,
O BJETO : Por força deste instrumento o prazo estabelecido no contrato original, 
fica prorrogado o prazo por mais 12 (doze) meses a contar de 10 de novembro de 
2014 até 10 de novembro de 2015. Por força deste instrumento fica autorizado o 
reajuste, alterando o valor mensal da locação de R$ 347,28 (trezentos e quarenta 
e sete reais e vinte e oito centavos) para R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e o 
valor global de R$ 4.167,36 (quatro mil cento e sessenta e sete reais e trinta e seis 
centavos) para R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e sessenta reais).
Data da assinatura: 10 de Novembro de 2014.
Protocolo n° 11178/2014 - C A S A L  - C .I N° 178/2014 - C .A . F /UN SERRAN A . 
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 73/2011, celebrado entre a C A S A L  e O 
Sr. M ARCO ANTONIO G O ETTEN  C O R R EIA , observando a legislação vigente. 
Homologado em: 05.11.2014.
___________________________________________________________________________________Protocolo 12788S

COM PANHIA D E SAN EAM EN TO  D E  A LA G O A S

EX TR A TO  DO PR IM EIRO  TERM O  A D IT IV O  AO  CONTRATO N°, 153/2013.

Protocolo n° 12338/2014 - C A S A L  - C .I N° 002/2014 - SUPCOMP. 
CO N TRATAN TE: C A SA L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JO SÉ 
M EN EZES D A  COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JO RG E SILVIO  LUEN GO  G A LVÃ O , brasileiro, baiano, 
solteiro, advogado inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.154-57.





OFÍCIO N9 262/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 30 de abril de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o segundo termo aditivo ao Contrato n9 73/2011, celebrado entre a CASAL e o 
Sr. Marco Antonio Goetten Correia, que tem como objeto a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) 
meses a contar de 08 de novembro de 2013 até 08 de novembro de 2014 e a aplicação de reajuste de 
5,2377% (cinco vírgula dois mil, trezentos e setenta e sete por cento), referente ao IPCA acumulado 
de novembro de 2012 a outubro de 2013, alterando o valor mensal da locação de R$ 330,00 
(trezentos e trinta reais) para R$ 347,28 (trezentos e quarenta e sete reais e vinte e oito centavos) e o 
vaior global de R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais) para R$ 4.167,36 (quatro mil cento 
e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 30 de abril de 
2014

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 12715/2013 -  C.I.N  ̂
250/2013, fis. 01 a 26.

Atenciosamente,

Eng2 ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

ENEZES DA COSTA





■
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

N®daCI : 

250/2013

Origem;
C .A .F . / UN Serrana

Destino;
Sunei

Data de emissão; 
27/09/2013

Assunto: Renovação de contrato de aluguel de imóvel

Sr. Superintendente,

Pela presente a U.N. Serrana vem solicitar autorização desta Superintendência 

para renovação do Contrato de aluguel de n.® 73/2011. Este  imóvel se  destina ao 

funcionamento do escritório do Núcleo Quebrangulo, onde temos a necessidade de sua  

permanência por motivo do mesmo atender a s  dem andas dos clientes da cidade tanto 

em serviços da área comercial quanto operacional.

A locadora solicita reajuste no valor do contrato, de acordo com a Declaração  

em anexo e mediante pesquisa de preços realizada na cidade. Diante disso, informamos 

ainda que o menor valor solicitado dentre as  propostas apresentadas corresponde ao 

valor médio praticado nesta cidade e que Manto as instalações físicas quanto sua 

localização atendem satisfatoriamente as  necessidades desta Unidade.

Vigência do contrato; 08 de novembro de 2013.

Respeitosamente,

José<a
CtietaUNSERR 

M a t 1 1 0 2

R E C E B I D O

GilFIN





l

PROPOSTA DE ALUGUEL V  ' X '  J

Eu, Marco Antônio Goetten Correia, proprietário de um im óvel localizado, na Rua 

Major Cícero de Góes Monteiro, 75, Centro, Quebrangulo-Alagoas, disponibilizo o 

referido im óvel para aluguel, no valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

Quebrangulo, 04 de outubro de 2013.

llfOlV O O

MARCO ANTÔNIO GOETTEN CORREIA

1





r

Proposta de aluguel

■■'ià
;'j

Eu José Cavalcante , venho através desta comunicar-lhe que tenho um imóvel situado na 
Rua Humberto Cam pos -  Centro, Quebrangulo -  A L em ótimas condições para locação 

tendo o mesmo salas amplas, e ótima localização.

E  pelo mesmo cobro o valor de R$ 500,00 mensal.

Contato: (82) 9801-9006

Q À
José Cavalcante





Proposta de aluguel

Eu Maria Madalena Pereira dos Santos, venho através desta comunicar-lhe que tenho um 
imóvel situado na Rua São José -  Centro, Quebrangulo -  AL em ótimas condições para 

locação tendo o mesmo salas amplas, cerâmica, forro PVC, e ótima localização.

E  pelo mesmo cobro o valor de R$ 650,00 mensal.

Contato: (82) 9624-0336

Maria Madalena Pereira dos Santos
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FIXO Conta de Serviços de Telecomunicação

TENHA 62 .CANAIS PAGOSf'SE;NDO"Íi;Ê“M'''HD\'''"̂  
P.OR.ARENAS-R$-39,90/-MÊS->- ‘ ‘
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CTCe MACaO ALTTO  B

MAflOO ANTONIO GOETTEN CORREIA 
RUA MAJ CÍCERO DE O MONTEIRO,85 
c©niío
57750-000 QUEBRANGULO-AL
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SERVIÇO NOTARIAL E RESISTRAL -  ÚNICO O FÍC IO  '
Patiída Souza Rodrigues de Banros lima

Tabeliã
João Paulo de Lima Melo 

Substituto

■ W' ' .  ^

v i i  , -  •

CERTIDÃO

Certifico, x>or me hav» sido pedido verbaUmeníe, que levendo 
os livros deste Serviço Notarial e Ri^stral, «icontrei a Escritura Pública de Ihveiitárío e 
Partilha do teor seguhitB: (vabo ad vatum ). Livro de Notas 001, £Ls. 152/lSS.

ESCRITOORA PÚBLICA DE INVENTÁRIO £  PARTILHA
SAIBAM quantos a ines^te Escritora Publica de Inventário e 

PartUfaa do Eq>óUo de JOÃO ROCHA LIMA, virem que aos quatorze (14) dias mês de 
outubro do ano de dois mil e nove (2009), nesta ddade de Qoeteangulo, E^ado de Alagoas, 
em meu Serviço Notarial, sito à Rua do Comercio, n" 100, perante mim João Paulo de Lima 
Meio, Tabelião Sub t̂itaU), compareceram as partes entre si, justas e contrabidas, a saben 
como ODTORGANtES £  RECIPROCAMENTE OUTORGADOS, os HERDEIROS: 
FRANdSCA ROCHA DE MEXO, brasileira, qwsmitada, viúva, portadora da Cédula de 
Identidatte RG n® 1.559.015-SSP/AL, insoita no CPF/MF sob n® 162.880.844-68, residente 
na Av. Gtacdliano Ramo^ n® 345, Paraíso, Palmeira dos Índios/AL; e JOSÉ FLORENTINO 
ROCHA, brasileiro, divorciado, militar ^sentado, portador da Cédula de Identidade RG n® 
07031659(^-MEX AL, inscrito no CPF/MF sob n® 016.163.904r68, residente a Praça Mqor 
Cícero de GSes Monteiro, n® 75, nesta cidade de Quebrangulo/AL; representado neste ato pelo 
Dr. José Raimundo Dnarte, conforme substabelecimento de procuração lavrado nas minhas 
Notas Oaviú de Procuração n® 69, fls. 013); e, como assisteate, D R  JOSÉ RAIMUNDO 
DUARTE, biásildio, c a ^ o , advogado, inscrito na OAB/AL sob n® 6.893, e no CPF/MF sob 
n® 909J 4 8 3 14-20, com escritõdo à Rua 13 de Junho, s/n, centro, nesta cidade; todos 
identifícados pelos documentos apresentados e cuja c^>acijdade reconheço e dou fé. Pelos 
outorgantes e reciprocamente outorgados, devidamente assistidos por seu advogado acima 
nomeado, me foram requ^do seja feita o inventário e a partilha dos bens deixados por 
folecimento de JOÃO ROCHA UM A, o que é feito nos seguintes ternos: 1 -  DO AUTOR
DA HERANÇA: JOÃO ROCHA UM A, era brasileiro, \dúvo, serventuário qxís^itaáo, era 
fOho de Vicente Ferreira da Rocha e Maria Custódia da Rocha, natural do Estado de 
Pernambuco, Mecído no dia 29 de agosto de 1983, conforme Certidão de Óbito e^qiedida aos 
17 de agosto de 2009, pelo Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelion£to de 
Notas desta Qnnarca - Teamo.n® 518, fls. 176v, do livro n® 12, e teve como seu último 
endoeço a Praça Msgor Cícero de Góes Monteiro, n® 75, nesta cidade. 2 - DA
INEXÉSTÊNCIA DE TESTAMENTO: As partes declaram, sob as penas da lei, que o “de 
cujus” láo  ddxou testamento. 3 - DA NOMEAÇÃO DE INVENTARIANTE: O herdeiro 
nmneáa invoitariante do e i^ lio  do “de cajus”, a herdeira Francisca Rocha de Melo, adma 
qualificada, nos termos do art 990, do Código de Processo Civü, conferindo-lhe todos os 
poderes que se fizerem necessáii|^iiafa represoitar o e ^ lio , judicial ou extrajudiciálmaite, 
podendo praticar todos os atos dê* administração dos bens que possam evmtoalmente estar 
fora deste invontáiío e que saSo objeto de futura sobrepartilfaa, nomear advogado em nome 
dó espólio, podendo enfim, praticar todos os atos que se fizerem necessários à defesa do
CNPJ 12381.^5/0001-88 • Rna do Comércio, 100 -  Centro -  CEP. 57.7504W0 -  Fone: (0xx82) 3288-1119
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espólio e do cumpiímeaito de soas eventuais obdgações fomiais. A nomeada declara que 
aceita este encargo, prestando con [̂ux)misso de cumprir efíca2mente seu mister, 
comprometendo-se desde já, a prestar conta ao herdeiro, se por ele solicitado. A invoitaiianle 
declara estar dâxte daresponsalnlidade civil e criminal pela declaração de bens e herddros e 
veracidade de todos os &tos aqui relatados. 4 - DOS BENS; O “de cajus” possuía por ocasião 
da abertura da su ce s^  um único bmn, ou sga; imóvel denominado “CASA 
RESDDENCIAL”, localizada a Praça Major Cícero de Góes Monteiro, n” 75, nesta 
ddade, com várias divisdes intonas, contendo instalações elétricas e  bidránlicas, 
medindo 9,S4m (nove metros e dnqnenta e qnateo centímetros) de íi^ te  para a dtada 
m a, por 19,98m (dezenove metros e noventa e oito centúnetros) de frente a fnndos m  
ambos os lados, pmfazmdo nm total de 190,60ms^, edificada em terreno próprio qne 
mede 9,S4m (nove metros e  dnqnenta e qnatro cent&netros) de frente por 2ó,26m (vinte 
e m dros e vinte e sds centbnetros) de firmte aos í^dosrperfiazmido um total de 
250,Sms% tendo como vizinho do lado dirdto a casa residenciai pertencente aro Sr. José 
Cavalcante e do lado esquerdo a casa residencial pertencente ao Sr. Rubens Correia 
Costa; cadastrada na Prefdtnra Mnmdpal de Quebrangnlo, seb o n* 
01.02.(K24JÍQ20.0(^; devidamente registrada neste Serviço Notarial e Registrai, sob a 
Transcrição n" V22S, fls. 47, do liv ro  3>B, de 27/07/1945; a quáí fo i atríbuida o valor de 
R$ IZOOOiOO (doze mü retas), 5 - DOS D É B m ^ : Declara a toventariante que na ocasião 
da abertura de sua sucessão, o “de cigus”, vão possuía nenhum débito. 6 -  DAS. 
OBRIGAÇÕES: Ó heideiio e a iuventariante, declaram desconhecerem quaisquer obrigações
_________ ___________________________ i___ «  or a T  e-v ________n #_______ ^ ___________________ ______  rx______! _  ___ • ♦-assumidas pelo “de ctqus”. 7  -  DA CESSÃO: que Marco Antônio Goetten Correia, adqmzin 
o quinhão hereditário dos heidriios, do único bem imóvel do espólio, qual seja a “C ^ A  
RESIDENCIAL**, desmta no item 4, conforme escritura a seguir transcrita: Tiadado 
Piimeiio. Livro 124, fls. 156/157. Escritura Pública de Cessão de Direitos Hoeditários, qne 
frzcm Frandsca Rodia de Melo e José Floimtmo da Rocha a Marco Antônio Goetten
Correia; no valor de R$ 12.000,00. SAIBAM quantos esta pública escritura viimn que, aos 
onze (11) dias dp mês de setembro de dois mil e nove (2009), nesta cidade de Qbebrangulo, 
Estado de Alagoas, em meu Soviço Notarial e Re^stral, perante mim João Paulo de Uma 
Melo, Tabelião Substituto, conq)arBceram partes entre si justas e contratadas, a saber de um 
lado, como outorgant» cedentes: FRANCISCA ROCHA DE MELO, branldra, viúva, 
q>o%otada, portadora da Cédula de Identidade RG n** 1.5S9.015-SSP/AL, inscrita no CPF/MF 
sob n® 162.880.844-68, reádente na Av. Graciliano Ramos, n® 345, Paraíso, Palmdra dos 
^idios/AL; e JOSÉ FLORENTENO RCXHA, brasileiro, divoidado, militar íq)osentado, 
portador da Cédula de Identidade RG n® 07031659Q2-MEX AL, inscrilD no CPF/MF sob n® 
016.163^.904-68, residente a Fiaça Megor Cícero de Góes Mcmteíro, n® 75, nesta cidade de 
Quebrangolo/AL; representados neste ato por seu bastante procurador, José Raiminido 
Duarte, contoiine instrumentos de procuração lavrados nas mmhas' Notas (Livro de 
Procmação n® 69, fis. 012 e 013); e de outro lado como outorgado cesáonário: MARCO 
ANTÔNIO (K)£TTEN CORREIA, bra^iro, alagoano, sohdro. Oficial do R^ístro Civil 
desta ddiade, inscrito no CPF/MF sob n® 337.146.494-68, portador da Cédula de Idoitidade 
RG n® 371.801-SSP/Al^ residente! e  domidliatk) a Praça Major C}ícao de Góes Mmddro, ií 
85, centro, it^ía cidade. Pelos outoigantes cedentes (na pessoa de seu le^esartante), me foi 
dito quê  pelo preço de R$ 12.000,00 (doze mil reais), que já receberam do outorgado em 
moeda corrente do País, do qisil lhes dá plena e irrevogável q u ita^ , por esta esoritura e na
CNPJ 12381.695/0001^ • Roa do Comérdo, 100 > Centro -  CEP. 57.7aM)00 -  Fone: (OxzSZ) 3288-1119
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melhor forma de dirdto, cedem como de &lo cedido tem ao outorgado a herança, direito e 
ação que lhes competem na qualidade de filhos do finado JOÃO ROCHA UMA, cujo 
inventário administratívo estó soido realizado de acordo com a Lei n** 11.44.1, de 04 de janeiro 
de 2007, CTi minhas Notas, ficando a cargo do outorgado as despesas do dito inventário, e 
para tanto, outorgam procuração para tal ato, e, assim, em virtude desta escritura e da 
Oánsula CONSTll U iL  transfera ao outorgado o direito e ação que tem como sucessores 
do citado finado, paia que o outorgado use e disponha da dita herança como sua que fica 
sQido doravante, obrígando-se os outoigantes a &zex boa, firme e valiosa apresente cessão e 
responder pela evicção e autoria, sendo que os direitos ora cedidos correspondem a *HHASA 
RESIDENCIAL”, localizada a Praça Major Cícero de Góes Monteiio, n** 75, nesta cidade, 
com várias divisões .intonas, costoido instalações elétricas e hidráulicas, medindo 9,54m 
(nove metros e dnquenta e quatro centhnetros) de firente para a citada lua, por 19,98m 
(dezenove metros e nov^ita e oito centímetros) de freaite a fimdos em ambos os lados, 
pez&zenâo um total de 190,60msf̂ , edificada em terreno próprio ^ e  mede 9,54m (nove 
metros e cinquenta è^quatro centímetros) de fiente por 26,26m (vinte e seis metros e vinte e 
sós centünetros) de fçente aos íimdos, per&zendo um total de 250,S2ms^, tendo como vizinho 
do lado direito a casa residmicial pertencente aro Sr. José Cavalcante e do lado esquerdo a 
casa r^idendal pertencente ao Sr. Ridiens Cbrieia Costa; cadastr&da’na Prefeitura M ^cipal 
de Quebiangulo, sob o n° 01.02.024.0020.002; devidamente re^stràda sob a Transcrição n** 
1J28, fls. 47, do livro 3-B, de 27/07/1945, neste Serviço Notarial e Re^stral deste 
Município, sendo que está c e s ^  é frata em caráter irrevogável e irretratável. Ficando o 
outoiga<to com o direito de pedir no citado inventário, que lhe seja adjudicado o imóvel objeto 
desta ^ciituia. Pelo outorgado foi dito que acdta esta escritura como está jfeita e me 
ipresentou os s^uintes documentos: Certidões Negativas das Fazendas, Federal, Estadual e 
hfoniâpal. Enfim finanwne tpesentados todos os documentos necessários a satisfazer as 
exígrâuúas da Lri n** 7.433, de 18 de dezonbro de 1985, regulamentada pdo Decreto n° 
93J240, de 09 de ontubro de 1986 e da Ld 10.267, de 28 de agosto de 2001, regulamentada
pdo Decreto n° 4.449, de 30 de outubro de 2002, que ficam arquivados em meu Serviço 
Notarial e Ri^isbal, para os devidos fins. Declaram ainda, os outorgantes cedentes, que como 
empregadores lâo  ^  conmbnmtes obrigatõri<» da PREVIDÊNCIA SOCIAL. Certifico que 

' finonitídaaDOL Assim o disseram e dou fé. A pedido das partes, lavrei esta escritora, a qual 
ftáta e lhe sendo lida, adbaram-na confinme, outorgaram, acdlaiam e assinam, dspmsada a 
presença das testemunhas, de acordo com a Lei n** 6.952/81. Observação: Escritura trasladada 
em ato confimo, não contendo emendas nem liasuias. Québrangulo, 11 de setembro de 2009. 
&n test. (sinaQ da verdade, (a) João Paulo de Lima Melo, Tabeli&> Público Sui»tituto, a 
digitei e sulKcievi (aa) P.P. Joi^ Raimundo Duarte. Marco Antônio Goetten Correia. 7 - BA
PARTTT.TTA: o  total l^iuido do único bem trazido ao espólio importa em R$ 12.000,00 (doze 
mil reais), que será adjudicado ao cesricmário: 7,1 - PAGAMENTO AO
ADJCDICATARIO; MARCO ANTÔNIO GOETTEN CORREIA, brasileiro, solteiro, 
O& ial do Registro .O vil desta tídad^ inscrito no CPF/MF sob n** 337.146.494-6^ 
portador da Cédnla de ld«itidade *B6 n** 371.801<^SP/AL, resid«rie e domiciliado a 
Praça ISfojor Cícero de Góes Monteiro, n** 85, centro, nesta ddade; qne em smi 
pagaihmito no Valor de RS 12.000,00 (doze mil reais), haverá o s^uinte bem: 1. RESIDEIVCJAL ,̂ InmlíTntla g Praca Mcdor Cícero de Góes Monteiro, rî  75, nesta cidade.
com várias divisões intemas. contendo instalações elétricas e hidráulicas, medindo 9.54m
CNPJ1238M9S/D001-88 -  Rua do Comérdo, 100 - Cenfro - CEP. 57.750-000 -F one: (0xx82) 3288-1119
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>̂«n>e metros e cinquenta e quatro centímetros) de iirente para a citada rua, vor I9.98m

(dezenove metros e noventa e oito centímetros) de frente a fundos em ambos os lados.
perfazendo wn totcd de 19Q.6Qmŝ . ediíicada em terreno próprio aue mede 9.54m tnove
metros e cinquenta e quatro centímetros) de Irente por 26J6m (vinte e seis metros e vinte e
seis centímetros) de Irente aos lundos. perfazendo wn total de 250.52ms .̂ tendo como vizinho
do lado direito a casa residencial pertencente aro Sr. José Cavalcante e do lado esauerdo a
casa residencial pertencente ao Sr. Rubens Correia Costa: cadastrada na Prefeitura
MmichHd de Ouebraneulo. sob o 01,02.024.0020.002: devidamente registrach neste
Serviço Notarial e ResistráL sob a Transcrição n° 1.228, fls. 47. do livro 3-B. de 27/07/1945:
a aual foi atribuída o valor de RS IZOOO.OO (doze mü reais), a auanüa de R$ 12.000.00 (doze 
mil reais). 8 -  DO ITCD (IMPOSTO DE TRANSMISSÃO DE CÀtJSA MORTIS). Pelas 
partes me íbi qtresaitado o cálculo do mq>osto "cansa morli^ conforme gpia do imposto do 
processo Sefaz n” 1500-21.541/2009, <pe £>i reavaliada pata R$- 16j0OO,OO (dezesseis mil 
reais) e DAR n” 7412233, recolhido no Banco do Brasil S/Ã, no valor de R$ 640,00 
(sdscraitos 6 quarenta reais) e DAR n" 74122255, recolhido no Banco do BcasU S/A, no valor 
de R$ 128,00 (ceiâo e vinte e oito reais), que fícam arquivadas em mjnhas Notas. 9- DAS
CER*llllÕES E DOCUMENTOS APRESENTADOS: Foram-me ^nesentadas as 
s^uintes certidões; 9.1 -  Certidão Negativa de Bens Imóvel; 9.2;. r Certidão Negativa de 
tributos municiais; 9 3  - Certidão Negativa de Débitos da Recnta Federal. 10 - DAS
DECLARAÇÕES: 10.1 - As partes declaram que não existem feitos ajuizados fundados em 
ações reais ou pessoais reiposecutórías que afetem os bens e dirdtos partilhados e que não 
são enipregadores rurais ou urbanos e não estão sqdtos às prescrições da lei previd»iciáiia 
em vigor. 103 -  Declaro para fins div^sos, que; "ficam ressalvados eventuais exros, 
omissões ou os dirótos de terceiros”. 11 - DECLARAÇÕES DÓ ADVOGADO: Pelo Dr. 
José Raimundo Duarte, ine foi dito quî  na qualidade de advogado da viúva meeira e dos 
hodmrosi, assessorou e aconselhou seus constituintes, tendo conferido a correção toda 
documentação com seus respectivos valores de acordo com a Lei; 12 -  DECLARAÇÕES
PINATS: Ficam ressalvados evoituais erros, omissões ou os direitos de taceiros e as partes 
requerem e autorizam os Oficiais dos Registros ImoMliários competentes a xiratícar todos os 
atos que se Szeseai necessários ao registro da presente. £  por se acharem assim contratados, 
me pediram lhes fizesse a presente esoítura que, sendo-lhe lida em voz aUa outorgaram, 
aceharam e assinam dispensada a presença de testemunhas, de acordo com a Lei n** 6.952/81. 
Observação: Escrítnta trasladada on  ato contínuo, não contraído emendas nem rasaras. Eu, 
João Paido de Lima Melo, Tabdião Substituto, lavrei a presente escritora, conferi, sutecrevo 
e assino com as partes, encerrando o ato. Em testemunho (sinal) da verdade. Québrangulo, 14 
de outubro de 2009. Documeiâo válido smnente com o selo de autraiticidade, conforme 
instaução normativa ran vigor, (aa) Frandsca Rocha de Melo. PJ*. José Raimundo Duarte. 
Marco Antônio Qoetten Conda. Jc^  Raimundo Duarte.

Conforme ao oiigií 
Quelx^pgnlo, 0 8 1
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ESTADO DE ALAGOAS
Prefeitura Municipal de Quebrangulo

S ecreta r ia  M u n icip a l de F in an ças  
S eto r  de T r ib u tos

Certidão Negativa de Débito

CONTRIBUINTE:
MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA 
CPF/MF 337.146.494=68
PRAÇA MAJOR CÍCERO DE GOES MONTEIRO 
QUEBRANGULO-ALAGOAS

Certificamos para os devidos fins que o Sr. MARCO 
ANTONIO GOETTEN CORREIA, encontra-se quites com a Fazenda Pública Municipal, 
diante da inexistência de débitos relativos aos tributos municipais, referente ao imóvel 
localizado na Praça Major Cicero de Góes Monteiro, n“ 75, expede-se esta certidão que terá 
prazo de validade de 30( trinta) dias a contar da data de sua emissão.

Setor de Tributação da Secretaria Municipal de Finanças,
em 05 de setembro de 2013.

JOSE FER 
CHEFE DO S

OARES RIBEIRO 
ITOR DE TRIBUTOS





Eletrobrasi
Distribuiçãa Alagoas

AvlFernandes üma. f̂ 3349><9n;taiíelctfnfes* CEP: 57057*900 
MACEiCtfAL • CNPJ: 1Z272.05Í trSÍ-CD • lE: 24007177-8
HEOME ESPECIAL OS IV.SREEŜ G A PELA SSC. OAPAZENDA

;KE.(.«TÜRA0EB3G'ía=ÍS"A'íSP.'iÇ0SSÉRIEUN’ 000393396
fWRCX) ANT0NlO GQET€NN CORREIA 
R NAJ CÍCERO DE 60ES MONTEIRO 7$ CENTRO

PARA CONTATO COM A ELETROBRAS 
INFORME ESTE NÚMERO 

V CÓDIGO ÚNICO

m n

Ü7.750-000 - qUEBRANGUEO ROT: Ò25.11.002.000488

I MSsfeturaOo SET/2013 
: Apresentação 17Íf09/2013 ,
i Leitura atual 1665 n / 0 9 l 2 f i i 3

] Leitura anterior 1552 i£/08/2Qi3v
: Dias dê consumo 32 
I Residüò.kVVh
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Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
12715/2013

N® FOLHA:

14

A SUNEI,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 18/10/2013.

11104-U N  SERRANA.
300.000 -  Serviços de Terceiros 
307.319 -  Aluguel de Imóveis.

Adm. A ndreiza']^^ia Maia de Oliveira
Mat. 3006 - G EPLA N / SUDEO

Visto: /
Adm.Flarao.CoytlniioC?!ii';
Gerente de Planejamentc D 

e Análise Econ6mlca 
Mat. 1449

GEPLAN / SUDEO / / CA"

^  o  Po P I yò /  Q s F̂} hò .

P oo-<x <a.̂ «XcucuT  ̂ cÕ Jl Y-vn ticxA-<_
p C .   ̂ ô .vr’oQ,A.-<_L>\̂  CX .





Casal

N" PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
12715/2013

N" FOLHA:

15

A ASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n" 73/2011, firmado 
entre a CASAL e o Sr. Marco Antônio Goetten Correia, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 3.960,00 t /
Valor Mensal: R$ 330,00 
Percentual de reajuste: 5,2377 %
Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 3.960,00 * 1,052377 
Valor mensal atualizado: R$ 347,28 
Valor anual atualizado: R$ 4.167,36 ^

Reajuste do Aluguel

' Atualização pelo IPCA acumulado de novembro de 2012 a outubro de 2013.
Passando o aluguel m ensal de R$330,00 para R$347,28 e anual de R$ 3.960,00 para R$ 

4167,36.

Observações sobre a atualização :De acordo com o cálculo exato de 08/11/12 a 31/10/2013 

Os yalores do índice utilizados neste cálculo foram:
;í4oy.-12=0,60%; D ez.-12=0,79%; Jan.-13=0,86%; Fev.-13 =0,60%; Mar.-13=0,47%; Abr.-13=0,55%; 
M aio.-13=0,37%; Jun.-13=0,26%; Jul.-13=0,03%; A go.-13=0,24%; S e t-13=0,35%.

ÍP^to: 29/10/2013

■ Visto:

^auraT:ui^üorviiie"ae Kfav 
Economista- Mat. 2962
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 
73/201 i-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL E O Sa 
MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CAS^L, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Mãeeió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiré, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro. Paulista casado, 
administrador, inscrito no CPF/MF sob o n°. 259.289.024-68, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital e, o Sr. ÍMARCO AnTGNIO GOETTEN CORREIA, brasileiro, casado alggoano, solteiro, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n® Í40 .Í 15.494-87, cédula de identidade n° 371.801-SSP/AL, residente e domiciliado na 
avenida Major ciíeero de Goés Mianteiro, n9 75, centro, domiciliada em Quebrangulo/AL, doravante 
denominado simpíesmerite LOCADOR.J
GLAUSOLA PRIM EIRA : Por força deste; instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 

Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 <doze) meses a contar de 08 de novembro de
2012. I
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto fid art. llO  da Lèi 8.666/93,.na ,contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e ipclui-se p do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGONDA: Por força deste instrumento fica. autorizada, a: aplicação'.dexepa.çtuaçãq ;de 
valor de 10% | (dez por cento), elevando dessa r forroá o ,vaiQT ménsal : dõ',Contrato,: àe: ;R$ 
300,Q0(trezêritoS reais) para R$ 330/0.0 (trezentos; e trinta,reais), e o valor global, de;R$;3600,00 (trê.s 
mil e seiscentos [reais) para R$' 3.960,ÒO (três mil nõwècentosje sessenta rears), ; : .
CLÁUSULA TER C EIR A : A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a s'eguinte classificação orçamentária:
-  UnidadeOrçanientárla .,........,v..,/,.,v.v..;.,y..>..,..,,.,..,..lli04r;UN;SERRANA; : .
- Grupo de DespJesa...ii..í.....\....................'......................;....;..:.;3OO.0OO -Serviços de Terceiros

CLÁUSULA QUARTA! Ficam mantidas e ratificadas para todos ps fins dp ; diVato,- as .cíáusuias
condições que não foram, alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem ^sím , justas e acordes, ãS partes, assinam o presente aditivo, em,duas,.vias de igual 

íteor e forma.,. juhtamentê.Pofn as; testemunhas abaixo.

Máceid, Q

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA. 
Diretor Presidente/CASAL C ..;





C a s a !

N“ PROCESSO

!NSTRUÇÃO DE PROCESSO
1Q^3J^Q03

A Adv. Fátima Amorím,

Para a n á l i s e  e  instrução jurídica.

Em . 3 0  / <iO' / -Soli)

Bruna Juca
Assessora Jurídica I  CASAL
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PROCESSO: 12715/2013
INTERESSADO: C.A.F./U.N. SERRANA/CASAL
ASSUNTO: Prorrogação de prazo e reajuste de preço. Contrato n° 73/2011.

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL. DILAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE 
DO VALOR PACTUADO. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA PREVISTA.
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajustamento do 
Contrato n” 73/2011, por mais 12 (doze) meses, cujo objeto é a locação de imóvel 
urbano residencial situado na Avenida Major Cícero de Góes Monteiro, n° 75, centro -  
Quebrangulo/Alagoas o qual serve de acomodação do escritório da CASAL.

Foram anexados os seguintes documentos: pedido motivado - fls. 01, propostas 
de aluguel -  fls.. 02 à 04, cópia da CNH e comprovante de residência do proprietário 
do imóvel -  fls.. 05, escritura pública de inventário e partilha -  fls. 06 à 10, certidão 
negativa de débito da Prefeitura Municipal de Quebrangulo -  fls. 11, regularidade com 
a Eletrobras, dotação orçamentária -  fls. 14, cálculos referente ao reajuste do Contrato 
n" 73/2011 -  fls. 15, cópia do Contrato e Primeiro Termo Aditivo -  fls. 16 à 18.

O referido Contrato foi firmado em 08 de novembro de 2011, tendo como objeto 
a locação de um imóvel urbano, cujo o endereço foi mencionado acima, o qual servirá 
para acomodação do escritório da CASAL.

Pretende-se a feitura do Segundo Termo Aditivo, tendo em vista que a CASAL 
não possui prédio próprio na cidade de Quebrangulo, e em consequência existe a 
necessidade de atender as demandas dos clientes e dos serviços das áreas: comercial e 
operacional.

E o relatório. Passa-se à análise.
No que se refere à prorrogação do prazo contratual, existe previsão contratual e 

dotação orçamentária para tanto:
CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de
vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, 
a contar da data da assinatura, podendo ser 
renovado a critério das partes; ficando a 
CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, 
completamente desocupado, ao término da 
vigência deste instrumento, (grifou-sc)

O contrato administrativo, ainda que as cláusulas regulamentares ou de serviço 
sejam fixadas unilateralmente, só vai se aperfeiçoar se a outra parte der o seu 
assentimento. Isto quer dizer que o fato de a Administração estabelecer unilateralmente 
as condições do ajuste não lhe retira a natureza contratual e enquanto não se produz o 
acordo de vontades, nenhum efeito resulta do ato unilateral da Administração. É a 
hipótese.
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Confonne fls. 14, foi solicitado à SUPOFIN/GEFIN , que realizasse o cálculo 
de reajuste referente ao Contrato n” 73/2011, tendo como base o índice do IPCA. Em 
resposta foi colacionado nas fls. 15, o cálculo para o reajuste do Contrato n° 73/2011, 
conforme o índice do IPCA, tento o Contrato mencionado anteriormente valor mensal 
de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) e anual de R$ 3. 960,00 (três mil novecentos e 
sessenta reais), passando o valor mensal do contrato para R$ 347, 28 (trezentos e vinte 
e sete e vinte e oito centavos) e anual para R$ 4.167,36 (quatro mil cento e sessenta e 
sete reais e trinta e seis centavos). Ressalta-se que este valor de reajuste é referente ao 
período acumulado de novembro de 2012 a outubro de 2013 do índice IPCA. 
Correspondente ao percentual de 5.2377('eincqvirgulatrês mil trezentos e setenta e sete 
reais).

Diante do exposto, opina-se pela possibilidade de promogação do Contrato n° 
73/2011, pelo prazo de 12 (doze) meses e o seu reajuste, condicionando, no entanto, a 
expressa autorização do Sr. Diretor Presidente da CASAL.

É o parecer, que submetemos à consideração superior.

Maceió/AL, 30 deD®^ç^bro de 2013.

MARIAc â ^R1A/)E FATIMA LISBOA AMORIM
^VOGADA /ASJUR/CASAL 

OAB n“1413
<;ânr\ô- Pcaro-íjcx osVç. W .ANA PAULA DE LIMA FERREIRA
ESTAGIARIÂ/ASJUR/CASAL

O P ,
(kliu. 0 PxMUXX», « w . o 

( k w j ç M l a m ^ ,
&YH to.K).2ol'i> ^

U è f O J L M W '
Bruna Jucá T. Monteiro

Assessora Jurídica / CASAL
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Casal

Protocolo n° 12715/2013
C. I n° 250/2013 -  UNSERRANA

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UNSERRANA, através da C.l. n° 250/2013 
(12715/2013), corroborada pela instrução processual e jurídica às fls. 20 usque 21, 
que caracteriza a necessidade de continuidade da contratação, AUTORIZAMOS a 
renovação do Contrato n° 73/2011, celebrado com o Sr. MARCO ANTONIO 
GOETTEN CORREIA que tem como objeto a locação de imóvel urbano onde 
funciona o Escritório da CASAL na cidade de Quebrangulo/AL, de conformidade 
com o que estatue o Artigo 24, inciso X da Lei n° 8.666/93 e o artigo 18, da Lei n° 
8.245/91, por mais 12 (doze) meses, bem como, reajustar em mais 5,2377% (cinco 
virgula dois mil, trezentos e setenta e sete por cento), referente ao IPCA 
acumulado de novembro de 2012 a outubro de 2013, alterando o valor mensal da 
locação de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) para R$ 347,28 (trezentos e 
quarenta e sete reais e vinte e oito centavos) e o valor global de R$ 3.960,00 (três 
mil, novecentos e sessenta reais) para R$ 4.167,36 (quatro mil, cento e sessenta e 
sete reais e trinta e seis centavos). Em, /á.o /2013.

Eng® ALVARO JOS 
Diretor Presidente

MENEZES DA COSTA

/acpm...

G E P L A N  021 C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 
73/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL E O Sr. 
MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASALr-SoGiedade-de-^Gonomla-Mista-EstaduaJy-vincuIada-à-SeGretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediad^ na Rua Barão de Atalaia, no 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001j-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVij\RO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o_n° 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gfestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasjileiro, baiano, solteiro, 
advogado, inscriti no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capitai 
e, 0 Sr. MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA, brasileiro, pernambucano, solteiro,! inscrito no CPF/MF sob o 
n° 337.146.494-68, cédula de identidade n° 371.801-SSP/AL, residente e domipiliado na avenida Major 
Cícero de Goés Monteiro, n° 85, centro, Quebrangulo/AL, doravante denominado simplesmente LOCADOR, 
tendo em vista o q!ue consta no processo n° 12715/2013, C.I. n° 250/2013 - CAF/ÍUN - SERRANA, acordam 
em celebrar o preâente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:
CLÁUSULA P R li^ E lR A : Por força deste instrumento, fica prorrogado o prázo por mais 12 (doze) 

meses a contar dè 08 de novembro de 2013 até 08 de novemlDro de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos. |
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada a apjlicação de reajuste de 
5,2377% (cinco vírgula dois mil, trezentos e setenta e sete por cento), referente ao IPCA acumulado 
de novembro de 2012 a outubro de 2Ò13, alterando o-valor mensal dal locação de R$ 330,00 
(trezentos e trinta reais) para R$ 347,28 (trezentos e quarenta e sete reais e vjnte e oito centavos) e o 
valor global de R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais) para R$ 4.167,36 (quatro mil cento 
e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos). j
CLÁUSULA T E R C E IR A : A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a se;guinte classificação orçamentária: i
- Unidade Orçaméntária ............................................................................11104- UN AGRESTE
- Grupo de Despeisa........................................................................................ 300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica...............;........................................................................................ 307.319 - Aluguel de Imóveis
CLÁUSULA OUÁRTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins dei direito, as cláusulas e 
condições que nãò foram alteradas por força deste instrumento. ■
E, por estarem aàsim^ justas_e..a.co.rdes,..as..43a.rtes.,_.assjaam XLpre.sente aditivo, em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Maceió, o ?

ÁLVARO J 
Diretor

Iv-o cS-». IXO l ̂

1ENEZES DA COSTA 
^dente/CASAL

GALVAO
rporativa/CASAL

I t - K ---- - ^  d [ /  » w  'C /A /V A ^

MARCO ANTONIO GOE^EN CORREIA 
P/ LOCADORA

Laís Lima tíe Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI





r
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

. 12715/2013 
Cl:

250^^Í??N
N“ FO i«A:

A
ASJUR,

Encaminhamos o 2 ° Termo Aditivo do contrato 73/2011 celebrado entre a CASAL e o SR 
MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA para análise e aprovação desta assessoria jurídica.

Em 01 de Novembro de 2013

Rénatà^Amorim^^^OTWurt 
Estagiária CPL/CASAL

Bruna . . ,
Assessora Juridica/CASSAL -

^ )6 r v f^  e  /Hic-fvo .ckvAcL^XTî ímCÍL JtTáSnriclji

ánnsA jO ;$ /V s /V ^ _______ ^  .._____________________________
Laís Lima de SouzaLeao

Adv. - OAB/AL 7777 
ASJUI
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Casal

do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
jCPt\S|/|^

N2

J

ÀCPL,

Com o Termo devidamente analisado e chancelado.

Bruna JíiCa''Tefcc^rã M onturo  
Assessora Jurídica 

CASAL

N
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^  GerluBM Almeida
clai Secrétària da CPL

GEPLAN 009-C
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Protocolo n° 12715/2013

A

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos o Segundo termo Aditivo ao Contrato n° 73/2011 , celebrado 

entre a CASAL e o Senhor Marco Antonio Goetten Correia ,objetivando a 

aposição da assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 08.11.2013

CPL/CASAL

f l

CPoL CéJi OidJbrfi)

OLhfiLHxaO.O OJíAiÀjo esuO Gsrdrxãlc A*
' o 8 . i 1 o2X)X3

h  Jo sen ifc ía  
f  Secreta

05 Costa
Secretária da V G C 

CASAL





Diário Oficial
Estado de Alagoas Edição Eletrônica Certificada Dígitaimente conforme LEÍ N® 7.397/2012

Maceió • Quarta-feira ^  ^
30 de Abril de 2014 4 0

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EX 7TUT0D0PR1M EIR0TCRM 0 ADI71VOAO C0N7TUT0 
N“ 029/2013

Protocolo n* 1175H/2013 -  C.I n* 31/2013 • VGO
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 12.294.7OX/0OOI-81 -  representada 
por seu Dirctor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 c por 
seu Vícc-Prcsidcntc dc Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO DE LIMA, 
brasileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF/MF n*" 098.703.694-72, RQ 144.386-SSP/AL. ambos
residentes c domiciliados nesta Capital;
CONTRATADA: EMPRESA CERES INTELIGÊNCIA FINANCEIRA LTDA - EPP., «tabslccida a Rua 
dos Oconi.n" 296, salas 201,203,602 c 604, Santa Efígcnia . Belo Horizonte/MG inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n“ 05.097.487/0001*96. doravante, denominada simplesmente COI^TTRATADA, representada por 
ALEXANDRE MOREIRA GALVÁO, inscrito no CPF/MF n" 776,707,876-00, residente c domiciliado 
na Rua Washington, n” 8l4,^plo,3()ü-Sion, Cep; 30.315-540 Belo Horizonte./
0BJE T0;0  prazo dc vigcncia estabelecido na Cláusula Sétima do contrato original fica prorrogado por 
mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 16 de outubro de 2013 a 16 dc abril de 2014.
Data de assinatura: 16 dc outubro dc 2013 
Protocolo n" 11758/2013 -  C.I n“ 31/2ÜI3 - VGO
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 029/2013, celebrado entre a 
CASAL c a EMPRESA CERES INTELIGÊNCIA FINANCEIRA LTDA - EPP observando a legislação 
vigente. Homologado cm : 13.09.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIROTERMODEAPOSTILA AO CONTRATO 
N" 074/2013

Protocolo n" 11384/2013 -  C.I n“ 65/2013 - SUPTRA
Contratante; CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200, Cenuo, CNPJ/MF n* 12.294,708/ÜOü 1-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140,115,494-87 e por seu 
Vicc-Prcsidcntc de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n® 032.981.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; EMPRESA PLURIQUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
OBJETO; A partir da assinatura deste instrumento, a Cláusula Segunda do Contrato original, passa a ter 
a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO: O prazo dc 
vigência objeto do presente contrato è de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade. 0  prazo para fornecimento dos 
pjodutos químicos será de no máximo 15 (quinze) dias após cada pedido formal emitido pela Casal 
durante a vigcncia do presente instnjmcnio.
Datade assinatura: 16 dc outubro de 2013 
Protocolo n" 113 84//2013 -  C.I n" 65/2013 - SUPTRAP
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n® 074/2UI3. celebrado cntiu a 
CASAL c a  EMPRESA PLURIQUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA observando a legislação 
vigente. Homologado em ; 11.09.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N® 73/2011

Protocolo n" 12715/2013 -  C l n" 250/2013 -  CAF/UM SERRANA
Contratante; C.^SAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.70XAI001-81 -  representada 
por seu Dirctor Presídeme ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPFMFn* 140.115.494*87 e por seu 
Vicc-PiesidcnU; dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n“ 032.981.054- 
57
CONTRATADA; Sr. MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA, brasileiro, casado alagoano, solteiro, 
inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87. cédula de identidade n® 371.R0I-SSP/AL. residente c 
domiciliado na avenida Major Cícero de Coes Monteiro, n® 75, centro, domiciliada um Quebrangulo/AL, 
doravante denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Por força deste instrumento, Oca prorrogado o prazo por mais 12 (doze) meses a contar de 08 
dc novembro dc 2013 ate 08 dc novembro dc 2014.
Por força deste insUumento Aca autorizada a  aplicação de reajuste de 5,2377% (cinco vírgula dois mil, 

trezentos e setenta c sete por cenio). referente ao IPCA acumulado de novembro dc 2012 a outubro dc 
2013, alterando o valor mensal da locação de RS 330,00 (trezentos e trinta reais) para RS 347,28 (trezentos 
e quarenta e  sete reais e vinte e oito centavos) e o  valor global dc R í 3.960.00 (três mil. novecentos c 
sessenta mais) para RS 4.167,36 (quatro mil cento e sessenta c sete rems e trinta e seis centavos).
Data dc assinatura: 08 de novembro de 2013
Protocolo n" 12715/2013- C.I n" 250/2013 -  CAFAJM SERRANA
Autorizamos a elaboração do Segundo Tcrnio Aditivo ao Contrato n" 73/2011. celebrado entre a CASAL 
e 0 Sr. MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA obscr\'ando a legislação vigente. Homologado em 
; 31.10.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

^  EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N® 168/2012

Protocolo fí® 10440/2013 -  C.I n® J47/2Ü13 -  UM-FAROL
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® I2.294.708AH)0I*B1 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 c por 
seu Vicc-Prcsidcnic dc Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO DE LIMA. 
brasileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF/MF n* 098.705.694*72. RO I44.386*SSP/AL. ambos 
residentes c domiciliados nesta Capital:
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÁO DE OBRA LTDA - EPP. estabelecida na Rua José 
Argemiro Rosa. 1010. Povoado dc Barra Nova. Marechal Dcodoro/AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
02.070.836/0001*98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste alO. representada pelo 
seu sócio OIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 052.501.234*65, residente 
e domiciliado cm Macció/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o acréscimo dc serviços no percentual dc 25®̂  
(vinte c cinco por cento), do montante contratado, correspondente ao valor RS 89.859.63 (oitenta c 
nove mil, oitocentos c cinquenta c nove reais e sessenta e tres centavos), passando o valor global dc RS 
359.438,50 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito reats e cinquenta centavos) para 
RS 449.298,13 (quatrocentos e quarvnta e  nove tnil, duzentos e noventa e oito reais e treze centavos). 
Data du assinatura; 3! dc outubro de 2013 
Protocolo n" 10440/2013 -  C.I n® 147/2013 -  UM FAROL
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n® 168/2012. celebrado entre a CASAL 
c a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÁO DE OBRA LTDA - EPP observando a legislação 
vigente. Homologado cm : 05.09.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DOSEGUNDOTERMODEAPOSTILAAO CONTRATO

N" 80/2012
Protocolo n" 13834/2013 -  C.I n® 545/2013 - SUPBES
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, C N P J^F  n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Dirctor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 c por seu 
Vicc-Piesidcnte de GtiSláo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n® 032.981.054- 57
CONTRATADA: EMPRESA GREN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.
OBJETO; A paitir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do gestor do contrato n® 
80/2(112, nomeado na cláusula décima quinta do referido instrumento, MÁRCIA MELO. matrícula 0908, 
inscrita rto CPF 208.341.104*82, por THAYSE DOS SANTOS FONSECA, matrícula 2904, Assistente 
Social. inscrita no CPF 056.349.644-40.
Data dc assinatura; 22 dc outubro de 2013 
Protocolo n“ 16367/2012 -  C.I n® 130/2012 • GEDOP
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo de Apostila ao Contrato n® 80/2012. celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS obscr\-ando a 
legislação vigente. Homologado em ; 08.11.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO A D m V O  AO CONTRATO 

N® I05/2Ü10
Proiocolon® 16073/2013 -  C.I n" 126/2013-GEM EM
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® l2.294.7ü8A>U0l-81 -  representada 
por seu Dirctor Prcsidcnle ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" I4(I.II5.494.«7 c por 
seu Vice-Presidente dc Gestão dc Engenharia. OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/ 
MF n® 101.616.864*00 c RC n® 152.653-SSPAL. ambos'residentes c domiciliados nesta C^ital. 
CONTRATADA: SrABELTENÓRIO CAVALCANTE.brasileiro, casado, geólogo. inscrito no CPF/MF 
sob 0 n® 002.283.544*04. CREA/AL n" 180421181-8 e cadastro ISS da Prefeitura Municipal dc Maceió n® 
214.646-0, portador da carteira de trabalho n®43.30(. serie 148®. residente c domiciliado em Macció/AL. 
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato original fica 
prorrogado por mais um período dc 12 (doze) meses, a  contar da data dc2 l dc janeiro dc 2014 ate 21 dc 
janeiro dc 2015. mantendo o valor mensal dc RS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) c o valor global 
RS 28.800.00 (vinte c oito mil c oitocentos reais).
Data dc assinatura: 21 dc janeiro dc 2014 
Protocolo n® 16073/2013-C.I n® 126/2013-GEM EM
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n® 105/2010. celebrado entre a CASAL 
e o  Sr. ABELTENORIO CAVALCANTE observando a legislação vigente. Homologado cm : 20.01.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N® 206/2012
Protocolo n® 14760/2013 -  C.I n" 10/2013 -G E 08S
Contratante; CASAL. Rua Baráo dc Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n“ 12.294,708/0001 *81 -  representaria 
por seu Dirctor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Prcsidcnle de Gesrâo Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO DE LIMA.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° ^-1-6/2-01-3— GPlr/DP-

Exmo. S

-M-a eei 074-4-d e-m a i 0-d e 2 013

r.

Dr. CICÉRO AMELIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo pre 
estamos 
no 73/20 
CORREIA  
Segunda 
novembro 
reajuste 
Contrato 
e 0 valor 
(três mil,

sente, atendendo determinação constante da Lei Estadual no 4.843/86, 
enviando a V. Ex.^ para registro do Primeiro Term o Aditivcj do Contrato 
ll,ce le b ra d o  entre a CASAL e a EMPRESA MARCO ANTONIO GOETTEN  

que tem como objeto a prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula 
do Contrato Original, por mais 12 (doze) m eses a contbr de 08 de

t r i b u n a l  D E

recebí

f Z i
fm d m k m

/AL

de 2012. Por força deste instrumento fica autorizada a 
de 10%  (dez por cento), elevando dessa forma o valor 
de R$ 300,00(trezentos reais) para R$ 330,00 (trezentos e

global de R$ 3600,00 (três mil e seiscentos reais) para 
novecenfósíe sessenta reais).

A Súmulá do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial d 
edição de 11 de abril de 2013

Outrossim^_xeiiLele.m o^s_e.m_5.o_exD.,J:D_djD_o_d_o_S5lâjq.u_eJjüe_gra_o__Protocolo n°  
1 3 9 1 3 /2 0 1 2  - C A S A L -  C .I  no 2 2 5 /2 0 1 2  - U N SERRA N A  - fis. 01 a 27

aplicação de 
mensal do 

trinta reais)
R$ 3 .960,00

0 Estado em

Ao ensejo, reiteram os a V. protestos de consideração e apreço.

Eng.o ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
DIRETOR PRESIDEN TE

K UÁMcaAtmtmaoenaíAK





Casal

J  - S ^ K / à o l 2 J

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem
UN Serrana

Destino:
Sunei

N® da C l : 

225/2012

Data de emissão; 
10/09/2012

Assunto: Renovação de contrato de aluguel de imóvel

Sr. Superintendente,

Pela presente, a UN Serrana vem solicitar as providências necessárias quanto á 

renovação do Contrato n.° 73/2011 de aluguel de escritório do Núcleo de Quebrangulo, no 

qual tem como proprietário o Sr. Marco Antônio Goetten Correia. O prazo de vigência deste 

contrato é 08 de novembro de 2012.

O proprietário solicita um aumento no valor deste contrato para R$ 330,00  

(trezentos e trinta reais) mensal, levando em consideração a média de preços praticada na 

cidade. Informamos que já houve uma negociação com o proprietário, que inicialmente 

solicitou o reajuste^p§pa R$ 350,00, onde conseguimos reduzir para o valor citado 

anteriormente. É  importante ressaltar a grande dificuldade e impossibilidade de 

encontrarmos imóveis com localização adequada ao funcionamento do escritório nesta 

cidade, reflexo das enchentes que aconteceram em 2010, destruindo parte deste município, 

e por este motivo não é possível enviarmos as  propostas de preços solicitadas.

Respeitosamente.

iFilhomserr 
Mat. 1102
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SERVIÇO NOTARIAL ERECTSTRAL-ÚNICO O F Í a o è g  0 i i ; %  | =
m d ã

JoSo Biofe de lim a &ÍdD 
Sabstítoto

fnme metros e emcftíenta e quatro (xntimetros) de frente para a rutt fkir 19.9Sm
(dezenove metros e noventa e oito centímetros) de fireim a üaidos em ambos os iodos.
verfazendo um toud de 190.60m^. e^Ocada em terreno próprio que nade 9.54m hwve
metnxs e dnpuenta e quatro centímetros) de irente par 26J6m (vinte e seis metros e vinie e
seis cettíimetros) de frenfát aos fundos, perfazendo um tatal de 25Ú.52ms*. tendo como vizinho
do lado íSreito a casa residenekd pertencente aro Sr. José Cavalcante e do lado esauerdo a 
casa residenàal pertencente aó Sh Rubens Correia Costa: cadastrada na Prefeitura
MunMoáL'és Ouebransndo. sob ó n” Õ1.01024M20.002: devidamente re 'A b iU íÜ S í neste
Serviço Notarüã e ReeístraL sob a Transaieão n"*1.228. fls. 47. do lèvro 3-R de 27/07/1945:
aaiud fyi atribuMa ovaior de RS ÍZ000,00 (doze m âreaisl aauantia dBjRÍ 12.000.00 (dozendlretds). 8 -D O  1TC3> CEMDN^TODE IBANSMISSÃO DE CAUSAMOBTI^. Pelas 
partes me fin apiesaitado o cálcirfó do imposto “cansa mortis” conforme gpra do ÍQq>osto do 
processo Se&z ní” lSOO-21 J41/2009, £oi reavaliada parã E$- 1€jOOO,OÒ (dezsessds mil 
reais) e  DÂR sP 7412233, icoodMdo iu> Bimco do Biaâl S /Á  no valor de R$ 640,00 
(sdscenlos e qoareofB reais) e DARn° 74122255, rBCoOádono Bánco do Brasil S/A, ao vjdor 
de R$ 128,00 (cento e vinte e  oito remsX qoe ácam aiqmvadas eán minhas Notas. 9- DAS 
CEKIIDÕES E IKHJHJMENTOS ApRESEffADOS; Foram-i^ ^oesentadas as
s^phites certídões: 9.1 -  CertíiSto N^ativa de Bens Imóvel; SC2;jr'Certidão N^ativa de 
tiibotos nninicipMg 9 3  > CàtídSo Negativa de Débitc» da R è^ ta FedexaL 10 - DAS
DECLARAÇftES: 10.1 - As partes deãaiam qoe nSo existem fótos tgmzadr» fbndados em 
ações x e ^  oa pessoais reipexsecntáiias qoe afetem os bens e direitos iKDtilhados e qoe não 
sSo empregadores lo n ^  oa urbanos e lâo e s ^  srgeítos às presorições da lei previdendària 
em vigcff. 103 — Dedaio para fins dSvetsos, ^le: “ficam xessalv^os eventuais eixõs, 
omissões oa os (fiteitos de teroeòos”. 11 - DEGLARACÔES DO ADVOGADO; Pdo Dc. 
J(»é Rmmondo Doar^ me fbí dto qte, na qnaüdadb de advogado da viárâ meeim e dos 
hodeíios; assessoroa e aconseUjou seos constituintes, tõido confendo a c o n e ^  toda 
docamentaçik) com %us respectivos valores de acordo oom a Ld; 12 -  DECXARAÇÕER
EINAlSt Hcam ressalvados, eventuais erros, omissões ou os dircatos de tevceitos e as partes 
leqDemm e autorizam os Oficiais dos Re^stros ImobiliáriQS conçdentes aptaticar todos os 
atos qoe se fizerem necessários ao legistio da presente. £  por se adiarem asmm contratados, 
me pediram lhes fizesse a presó ite esaâara quê  sêndo4he lida em voz aha outorgaram.
aceitaram easânam dispensada a presença de tedeaninhas, de acordo com a Leân” 6i^ 2^ L  Observa^: Escxifnta trasladada em ato oontíraio, nSo omtemio emendas nem rasaras. Eu,
Jc^  Peoiío de Tlma Mdo, Taibeliãõ Substituto, lavrei a presente esoitaia, conferi, subscrevo 
e affiinp com as partes, encextando o ato. B n  testemunho (sinal) dá verdade. Qodnangolo, 14 
àe Gotoko de 2009. Documento váEdo «unente ccmi o selo de autaiticidade, conforme 
instrução normativa em vigor, (aa) Ftandsca Rodia de Mdo. P£ . José Rainnmdo Duarte. 
Miarco AntôrdoCíoetteaCoiimB. JoséRaininndoDuaite. ...... ...................................iSBtVtÇOHOXAKIALEREGtSTRA..-úpoooofía©-

Fa iUoa Souza RoooGues ob Ba r o s  Uma.OfKM lTnUAR- Xtlo PaUOCE LMAMBO -SUBsnnno-- Sãr«AAAAtiACCbMA AkalUo
«i»T««soi»ageaM*i>sBOi»t*»nB»n mm 
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REPUBLICA F. DO HMSIL^VP^fôTADQ DE 
MUNidPIO DE QUEBRANGULO

ALA
: -jf

S0ÍV IÇ O  NOTARIAL E R E 6IST T i>ü.-ühffC O  O FÍC IO  : : í rntdck Saia Sodî DBs de Bacns Inoa TabdaJoão Paolo de lima Melo SobsiitBtD
nB^hor fonna de direito, cedem como de íaio cedido ton ao outorgado a herança, direito e 
ação qae lhes conçtíean na qnalidaie de filhos do finado JOÃO ROCHA LIMÂ, ago  
invenlátfo adininistratlvo est&seado realizado de «xado com aLein” 11.44.1, de 04 de janeiro 
de 2007, em minhas Notas, ficando a cargo do outorgado as despesas do dito inventáno, e 
para tanto, outorgam procuração para tal ato, e, assim, em virtude desta escritura e da 
dánsula CONSUTUTI, ttargferem ao outorgado o direito e ação qne tem como sucessores 
do citado finado, para que o outorgado use e dispanha da dita herança como soa que fica 
sendo doravante, otr^pndo-se os ootonganíes a fiizer boa, firme e valiosa a presente c e s ^  e 
xeqxmder pda evicção e antcnia, senuto que os diiàtos ora cedidos correspondem a **CAS A 
SESID0IC1AL’*, localizada a Praça Ctoero de Góes Moatein;  ̂i f  75, nestá ddade, 
com várias âvisães mtemas, contendo instalações elétricas e hidráulicas, medindo 9,54m 
(nove meiit» e  cmqnenta e quatro centímetros) de fim te peta a dla&  raa, por 19,98m 
(dezenove metros e noventa e oito centímetros) de finolã a fimdos em ambos os lados, 
perfazendo um total de 190,óQms ,̂ edificada em tèneno pr^pdo que mede 9,54m (nove 
metros e dnqpenla e quatro centímetros) de frente por 26,2óm (vinte e seis mtíros e vinte e 
sos ceDtfinetros) de fieute aos fimdqs,pet&zendo um total de 2S0,52ms*, tendo como vizinho 
âo lado dirôto a casa leââm dal pertencente aro Sr. José Cavalcante e do lado esquento a 
casa icsideraâal pertencente ao Sr. Rjtoens Cotrda Costa; cadaãr&da|na Prefa tura hfimi<^Ml 
de Qucinangolo, soh o i f  01.02.024.0020.(^)2; devidamente registrada sob a Tianscnçâo n** 
1.228, fi& 47, do livro 3-B, de 27/07/1945, neste Serviço Notarial e Registrai deste 
M unid^, sendo qne está cessão é finta an  caráter irrevogável e irretratável. Ficando o 
outmgado com o cBrrâto de pedir no citado inventáno, que lhe sgaadju£cado o imóvel olgeto 
desta escritura. Pdlo outorgado foi dho que acdta esta esmituia cmno está terta e me 
apreaenton os s^ mntes documentos: Certidões N^alivas das Fazendas, Fedoal, Estadual e 
Munî paL Enfim foraiiMne apresentados todos os documentos necessários a satisfezer as 
exigjBocias da Lei n.” 7.433, de 18 de dezembro dc 1985, r^;olainenlada pdo Decreto n** 
93.240,de09deotitobcDdel98óedaLein° 10.267, de 28 <to agosto de 2001, regnlamBiitada 
pelo Deorao n** 4.449, de 30 de outobro.de 2002, qne ficam arqmvados em meo Serviço 
Notarial eRi^ístnJ, para os devidos fins. Declaram ainda, os outoigantescedeates, que como 
enqir^adotes lâ o  ^  conttibmiites obrigatórios daPI^VlDÊNClA SOC3AL. Ctortifico que
fin emitída a DOL Assim o 4&seram e doa &  A pedido das partes, lavrei esta escritura, a ̂ lal 
frita e  Qie sendo fida, adtaram-na conforme, ontotgaram, aceitaram e assinam, diq)ensada a 
presença das testennmhas; de acordo com a Lei n" 6.952/81. Observação: Esctifata trasladada
em ato canifimo, lâo  carrtando emendas nem rasuras. Quebrangulo, i l  de setembro de 2(K)9. 
Em test (shraQ da verdirie. (a) João Paolo de lim a Meto, Tabriião Pãbfioo Snbstxtnto, a 
cBgjtri e  sobscrêvL (aa) PJP. José Ranmmdo Dnaite.MBrco Antômo Goelten Coraria. 7 -D A
PARTILHA; O total fianiito do ónioo bem trazido ao esDÓItoinmorta em RS 12.00(1,00 (doze 
núl xerisX qne será a^godicado ao cesrionário: 7.1 - pAfiAM ipyrO AO 
APTODICATARIQ; MARCO ANTÔNIO GOETTEN CORREIA, brasfleiro, soHrira, 
Oficial do Registro Civil desta tídade, inscrito no CPF/MF sob n® 337J.46.494-68, 
portador da Cédnfii de Identidade 4RG n* 3H.M1-SSP/AL, residente e domiciBado a 
Praça Mtejmr Cfeero de Góes ^Honteiro, n* 85, çoitro, nesta cidade; qne a a  sen 
pagudÉcnto no valor de R$ 12jOOO,00 (doze nril n a b ), haverá o s^nínte bem: L  “C4SÂ ttRXmKNCJAL .̂ localizada a Praca Maior Cicero de Góes Monteiro, n* 75. nesta ddade.
com várias divisões mtemas. eo n ía ^  instcdacões elétricas e hubráuücas. me<£iubi 9.54m
CNPJ 1238Íj69S/OQ01-88-ItBa do GoMtrdo, 100 > Ctatro>CEP. 57.75(MH)0-FoBe: (0xz82)3288-1119
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iytUNZSdFIO DE QIORANSULO

SB^VIÍüNO TAW ALEREeiSTTL<U.-ÜNrCO O Ffa<È J  |
Psíiída Souza Rodrigoes de Barras Lima Tebeia

JòSo Panlo de Lima Mdo 
SrihstflBlD

eqiófio e  do caamprimentn de soas eventnais ofangaçOes fomuâs. A  nomeada dedaxa 
ôta este encargo, prestando compromisso de cnmprir eficamenfe sen mister, 

comininmetendo-se desde já, a prestar canta ao herdeiro, se por cie solicitado. A  inveatariante 
dedara estar dente da re^pansabilidadB civil e criminal pda dedacEção de bens e  henieiros e 
vgaddadedetDdDSosfetosaanirdaiados.4-DOSBEW S;0 “decann^nossníanoarocas^ 
da abertura da sucessão nm único bem, ou sga: imúvd denominado “CASA 
KESDNQVdAL’’,  localizada a Fraça Major Cícero de Góes Mmitcfro, n* 75, nesta 
ddadcb com várias divisóes intonas, contmido instalastes dâricas e  Mdrán&as»
medindo 9,5fai (nove metros e dnqnenta e qnatro coitímetros) de fincote para a citada 
roa, por 19^ftn (dezenove metros e noventa c oito centhnefros) de firente a fimdos em 
ambos os lados, per&zrodo nm total de 190,60ms*, edíficada em terreno próprio que 
mede 9,54m (nove m dros e  cinqnaita c  qnatro eesithmdros) de fineofo por lótZóm (vmte 
e seis m dnw e rinte e se»  centtaidros) de finmte aos fiandosrperfimendo nm total de 
250,52^8^, tendo como vizinho do fatdo dirdto a casa residencial perteucente aro Sr. José 
Cavalcante e do lado esquerdo a casa residcndal pertencente ao Sr. Rnbcns Corroa 
Còsta; cadastrada na PreCeifara Momidlpal de Q ü eíh v ii^ iiIo,  sob o n" 
01.(l2jm4iMK2(MHX2; devidamente r^atrada neste Serviço Notarial e R^ilstral, sob a  
'nransorâ^io n* ÍJ228, íb . 47, do liv ro  3-B, de 27/07/19^  a qtíáifoiair& uí^  o valor áe 
RS 12.0WJM (doze ndl rans). 5 » DOS DÉBITOS: Declara a biventariante que na oca^Eo 
da ábertnra de soa sucessão, o *de cigus”, lâo  possuta nenhum dââto. 6 -  DAS
OMRLGAOÕES: O herdeiio e ainventarimte, declaram desctmhecexein quaisquor ofangaçOes 
tósumidas pdo “de cigus^. 7 —DA CESSÃO: que Marco Antfinio Goetten Correia, adqdria 
o quinhão hereditário dos herdeiios, do único bem imóvel do espólio, qual a “CASA 
RESIDENCIAL”, descrita no hem 4, confoime escritura a s^snir transcrita: Traslacb 
Prhi»irD. Livro 124, fis. lSó/157. Eácritnra Pública de Cessão de Direitos Heredhários, que 
jazem Francisca Rocha de Meio e José Florenrino da Rocha a Man» Ant&rdo Goetteu 
Corroí̂  no vahir de R$ 12.000,00. SAEBAM qnantos esta pâblica escritura virem que;, aos 
onze (11) £as do mês &  setembro de dms mil e  nove CZ009), nesta debde de (Jueiaangulo, 
Estado dte Alagoas em meu S erv^  Notarial e  Re^stial. perante mim João Paulo de Lima 
Mek), Taheüão Suhstitnto, compareceram partes entre ri justas e contratadas, a ssher de um 
lado, como ontnrgantes cedentes: FRANQSCA ROCHA DE MELO, híariirira, viúva, 
tposentada, poarta&na da Cédula de Ideiititode RGifl.5S9jQ15-^P/AL, inscrita no QPF/MF 
sd> n̂ . l^SSO.844-68, tesideote na Av. Chacíliano Ramos, n“ 345, Paraéso, Palmeira dos 
iodSos/AL; e JOSÉ FLQRSniNO ROCHA, btarileiro, drvonâado, militar {qmsentado, 
portador da Cédula de Identidade RG n̂  07Q31^9Q2-MEX inscrito no CFE^nlF sob n̂  
OlÓ.lfô.904-68, lerideote a Piaça Mqor Oecro de (36es Moniriro, i f  75, nesta ddade de 
Qodaanguto/AL; representados neste ato por seu bastante luocurador, José Ramnmdo 
Duarte, conforme instrumentos de procuração lavrados nas mmhas Notas (Ovio de
Frocraação í f  €9, Rs. 012 e  013^ e de oolto lado como ontorgado cesrionário: MARCO 
ANTÔNIO GOEITEN CORREIA, brarilriro, alagoano, solteiro. Oficial do R astro  Civil 
desta ddade  ̂inscrito no CFF/MF sc^ n“ 337.146.494-Ó8, portador da Cédula de Identidade 
RG 371.sbl-SSP/AL, leridenEe domiciliado a PraçaMqor Qoero de Góes Montráo  ̂i f  
85, oéotio, nesta adadei Fdos ontraguntes cedentes (na pessoa ds seu representante), me foi 
£ to  qnê  pdo pregu de RS 12.000,00 (dozs mfi terisX que já receberam do outoigadoi em 
moeda coiiente do Pab, do qual lhes dó piena e  itrevDgivd  quitação, por esta escritura e  na
CMPJ USSLóSSmWl-n - Rm  do Gonfitefo, 100 - C ta tn  > CEP. S7.750-000 -  Fobk (OsxSZ) 3288-1119
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SBIVIÇO NOTARIAL E R E 6IST R A L -Ú N IC O  O F Í a o á íPBtdcia SoozB Rodc^^es de Bam» lim aTabdfi

Faião de Lima Mdo Sahsíftato

CERTIDÃO

Certifico, por me haver sido pedido verbalmcale, que levendo 
òs livros deste Serviço Notarial e R^istral, encontcei a Esoitura Pública de Inventário e 
PartOfaa do teor s^jânte: (vorbo ad vednimX üvro de Notas 001, fis. 152/lSS.

ESCRITDRAFÜBUCA DE INVENTÁRIO E PARTILHA
SAIBAM qnantos a presoile EsoátDia Publica de biveiitáiio e 

Partilha do Ei^úfío die JOÃO ROCHA LIMA, virem que aos quatorze (1 ^  dias do mês de 
óatubro do ano de dois mü e nove ÇL009), nesta cidade de Qnefaxangulo, ]&íado de Alagoas, 
em meu Serviço Notarial, sito à Rua do Comerão, n** 100, perante mim João Pando de TJma 
Melo, Tabdião Substituto, conqiareceram as partes entre si, justas e contratadas, a saben 
como OUTORGANTES £  REOFROCAMENTE OUTORGADOS, os HERDEIROS: 
FRANCE5CA ROCHA DE MELO, brasildra, qxisentada, viúva, portadora da Cédula de 
Ideatidaite RG tP 1359.015-SSP/AL, inscrita no CPF/hff sob n** 162.880^844-68, reâdenle 
na Av. Gracfliano Ramos, n** 345, Paraíso, Palmeím dos Íodios/AL; e JOSÉ FLORENTTNO 
ROCHA, bra^eiiD, divoidado, militar aposentado, portador da Cédula de Identidade RG tP 
07Q31659(S-MEX AL, inscxito no CPF/MF sob n** 016.163.904r68, residente a Praça Mqor 
Cícero de Góes hffonteiro, n** 75, nesta ddade de Qadsangulo/AL; rqitesentado neste am pelo 
Dr. José Raimundo Dmute  ̂conforme substaibeledmento de procuração lavrado nas nimb^
Notas (livro (fe Procurai^ i f  69, fis. 013^ como asástente, DR. JOSÉ RAIMUNDO 
DUARTE, brasflioro, camdo, advogiodî  inscrito na OAB/AL sob n** 6.893. e no CPF/MF sob 
tP 909.548314-20, com escritódo à Rua 13 de Junho, sfo, centro, nesta cidad^ todos 
identificados peios documentos apresentadt^ e ctga ç^djdade reconheço e dou &. Pelos 
outorggutes e redptocamente outmgados. devidamente assistidos pm seu advogado acima 
nomeado, me foram requerido seja feita o mvemáiio e a partiSia dos bens ddxados por 
folecimento de JOÃO ROCHALIBifA, o que é foto nos seguintes termos: 1 -D O  AUTOR
DA HERANÇA; JOÃO ROCHA U M A , era InasildtD, viúvo, serventuário giosoitado, era
filho de Vicente Ferrara da Rodba e Maria Custódia da Rocha, natural do Estado de 
Pernambuco, fideddo no <£a 29 de agosto de 1983, oonfinme Certidão de Óbito eiq ie^^ ^  
17 de agosto de 2009, pdo Oficial do das Pessoas Naturais e Tábelianato de
Notas desta ConuBca - Tenno.]P 518, fis. 176v, «te livro n" 12, e teve como seu último
eodseço a Praça Mqcr C ôero de Góes Monteiio, n̂  75, iMsta ddade. 2 - DA
INEXESTENdA DE T E ST A M E N T O ; As partes dedaram, sob as penas da Id, que o “de 
agusT não deixou testamento. 3 -  DA NOMEAÇÃO DE INVEWTARIANTE: O faetdeiro 
nomeia invmtaiiante do e ^ f io  áo **de cujas”,  a  herdeira Fiandsca Rocha de Mdo, adma 
qimTtfieada, qos term os do art 9 ^ , do Có£go de Ptocesso G vil, confermdodhe todos os 
poderes que se fizerem  necessári^parâ rqaesentar o espólio, judidal ou exttqudidáhnente, 
podoido praticar todos os atos ds* administração dos bens que possam 'eventnaTmente esto  
fora deste inventário e que serão ófcgeto de futura sobrepartOba, manear advogado em mane do espólio, podendo enfim, praticar todos os atos que se fizerem necessários à defesa do
C9IPJ 123Sljfi9S/INMn-88-lhia do Comérao, 100 -Ceotro -  CEP. 57.750400-F one; (0xx8Z)3288-1119









INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Prot.13913/12

O í

ASUNEl,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas
sificação orçamentária abaixo; . ,

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica -

11104 -  UN SERRANA
300.000 - Serviço
307319 — Aluguel de Imóveis

Em, 05/1 H\1

Rita Costa Fernandes 
Assistente Administrativo 

. Mat.1723 
GEPLAN/CASAL

c ú l o . 1 i s  &

0 8 1  / / '

ObHLAN D06-C ■

b





i
Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 1 3 9 1 3 / 2 0 1 2
N° FOLHA:

i O

Interessado: UN SERRANA 

Á Adva. Caroline Vilela,

Para análise instrução jurídica.

Em, 08/11/2012
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NO 73/2011 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEÁMENTO . DE 
ALAGOAS - CASAL E A SENHOR MARCO ANTÔNIO 
GOETTEN CORREIA, NO MUNICÍPIO DE 
QUEBRANGULO DE MACEIÓ/AL.

Pelo presente, celebram iTOtrurnento particular de contrato de locação de imóvel, não residencial, de um 
lado, a COMPANHIÁ DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denòrninada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001- 
81, portadora da Inscrição- Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente 
ÁLVARO 30SÉ MENEZES DA COSTA', brasileiro,, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
140.115.494-87 e pelo Vicei-Presiderite de Gestão" Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, 
solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF^sob o nó 03Í.981054-57,ambos residentes e domiciliados nesta 
Capita!, do outro o Senhor MARCO ANTQNIÒ GQETTEN CQRREIÁ, brasileiro,  ̂ alagoano, solteiro, inscrito no 
CPF/MF sob 0 , n° 337.146.494-68, Cédula dé Iderjtíd  ̂ 37Í.801-SSP/AL, residente e domiciliado na
Avenida Major Cícero de Goés Monteiro, riP 75; v,Ĉ  em Quebrangulo/AL, doravante,
denominado simplesmente LOCADOR.V- V . ■ ‘

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, 
devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da, CASAL, com base no Art. 24, inciso X, da Lèi no 
8.665/93, tudo conforme consta no Protocolo n°. 10659/2011 - CASAL, C.I. N° 173/2011 - UN SERRANA e 
S.C.No 00000771 obrigando as partes de acordo com as pláusulas e condições, a seguir expressas;
CLÁUSULA PRIM EIRA: Constitui objeto dp presente contrato, a locação de imóvel urbano residencial, 
situado na Avenida Major Cícero de Góes Monteiro, n° 75, centro - Quebrangulo/Alagoas, qual servirá para 
acomodação do escritório da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel- locado não será mudada; salvo, mediante autorização 
expressa do LOCADOR.,

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de IZ  (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo jser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado,'completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA : O valor mensal do aluguel é de;R$ ■300,00 (trezentos reais), valor que a CASAL se 
compromete a pag^r no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ap se,u procurador legalmente 
constituído. . . . ■ .

PARÁGRAFO PRIM EIRO: -O valor total do Contrato durante o s'12 (seis) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e irreajustável.

PARÁGRAFO TERCEIRO : Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão arcadas pela 
CASAL.

CLÁUSULA OUARTÁ: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária;
Unldade;Orçamentária...... ................................................  11104 -  UN SERRANA
Grupo de Despesa ..... ;.......................................................  300000 - Serviços de Terceiros
Rubrica........................................................ '......................... 307319 - Aluguel de Imóveis •

CLÁUSULA- QUINTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o Gerente da 
Unidade de Negócio Serrana 30SE JOAQUIM OLIVEIRA FILHO, matrícula 1102, inscrita no CPF/MF sob o n° 
190.815.614-72, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 
(sessenta) dias dé antecedência à Vicè-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da 
prorrogação de prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pek^ice-Presidente de Gestão 
Corporativa, através de Ordem de Serviço. ^

Contrato n'’73/201 l-HC-26/09/2011
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEXTA; Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, e a 
não fazer modificações, nem transformações no' imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO' ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta, ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o imóvel locado, 
quando julgar conveniente. , '

CLÁUSULA SÉTIM A: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel no 
todo ou em parte, sem obterí[b;:çonsentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, 
ag[r oportunamente, juntq^psjoçupantes a fim de que o imóvel és.t;eja desimpedido no termo do prazo de 
vigência do presente '

CLAUSULA
adquirente, 
condições,

CLÁUSULA NONA: No casò'^èi%5aproptíagão:.dp: pelos poderes públicos, ficará o LOCADOR
desobrigado por todas .as cláusulas ,ffestê,cpKtr5¥oyjresŝ ^̂  ̂ a CASAL, tão somenté, á faculdade de haver
do poder desaprppriante, indenização atqüe. ppryVfitú̂ ^̂ ^̂

CLÁUSULA DÉCIMA: Nenhuma intirn^ção dp.-. sen/içòi sanitário será motivo para a CASAL abandonar o 
imóvel ou pedir a rescisão do contrato; sálvó,-procedendo vistoria judicial que apure que a construção 
ameaça ruir. '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA; Tudp^^àpto^õfey^ razão deste contrato é que não comprometa
o processo executivo, será cobrado em-açad q̂ rppeilie|i)̂ ^̂  ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os 
honorários do advogado que o credor cod|ti^.iijj0ara^^s$a^^ seus direitos.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Quaisquéf4;qyestgg%priundas desfe contrato serão dirimidas no Foro da 
Comarca da situação do imóvel, quaisquerquies^á^^.dòmidlios dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes,' a^ssjnámVpypresente instrumento, ém duas vjas de igual teor e

TESTEMUNHAS:

Contrato n® 73/201 l-HC-26/09/2011





DECLARAÇÃO

Eu, Jane Gieíde Torres Calixto, Mat. 2299, lotada na CAF -  UN Serrana, 

DECLARO para os fins que julgarem necessários que após busca na cidade de 

Quebrangulo, juntamente com o Chefe de Núcleo da cidade, James Pereira dos 

Santos, mat. 2489, por um imóvel para locação, com boa localização e adequado ao 

funcionamento do escritório desta cidade, não foi encontrado nenhum que 

atendesse às necessidade da Unidade, por motivo das enchentes que aconteceram 

em 2010 ter destruído grande parte da cidade.

Palmeira dos Índios-AL, 03 de Setembro de 2012.
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De acordo com Cl n° 225/2012, solicitando a Renovação do Contrato de aluguel 
73/2011 -  celebrado entre o Sr. Marcos Antônio Goetten Correia e a CASAL efetuamos o 
cálculo correspondente ao percentual pretendido.

Valor do Contrato: R$ 300,00 (mensal)
R$ 3600,00 (anual)

Valor reajustado: R$ 330,00 (mensal)
R$ 3.960 (anual)

Tomando como referência os valores acima expostos, informamos que o percentual 
de reajuste ao presente contrato é de 10% (dez por cento).

Assim, segue o processo para análise e posicionamento desta assessoria jurídica.

Feito: 08/11/2012

Visto:

/ilma Clebja «Ja ailva Santos 
Economista - MAT: 2970

Amitennejbomes LucianrCosta
O rrn iK iiliH jL i IN/CASAL 

Mat. 2598

P  P  ó ^ \ / c x  , ^ ( X / \  O A i v \-e  1 x 5  a ,

O w ^ c L í i ç . ^  ^  O A  0^  J u i ca 0





A '  ■ TCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo 6269/2012 
Interessado; UN Serrana 
Assunto: Renovação contratual.

AO ASSESSOR JURÍDICO-CHEFE -  ASJUR/CASAL

CONTRATO. ALUGUEL. RENOVAÇÃO. REAJUSTE DE 
PREÇO. PREVISÃO INSCULPIDA NO ART. 65, §1 DA 
LEI 8666/93 BEM COMO NO TERMO DE AVENÇA 
INICIAL. POSSIBILIDADE.

Cuida-se de solicitação da Unidade Serrana para a realização de aditamento 
de prazo relativo ao contrato n̂  73/2011, cujo objeto é "a locação de imóvel urbano 
residencial, situado na Avenida Major Cícero de Góes Monteiro, ns 75, centro - 
Quebrangulo/Alagoas", o qual servirá de base para o escritório da casal naquela 
localidade.

Justificativa apresentada à fl. 01, demonstrando a necessidade de dilação do 
prazo para manutenção do escritório da Companhia no imóvel, principalmente pela 
dificuldade de encontrar local apropriado para acomodar a sede da casal no 
município, haja vista a cidade ainda estar sofrendo os reflexos das enchentes de 2010 
-  o que impossibilitou, inclusive, a realização da pesquisa de mercado, dispensada, por 
tal motivo, neste processo.

O proprietário solicitou, ainda, reajustamento do preço então acordado para 
R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), culminando num aumento de 10% (dez por cento) 
em relação ao valor então praticado (fis. 16).

Em suma, é o relatório.

Segue o parecer.

É notório que, com o advento da Lei 8666/93, a Administração passou, em 
razão da supremacia do interesse público, a alterar unilateraimente os contratos, com 
vistas a atender os objetivos de interesse social.

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído 
por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a 
prerrogativa de:
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 
contratado;

Nesse sentido, o aditamento contratual para manutenção do local alugado, 
desde que atendidos os limites por ela estabelecidos, se perfaz possível, desde que a
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® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Administração justifique-o com vistas ao interesse público. Vejamos disposição da 
referida Lei 8.666/93, que disciplina a matéria.

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
§ O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 
cento) para os seus acréscimos.
§ 25 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: (...)
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, (grifou-se)

Ademais, tal possibilidade de aditamento restou prevista na cláusula QUINTA 
do r. contrato. Vejamos o que fora ajustado nesse sentido, in verbis:

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PRAZO: O prazo de vigência deste 
contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
podendo ser renovado a critério das partes; {...).

Dessarte, levando-se em conta que o aditamento de preço solicitado -  10% 
(dez por cento) do valor atual do contrato) é inferior à porcentagem máxima prevista 
em lei, consoante o supra transcrito, é possível a sua concessão.

Pelo exposto, considerando que o aditamento unilateral da Administração do 
referido contrato constitui cláusula exorbitante implícita, por força do art. 65 da Lei 
8666/93, e considerando a previsão contratual (CLAUSULA SEGUNDA) de aditamento, 
pugna esta assessoria jurídica interna pela possibilidade de aditamento do aludido 
instrumento, pelo prazo e valor solicitados.

Sem mais. É o parecer.

Às considerações superiores.

Maceió, 08 de novembro de 2012.

CAROLINE FRETRE CAVALCANTI VILELA
ADVOGADA /ASJUR/CASAL

p\
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Casal

Protocolo n° 13913/2012
C.l n° 225/2012-UN-SERRANA
Contrato n® 73/2011

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UN -  SERRANA, através da C.l. N° 225/2012, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 17 e 18, parte integrante 
do presente processo, e o que estabelece o Artigo 65, da Lei n° 8.666/93, 
AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de Locação de n° 73/2011, com a Sr. 
MARCO ANTÔNIO GOETTEN CORREIA, que tem como objeto a locação de imóvel 
urbano residencial, situado na Avenida Major Cicero de Goés Monteiro , n° 75 - 
Centro -  Quebrangulo/Alagoas, reajustando-o no percentual de 10% (dez por cento) 
passando o valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) para R$ 330,00 (trezentos e 
trinta reais) e o valor anual de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para 
R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais) como também, prorrogação do 
prazo do referido contrato para mais um período de 12(doze) meses. 
Em,.oí?/AP^ /

Eng® ÁLVARO JO SÉ M É j^ E S  DA COSTA 
Diretor Presidente

/vgm...
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À Chefia daASJUR,
Da análise jurídica das minutas acostadas, conclui-se pela sua regularidade legal. 
Encontra-se o presente apto para prosseguimento.
As considerações superiores.

Em, 08/11/2012
Caroiine Freire CàvalcanfrVilela
Advogada ASJUR / CASAL 

OAB/AL11.004

ACPL,
Com o termo devidamente analisado e chancelado. 
Em, 08/11/2012.

GEPLAN 009-C
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Carta n° 32/2012 - CPL 
Maceió, 08 de Novembro de 2012

UNSERRANA, (De Ordem)
Pela presente estamos encaminhando para V.S^ Prot. N° 13913/2012 -  e 

(duas) via do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 73/2011 para 
assinatura, no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis.
Solicitamos que logo após o ato, devolver as duas vias do Contrato e Prot. , 
para assinatura dos Senhores Diretores. Em seguida enviaremos uma via 
para o vosso arquivo.
Menciosamente,

LUCl GLyOE CPL/CASAL

Á CPI^ ,
<0 Sxnryva>oO X htm no  dcbJXxjQ  cuo

ObrCGodlljo / ditoCcío/YrWYith cK/o/aWiCLd^

-pcxA xx ix o  jcU /w o J ^  fM v íd J /)P C ió < )

Jane deideTorésCaiixto
Coord. A dm .*P ínanceiro

* Wst. 2295





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 13913/2012 - UNSERRANA

VGC (De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 73/2011, celebrado entre a CASAL e o Sr. Marco Antonio, objetivando a aposição da assinatura e evolução à DP.
Em, 08/11/2012

Atenciosamente

LUCI GLKDE CPL/CASAL

"b ~D •? . ^i\cLnv^ ,

T&w V  Ao ©) t>,
ürm. j o l \ U \ 9 . b i 2 .

^õsmMa (Bafws Costal«afs
CASAL

ACÍU. CdU- çyvíUw^y

Tf\̂  /<2oiA •

m Gonãs MoíírValdívia. Gomès MoCina 
Secretáriã de Gabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No. 
73/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL E O Sr. 
MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o no 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro. Paulista casado, 
administrador, inscrito no CPF/MF sob o n°. 259.289.024-68, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital e, o Sr. MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA, brasileiro, casado alagoano, solteiro, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, cédula de identidade n° 371.801-SSP/AL, residente e domiciliado na 
avenida Major Cícero de Goés Monteiro, n° 75, centro, domiciliada em Quebrangulo/AL, doravante 
denominado simplesmente LOCADOR.

CLÁUSULA P R IM EIR A : Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 08 de novembro de 
2012.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de repactuação de 
valor de 10% (dez por cento), elevando dessa forma o valor mensal do Contrato de R$ 
300,00(trezentos reais) para R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) e o valor global de R$ 3600,00 (três 
mil e seiscentos reais) para R$ â .960,00 (três mil novecentos e sessenta reais).
CLÁUSULA T E R C E IR A : A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária...............................................................................11104- UN SERRANA
- Grupo de Despesa........................................................................................ 300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica............................................................................................................ 307.319 -  Aluguel de Imóveis
CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Maceió, 0  joATO) iw  ^

ALVARO JOSE MBiMEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

^ARCO ANTONIO GOETT' 
P/ LOCADORA

S SANTOS
Gestão Corgrarativa/CASAL

Advogada ASJUR / CASAL 
OAB/AL 11.004
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o  DIRETOR DE .ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PATRIMÔNIO, NO E3IERCÍCIO DA PRESIDÈN- 
CIADAAL p r e v id ê n c ia , EJilinguiu t  Arqinvou em data de Od de abnl de 2013, os seguiníes processos;

PROCESSO: 170Ú.13163/20Ú»
INTERESSADO: MARLUCI DE CASTRO CALAZ.ANSESTEVAM RÈGO 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE n C H  a S FINANCEIRAS 
PROCESSO: 170Ü-13364/20ÜS 
INTERESSADO: MARIA GORETI PEREIRA ALVES
ASSUNTO: SOLICITANDO P.AGAMENTODE 13“ SALÁRIO PROPORCIONAL

Aldone Teixeira dos Santos 
Diretor de .Administração, Finanças e Patrimônio 

No Exercido da Presidência

Agência ReguladoradeServifosPúblicosdoEstadodeAlagoas-ARSAL

O Diretctr^eadenie da .Agênda Rt^nladcita de Serviços Públicos do Estado de .‘M^oas*.\RSAL, no nso de 
sons atiibaiçòesjaevi5ta3nalein“ 6.267. de 20 ik  setemliio de 2001, e considerando o disposto do Deiaeton'' 
3?.120del9demnrçode 1997. eaIteraçòesdoDecn:ton“37.639del0dfijtilhode 1998. enindaoquc consta 
daNcoma Q1/Ú3 esqtedida por este óigâo, RESC2.VE baixar as Begmotes pcataiias concedendo diárias:

PcirtariaN“065/2úl3 Processo: N“49070-1169/2fll3 
Bencfidário: Edvaldo dos Santos Gonçalves 
MaL 2033 Cargo; Agente de Regulação
Quantidade de Diárias: 10 (de2) meias
Valorunitário; RS 30,00 Valcor total; RS 300i00
Períodos: 01.04.05.06.07.08.09.10.14 e 15/02/2013
Objetivo; \lagens aos immicqiíos de Rio Laigo e Marechal Deo3aro/AL, com o objetivo de realizar ação de 
fiscalização do transporte inleimunidpal de passageiros. As despesas eoirerãopcB' conta do elemento de des* 
pe5a339014*14.PTR£S 250029 ePI 2844, fonte derecuisos0291.
PoitariaN®066/2013 Processo: N»49070-1555/2013 
Beneficiàiio; José Givanildo Oliveira da Silva 
Mat. 2351 Cargo: .^geitfc de Regulação
Quantidade de Diárias: 09 (dez)meias
Valortmiláriú: RS 30,00 Valortotál: RS 270,00
Períodos: 18,19.20,21.22,25.26.27 e 28/02/2013
Ol^etivo: \ ^ e u s  ao iiuiuidpío de Satuba/AL, cum o (fojetivo de realizar açâo «le fiscalização do oan^Mite 
irdennunidpal de pass%oros. As despesas coavSo por conta do demento de d e fe sa  339014«I4. PTRES 
250029 e PI 2844, fonte de recuisos 0291.
PcHtaiiaN“067/2013 Processo: N“49070-1556/20U 
B enefidáiio; Ronald Wagner CavalcaMà Manso 
MaL2369 Ca%o: Agente de R^iflação
Quaiiridade de Diárias: 10 (dez)mcias
Valor uuilihio; RS 30,00 ValortoCál: RS 300.00
Períodos: 18,19,20.21.22 ,23,25.26.27 e 28/02/2013
Olg etivo: Viagens aomunicqBOdBPatqraeira/AL.canioolgdivo de realizar ação de fiscalização dooansporte 
útcunnnidpal depassagoios. .As despesas coneríiopor coiaa do dianento de despesa 339014*14. PTRES 
250029 e PI 2844. fonte de leciBSOS 0291.
PmtariaN»068/2013 Procesfio:N*'490?d-1557/2013 
Rendidárío: GQbeita de Mcdoros Nctco Júnitn 
Mat.2029 Ca^a* .Agente de R^idação
Qwaairt.liMl» niáiiag- 10(dez)mdas
Vblflrnnüárío: RS 30.00 Valor totd: RS 300,00
Períodos: 16.18.19.20.21.21 25.26.27 e 28/02/2013
nlj^iwVtagHiBStftiwiniif^ftdgParipnMra/AT.
intamnnicÈpal de passageiros. .As d e fesas  coireiãopar conte &  elemento de 339014*14. PTRES
250029 e PI 2844. fonte de recinsos 0291.
PoteríabP069/2013 Pn>cesso:N“4M?6-1558/2013 
Beneficiário: Eduardo Jo ^ e  PeixiidioMelo 
M at2034 Caigo:.Aga8edeR^iílação
Quantidade de Diárias: 08 (oito)
Valonmitário: RS 60.00 V^or total: RS 480.00
Períodos: lSa22/02/12e25a 28/02/20I3
«lljetivo-Viagens i w v d e  Ai^'nwa/AT., ffimo,iliÍrt>toA>wai1iy;irayaiidf1iggali7stfjLidotriiniyQ<tg 
inlanranidpal de p ^s^ e iro s . As deqKsas coircião por um te do demento de de^iesa 339014*14. PTRES 
250029 e PI 2844. finOe de recursos 0291. «
P«atari4N*V70/2úl3 Processo: N“4!W70-1560/2013 
Beneficiáiio; Robêno Maitius B i ^
Mat.2346 Cargo: .Agente de R^idação
Quantidade de Diárias: 08 (táfo)
Vdteuniláiio; RS 60,00 Valtetotal: RS 480,00
Períodos: 18 a 22/02/12e 2S a 28/02/2013
Ol9etívo:VTagemaonuinicqrio^'^‘^9Ú'aca/AL.cainootgeiivoderEidizaraç3odcfiscálizaç9odoQanspotte 
rideimunicipü de passagekos. .As despesas coneião por conte do demento de de^iesa 339014*14, PTRES 
250029 e PI 2844, forte de ivcntsos0291.

PortariaN“071/2013 Processo: N“49070-1563/2£I13 
Benefidàrio: NeiCesTeia Braga 
MaL2031 Cargo; .Agente de R^olaçâo
Quantidade de Diárias: 08 (oito)
\^Qrunüãrío: RS 60,00 Vnlartotd; RS 480,00
Períodos: 18 a 22/02/12 e 25 a 28/02/2013
Objetivo: VVagem ao município de Anqiiraca/AL, como objetivoderealizaraçAo de fiscalização do owispoite 
iiUcnnunicipal de passageiros. As despesas couretão por conta do eleuieiUú de despesa 339014*14, PTRES 
250029 ePI 2844, fonte de recursos 0291.
PcntariaNn)72/2013 Processo:N“49070-1567/2013 
Baufidárío; Luiz SQvio de M do 
Mat. 2509 Cargo; .Agente de Regulação
Qoanridâde de Diárias: 09 (dezjnuias
Valrs^nniláiio; RS 30.00 V dortotat RS 270,00
Peiiodoa; 18,19.20.21. 21  25.26 .27 e 28/02/2013
Ob9etivo:3fi^ensaomunidpio deRioLargo/AL. cmn o objetivo de réalizar ação de fiscalização do banspoite 
inteimunicóial de pass^eiros. As deipesas corciaão por conta do elemento ik  ik ^ e sa  339014*14, PTRES 
250029 e PI 2844. fonte de recursos 0291.
P a tad a  N“073/2013 Proceso;N “49ò70-1568/2Ô13 
Benefidàrio; M anoelFábndodaSSvaJm iia'
M ^. 2372 Cargo: .Agei8e de Regulação
Quanridade de Diárias: 09 (dez) meias
Valor unitário: RS 30,00 ValurCotal RS 270.00
Períodos: 18.19. 20. 21. 21 25. 26. 27 e 28/02/2013
Ol^ctivo:'\fi^cns ao mnnídpio de RioLatgo/AL, com o ofajedvode realizar ação de fiscalização do tranqKute 
inteimunicqnl de passageiros. As despesas ccoreião por conta do elemento de despesa 339014*14, PTRES 
250029 c PI 2844. fonte de recursos 0291.
PmtariaN‘'074/2013 Processo; N'’49Õ70-1569/2013 
Benefidàrio: Diogenes Comna Silva
M ^2S 02  Cargo: Agente de R ^nlação
Quantidade deDiárias: 10 (dez)meias
W oronitário; RS 30,00 Válertotel: RS 300,00
Períodos; 18.19.20,21 .21  23.25.26.27 e 28/02/2013
Olgetivo; Viagens ao uumidpio de M aredrd Deodero/AL. com o ot^etivo de realizai ação de fiscalização do 
tra sp cBie iitenniinidpal de pasBageirog.As despesas conafio p s  conte do elemento de despea 339014*14. 
PTRES 250029 e PI 2844. fonte de recursos 0291.

Maceió, 10deábnlde2013.
Vtbldo Wbndaley 
Diretor Preridente

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

COMRANHIa DE S.ANEAMENTODE ALAGOAS-CASAL 
e jc t r a t o d o q u in t o t e r m o a d t iv o a o c o n t r a t o

N* 127/2009

Protocolo i f  t6198/20n-CAS.ALCL 2S4/2012*SUPSaT
Contratante; C.ASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centra CNPJM Fn” 12.294.708/0001«81—representeda 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF 140.115.494*87 e Vicc~ 
•Preãdeite de Gestão CoqiaaivaJAiLTON IO ^M E N E Z E S D a  COSTA. CPF/MFn“ 1259.289.024*68. 
Conttsada: COSTADOURADAVEiCULOSLTPA-EstabdeddanaAv. DaiaCcnsiihicia de Góes Mcntei- 
ro^205.saIa01.poçaMaceiô/AL,inscritenoCNPJ/MFsúboifW.T7Ò.050/000úl*58.donivanledai>nmiiada 
sifflpk9nateCONTR.tf.AOA. neste ato repieso iteidapdo sócio CAIO LINS UCHÒALOPE^ insdito no 
C ^ /M F  sob o i f  071.846434*61. tesida te  e damio^ia d j na Av.H ãio de Castro Vúscenedos, Comdomino 
Aldebaiam. Alfa. QuadraD4. Jardim Petiú{Kilis.Ma£cto/AL.
Oljelo! Por ftia-çft detfe ii«rrnmgfitn n pnwn te  v^én â a  gtfalig|gfi4n tu  flanjada sèthn» On 
flcapronagadoparmaÍBl2(dcae)meses.aconterde03 dejandiDde2013atê03deJaneiiDde2014.Pflrtbça 
deste mstrnmenta fica a qibcaçSo do le q n te  no  percentual de 6.9553% (seis vúgula nove d n d a
cinco três poFceiifoJsobre o valor total contratada emespondente ao no período de dezembro de 2011
ánovonbro de 2011 passando o valor mensal de RS 65.5118? (sessenta e dnco mü. «pttntng e doze reais e 
oitentae sete coitavDS)paiaR$ 70.069,49 (setentamiL sessenteenovetcaisc 49 ccniavos)e o valte-global de 
R$ 786.154,44 (setecotos e oiteitae seisinfl, cento c ditqueisae quatro reais w quarenta e quatro ceiiavos) 
para RS 840.833.88 (oiloceiÉos e qn a ta ia inil. oitocenlos ecdnla e três reais e oitenta e oilo centavos). 
DatedeassàuCma: 03 de janeiio de 2013 
Protocolo 16198/2012-CASAL CL 254/2012-S U P S tf
Altforizamoe a elabcuação do quinto termo aditivo ao contrato iP 127/2009. edetrado entre a  CASALe a 
CONSTADOURADA VEÍCULOS LID A . nheerogn4nal^rôl«yãftVÍg«ilg

ESTIRtfODOPRlMEIROTERMOADmVIOAOCONTRtfO N”73/2011
Pro tocdoif 13913/2012-CASAL CL225/2012-UN SERRANA
CoBttiatauie: C A SA L.RuaBatSodeA telnia.2d0,C i9anç(;^J/M Fn“ 11294.708/0001*81 -tepesen teda 
por seu Diretor P ieàd o te  ÁLVARO J O ^  MENEZES DA C cm A . CPF/MF n“ 140.115.494*87 e Vice* 
^>RsídentedeGest9oCoip(mdivaJA]LTONJOSÉMENEZESDACOSTA. CPF/MFn'̂  1259.289 024*68. 
Contratado: S r MARCO ANTt^OG<£TTENCC^RELA,bKaálcÍFas(dteira alagoano, inscrílo no CPF/ 
MFsúboif* 140.115.494-87, cédula de indailidade]f’371.8Ql*SSP/ÁL,tesidaXeedranid]iadouaAvMqor 
Ciceio de Goés monteiio. r f  75 camea Qucbrangulo/AL doravante sbiipiesmcide LOCADOÜ





60 Maceió - QumTA^eRA 
11 OE ABML DE 2013 FdÍÇfÍ0> Çqtifiraífa ni^ntalnvrtfr rnrrffirneT .KTN  ̂7.397/2012

DiArio Oficial
E stado de Alaooas

Objtto: Pax' fcô ça deste inscmniailo, úca prtaro^ado o prazo estábelcddo na giáiiaita segvatada do oitiato 
út^tnaL pormais 12(daze)me«eeatfânCar de 08 de novendao de 201/1 Por ta çã  da t£  insatBaaOo Üca 
aisazizado a R e a ç ã o  de lepactuação de vakff de 10% (dez pcar c o d o t d e n n â o  dee»  t o n a  o  vaAorittnsál 
do contrijto de RS 300.00 (trezenCo naie), elevando deesa fotma o valcrnuneal do eontiato de RS 300.00 (tre
zentos nais)para330.00(trezailodetzin£areaie)eovalor^obal de 3.600.00 (Desniil de seíeceiitoeicais)para 
RS 35d0.ú0 (Crês mil novecentos e sessenta xeais).
A  despesa pextinente á  protre^ação de prazo estabelecida n a  dãusula pnnuira teid a  seguinte dassificaçgo 
drçameztfána:
data de assinanua: 08 de novembro de 2011 
Protocolo j f  13013/2012 -  C AS.\L Cl: 225/2012 -U N  SERRaNA
Autosizamos a elaboração do|SÍinexro teimo aditivo ao ceattr^o m' 73/2011, celebrado entre a  CASAL e o Sc 
MARCO aNTOMO GOETTEN CORRELA. Observando alcgislação vi^;ente. Hmdogotto em 08/11/2011

EXTRATO SEGUNDOTERMOAEimV'OAOCONTRArON"83/2010 
Protocoloif 12657/2012
Craitratanle: CaSa L. Rua Baião de Atalaia, 200, Cenuo, CNPJ/MFn'' 11294.708/0001-81 -lepreseraada 
porseuDiretffl Presidente ÁLVARO J O ^  MENEZES Da  COSTa. CPF/MF r f  140.115.494-87 c Vice- 
-Preddtaite de OestfloCoipantivaJORGESiLVTOLUENGOGALVÀO.CFF/MFn''031981.054^7. 
Contratado. Sr. APARECIDO TH NC^O DE HOLANDA brasileiro, casado, insoito no CPF/MF sob o n° 
136.27.654-72, readente e damidliaâoein Arapiraca/AL, doraiiv^ite denomúiado CONIRAIaDO.
CXgeto; Per força de deste instrumento fica ̂ a u z a d o  o requsfe do conbrato 83/2010. refente ao aluguel de 
imóvel onde fimdtma esaitono da CASAL em Az^iiraca. lequstando o valor do contraco originai em 5,45% 
(dnco vúgula quarenta e dneopor cento), de acordo com a vanção do IPCA acumulado nopeziodo de itovent- 
bxo/2ú 11a outubxo/2011 passando seu valor mensal de R i 590100 (epteo mil, novecatf os e doia reais) para 
R i 6.223.66 (sâsiniL duzentos e vinte txès reais e sesseentae seis ceotavosX t  valergltAel de RS 70.824.00 
(setenta iniL oitocejitos e \inte e quatro reais) para 74.68392 (setenta e quatro noL sasceKos e oileniae três 
r«wse noventa edqjecentavns O prazo estabeleadaone clãngiila gggtmda do egntitiaogngmal 83/2010 fica 
prearogudoporumpenodo de 12 (doze)meses, a contar de 25 de outubeo de 2012 a  25 de outulso de 2013. 
Data de aasinatun: 25dc outnhrode 1011 
Protocdoif 12657
Autonzamos a  elaboração do segundo termo aditivo ao contrato i f 83/2010, celebrado entxe a  CASAL e o Sr. 
APARECIDO TENÓRIO DE HiXANDA. ObsexvaniL) alegíslaçfto vigente. Homdogado em 24/10/2012.

EXTRATODOSEGUNDOTERMO.\DinVOAO CONTRATO N“ 12/2011 
PxoCOCQloif 14159/2012- C a SAL CI: S1/2012-UN JAR.\0UÁ
Contratante: CA1.AL. RuaBaião de Atalaia, 200, Ceittro, CNPJ/MFn" 11294.708/0001-81 -representada 
poi seuDizetor Freadcnte ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA CFF^IF 140.115.494-87 e Vice- 
^esidente de Gestão operaciQnalMOISÊSVlEIRADAROCHANETO. CPF^íF n‘  164.845.174-87. 
Contiataila: CONSTRUT^bA MOGNO LTDA cstabdedda na Av. João Davíno, 410, Jatiúca. í̂aC(aí(y 
AL. in oü ano  CNPJ/MF sob on° 04.590.305/0001-51, doravante, denominada siiiqdesnienle CONTRA
TA neste iCo tepiesoitada per Beusód»geiQite ROBERTO SOARES CARDOSO, pcntadoi do CPF
n° 151.7519 74-8 7, residente e domidliadú nesta Capital
Olgeto: Por força deste ínmumtaiio fica autosizado a aiSicação do aacscimo de 24,905967% (vinte e qui^ 
trovÍQUlanoVe, zero, dnco. nove. seis. sete) do valor do ccaitj^o 12/2011 cearespandente ao valor de R i 
73.500,00 (aeCaita e três niü. c quinlientos reais), passando o valoigjobal do contrato de RS 295.110,00 (do- 
Zentos enoventae dncomiL e cento e dezreaxs)paraRi 368.610,00 (trezentoesessenlae oito miL esciscento 
s e  dez rede).
Datadaasainataia: 27 de fevereiro de 2013.
Prctocoloií' 14159/2012-CASAL C t 51/2012-UNJAR.\GUÁ
Autorizamos a elabcaação do segundo termo adidvo ao contrato n° 12/2011, celebrado entre a  CARALe a  
CONSTRUTORa MOGNO LTDA . Observando alcgislaçaovigtaile. Homolcgado an^t/01/2U13.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADTIVO DO CONTRATO 
N» 132/2009 ■
P iu ^ o lo i f  14957/2012-CAS.\LCL 211/2012
Conlzatanle: Ca S.AL. Rua Barão de .Atalaia, 2Ú0. Centro, C34PJ/MF n” 12.294.708/0001-81 —rqgesenlada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA CPF/MF t f  140.115.494-87 e Vlce- 
-Pieádente de Gestão CapaiativaJC»(C£ SILVIO LUENGO GALVÃO. CPFiMFir^ 032981.054-57. 
Contratada: RESOVELIMI^ZAEMaNUTENÇAOLTDa  daavartedcnraninadacraitTarada. cstaibdcdda 
nii tua Padre Cícaro, 174,lUNdeizo dos Martins, Mftceià/AL, insadraiioCNPJ^IF sob 1/^03.757.322/0001- 
78.nesteatoicprcsentadapareeusòd(>gerenieMARlANAR0DRlGU£SLEITE.insaitanúCE7/MF sofao 
t f  0S9J276.124-07, leadoile  e UoafiicihadaMara csqiital.
Objeto: Prafoça deste instrumento fica autonzado a  qdicaçào do reqnste de 6,9553% (sòsvíi^ilanave. 
dnco. àaco, três por codo). tefiseote ã vanaçSo do IOP*M. verificado no peuodo de dezenibio^lOll até no* 
wmhrode 2012nosserviços de locação dos vdculos. dessafiomao valorinensd do « B d x a to q ^ p asaasa  
R i  42.13695 (quanauaedoisini), cento ctmOae seis iiMiseiiovauae dnco caitavos) com o vdoig)dbal de 
RS 505.643.40 (qubihentos e CIRCO miL seiscentos e quarenta e três reais e quarenta cenlatvos), c<un devbbiçSD 
do vacidopadião caminhão, placas NME 3441. lotado na SUPMaN/GEMEN, Por fcnçadcÁe insQuraeito, o 
prazo cstabeleridonaclafisnbsêinnado contrato «mgjnaL Fica|Boaogadopcrniaisumperiodo de 12(doze) 

acontar de 04 de Janeiro de 2013 a 04 de janeiioâe 2014. 
de assinatura: 04 dejaneirode 2013 

Protoedorf* 14957//2012-CASALa: 2n/2012-SUPSAT
ADtcsÍ2amosaeIabaraçâodosenoteimoadiIivoaocantraloir*132/20O9.ceIelBadoenlrea CAS.\LeRESO- 

. VELIMJ^EZAEMANUTENÇÁOLTDAa. ^wm'aidoal^rêaçãovigeiiie.HaiiiologadDeiu20/I2/2012. 
J  EXTRAlODOQi;ARTOTERMOADTI\*ODOCON7RArON»122«Oft9 

Proioc<iion'l5138/2012-CASALa:209/2012-SUPSAr
Cmttalanie: CASaL. Rua Baião de .Atalaia, 200. Centro. CNPJAfFn** 12.294.708/0001-81 —rejaesenlada 
JX» stu  D iia jr  PteriaeiiU ÁLVARO JOSÉ MENE2ES DA COSTA. CPF/MF ll" M 0.I1549M 7 1  Vice-

.PnádiiilcdeGesliaC«p(naIiv3;AlLTONJOSÉMENEZESDACOSTA,CIT/MFii°l259J!S9.024..âl 
Conliatado:EMPRESAPB SERVIÇOSLTDA—EPR m  Pna In m sl^»  Lafeaele Beln, 86 — B,
Poço. M acdiú/AL,insa^iioCNPJ so b o it'05.607JlSOOMOl-Tã, dcnmraAc JtMflwihMiitoÃiiitiiifeawgiitgi-fV 
C.ADORA ueste ato rqaesoitada per sua bastante procuradora aDR1aN .\ C ^R E L A  SaMPa IO. inscnia 
no CPF/MF sob o ir*533.861994-15.
Qljrtft- Porr fWçg itgrfg gntcni^aAi a apK<;aça«i Ai dp 6 955AA  ̂ (stís VÚ^fianOVC,
Qnco^ciiicotttê5pgrcaitoXrtfeiiteàA*aDaçãodolGP‘M.ven6o«loiiopoiododedr7i!inbro/201l aténoA*q»-
btO de 701** paeeawAv/ttgilnrfngnBald g R t A9(Btfe«ragil{WKiwil erfenfa e citoreaia g Intifft g iwwe
ceniav(»)paraRS 76.865,43 (seteiaa e seis inÍL oitocentos e sessotta e  dnco reais e quainda e três centavos) 
e o valor globa de RSS64940,68 (otocentos c sesenla c quatro nãL noveccnbis e quarenta reais e  eessenra e 
oito cratavos) para RS 922385,16 (novecoCos e inntc e  dcBS uuL trezaitos e oitentac dnco reais e draesseis 
centovoâ). Para vdcocs tc&rcntes a  provisão de hosas cnms e despesas de serão de R$14.275,80
(quatazennLduzenlosesetenlaeancoreaisecstenaccntaviosjinensáscdcRS 171309,60 (centoe setenta 
»iUmtnil.ly?g«*«»« "̂«wg” ^ » * g*g3giitftc.aitaw«)flnual Pcrfarp>tlga>ginfitnBn«iiiln,c>pazoi-rtalii»lrrHlftna 

iUlail« egriiMa dn it gSiaffi raigiiiiJ fú~a prrtfnigadn per iwaís imi pgiinib» dg 12(d0ZC)meseSI. acoutarde 04 
de Janeiro de ̂ 1 3  a04 de Janeiro de 2014.
Data de Assin3tnia;04 dc Jancàro de 2013
Protoedon''15138/2012-CASAL CI: 209/2012-SUPSAT
Autoiizainos a  elaboração do quarto termo adifivo ao contrato n7122/2009, celebrado oitre a  CASAL e EM- 
PRESAFB SERVIÇOSLTDa  Obâervaiidoali^isla(ãovÍgaile.Hoaidcgaãoem(M/01/2dl3.
EXTRATO DO QUINTOTERMO ADTIVO DO CONTRATO W  1230)09
Protocdon''15816/2Õ12-CASALCt241/2012-SUPSAr
Conteatante: CASAL. RnaBarão de Atdaia, 200. Centro. CNPJ/MFn*^ 11294.708/0001-81 —representada 
per « 1  D iiao i P n ád a ile  ÁLVARO lOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF iC I40.IIS.4S4-87 e Vke- 
4^eád4nu de OestãoCopoaivaJAlLTON JOSÉ MENEZES DACOSTA. CPF/MF n° nS9.7S9.0244í8. 
CottziSada: EMI^IESABRASCARLOCaDORa L ID A  estebdcddanaAv. ÁK’aroOtacílio.4065. 12, 
Jatiúca, Macàò/AL, inso itano  CNPJ sob o n* 04.834392/0001-45. deravante damnanada lãiiqãfsmeate 
L 0 C A D < ^^  neste Oo rq te sa ia d a  pelo sen sodo gerente SÉRGIO CMENa DE AMC^UM, rusenro uo 
CPFd^tF sob on? 871073.034-91. readente e donadhado nesta capital
Pljeto: Por foça deste instrumoto fica antoirizadoaaplicaçao do lequtfede ̂ 5 5 3 %  (seisvDgulauiave, d»> 
CO. cinca três por cento). lefimle àvaríaçSo do KHAM. vefificadonopenodo de dezantro/2011 aléncmanbro 
de 2012 nos seiviços de locação dos Veículos, e dos vddiBS relativos ainão de obra na convenção ccãtíiva dk> 
trabalho 2012/2013 passando o  vahr roensd do c<mrao R$lõ0.833.74 (cemniU. oitocentos e trinta c três 
reais e setentae quatro centavosX totdizstdoanuahnente emRS 1.21090491 (nmmOião, duzeiUos edezrnü. 
quatro reais e noventa e e  um centnvos). PnavdaRSiefenanesahatasexti^edeàiiesasdevn^eiãâeiãode 
R$15.224.70(qmnzeiraLduzento5evÍnleeqoatiOTeaiseseIentacei)taw)s)ineiisaisedeR$180.696,40(ceitto 
edtciaaemil,seisseittsenoveiSaesdsrcaíseqaaRraacenuiVQS)amol.Porfatçadesteijiaiunb9aaopra20 
egtehelgddft «a riaAtria *dirima <b» coitiato «rigmal ticaproDagado poTiDais um período de 12 (doze)meses. 
M contar de 04 ^ jandiD d e 2013 a04 de Jandio de 2014.
Data de assin^nra; 04 de jandro de 2013
Pxotoccdotf* 15816/2012-C A S aLCI: 241/2012-SUPSAI
Autonzamos a  giaiwaçâft do quintotcmio aditivo ao contrato t f  123/2009. celebrado entre a  CASAL e EM- 
PRESABR.ASCARLOCADORALTDA Observmdoalegidaçãovigeiae. Hancãogadoaii04/01/20)3

EXmATODOCÜARTOTERMOADTIVODOCCMJTRArON-121/2009 
Protocrêoiif 1^18 /2012-C A S A L a: 242/2012
Contratante: CASAL. Rua Barêo dc Atalaa, 20CLCendaCNPJ/MFn* 12.294.708/0001^1—lepseseniada 
por sen Direfor Pieâdente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA CPF/MF 140.115.494-87 c Mcc-
•Preãdeute de Gestão Craporaiiva JAILTON JOSÉ DOS S.ANTOS, CPF/MF 032.981.0.54-57.
ConlEttada: AMORIM & AMGR1ML7D.A cstabcleddanaitia Venrável Joâo\fieiiaCh^as. 0174. Jaiidca. 
Ma£dô/AL,inscritaiia CNPJ/MFsabotf*70.012.612/001-80. dcravaitedenauinadaaiiqilesmeiaeLOC.A- 
rVQP A tn»crgarft¥»prgcgiiradapprBgiiaAriftaiimmtftadfrSERG10Ç,Agn>ODEAM«^blM tnggrilanfttTPF/ 
MP sob OIT*090.054.4744)0. readente e domiciliada neaacapiiaL

O d  amrrtriTaAva c Q«^yÉ. (edsvúgolanove. d i^
CO, dnco, tisspor cento), ic& to^ivairâçãodoIGIAM . verificado RopeiÚKlodedett3nfaro/201Í aténovem- 
faro/2012n(BZaviça8delocaçãodosvciciila£.des&af<imaovalârmeiisaldocflniratoR$43.610.3)(quarenta 
e Qês míL sdsscnCos e dez reais c tiintae um ccn^vos)paraR$ 46.643^^3 (qpscnla e seis míL seissentos e três 
xeaísediiqaentaetièscenixi»D3)ccanoirakrg)iibaldeR$523.323,72(qiiiidiâirosevinteetiêsnBl,trezei8^ 
e vinte e tresreaise setentae dois coitasras)paraRS 559.72296 (quiidieitos e dnqnentae nove mfl, setecentos 
e vinte e  dosleais etiinta e sõ8Ccidavo8X afim de lerêiza aienov^ão ccnirsaolf 121/2009 tendo em viita 
alocaçâ>de31(tDntaeum)aQlaiiióveis.canfimieespedficaplaniIha Pra força deste insfinnneiito, o prazo 
esrabdeddo na dansida sétima do contesto oigináL fita pramgadopiB'mais um paiodo de 12(doze)meses, 
a  contar de 05 de JandiD de 2013.
Data deasãnstma: 04 de jandro de 2013
Ptolocoloil” I58isn012-CA SA L CL 242/2012-SUPSAT
AMoiizamosaglabnriiçaQdnqnaitoteniiftaiditivnaneflrtntOfr» 121/2009, cdrhiadoeitrea CARALeAMO 
RIM & aMORIMLTDA. Oteervandoal^idaçãi>vigenle.Honialogadoan04/01/2013
EX1RXrODOFRIMEIROTERMOADm\fOAOCON1H.AXO N® 176^012

Protocrêon'*861/2013-CAS.ALCL 17/2013-UN-FARCfi.
Contratate: CASAL. Rua Baião de Atdaia. 200, CoCra, CNPJd^lF n” 12.294.7Ü8/OOOI-81 — represenrada 
por seu D m ^orlteadeníe Á L V $J^ J O ^  MENEZES DA COSTA tJWAÍF n“ 140.} 15.494-87 e \õce> 
-Pieádaite dc Gestão Opeiadairê C.ARLOS ANTONIO SOUZA FIGUEIREDO DE U M A  CPF/MF t f  
098.703.694-7Z
Ccmtntado: EMFRESAMULT CONSTRUÇÕESLTDa  estabdeddanaRuaDc Waldeniico Alencar jú iiíc e ;





T C - i r t s i l i ,

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 7 9 3 /2 0 1 1-CPL/DP Maceió, 02 de dezembro de 2011

Dr. LUIZ EUSTAQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal dé 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4 .8 4 3 /8 6 , 
estamos enviando a V.Ex.^ para registro do Contrato n° 73 /20 11 , celebrado 
entre a CASAL e o Sr. MARCO ANTÔNIO GOETTEN CORREIA, que tem como 
objeto locação de imóvel urbano residencial, situado na avenida Major Cicero de 
Goes Monteiro, n° 75, centro -  QuebranguloML, que servirá para acomodação do 
escritório da CASAL.
A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em  
edição de 25 de novembro de 2011

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n°. 
10659 /2011 -  CASAL -  Proc. C .I. n° 173/2011 -  UN SERRANA - fis. Oí a 134.

Ao ensejo, reiteramos a V.Ex.a, protestos de consideração e apreço.

Engo ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente

PROTOCOLO-TCAL 7/12J2011 

PROCESSO ’'C/AL 17853/2011 

INTERESSADO;L:UL't‘ANHI.A Ufc AbJAb ftUIMtN lU c c T à n n  n c  Al é r^ A é c  rA C A ibW lAWW V b • V/~kU/'̂ 4>

CPF:

CNPJ: 122947080001S1 
ASSUNTO;
CONTRATÍÍWDAllBTES/lWSTRUYÍI





^ V  7? 1 f  _______
N ® d a C I : \ - - ^

COMUNICAÇAO INTERNA - C. 1. 173/2011

Casal ) /

Origem:
- UN.SERRANA

Destino;
SUNEI

Data de emissão; 
'10/08/2011

Sr. Superintendente

Pela presente; venho sõlidtar a V. Sa. as providências necessárias para locação de um imóvel 

na cidade de Quebran^ulo, onde funcionafé o escritório xle núcteo desta cidade, pois com o 

encerramento do último contrato, não houve interesse por parte desta unidade na renovação do 

mesmo por motivo do. grande desgaste. que aconteceu no imóvel após a enchente de 2010, 

ocorrendo a queda de paredes e apresentando várias rachaduras na alvenaria, com tudo isso, a 

localização do mesmo não mais atende as necessidade da companhia.

Pelo motivo da enchente ocorrida, existe uma grande dificuldade na disponibilidade de 

imóveis para locação na ddade, pois parte da cidade foi destruída. No entanto, após meses'de 

procura, encontramos três imóveis disponíveis para locação e que atendem as necessidades da U.N.

Serrana, porém em um deles sua proprietária, a Sra. Elcea Lopes Soares Barbosa, não possuí a
> '

escritura do imóvel, uma vez que a mesma foi destruída na enchente, no segundo imóvel a escritura 

encontra-se em nome do Sr. Ataide Teixeira da Sih/a, falecido e a posse do imóvel é de sua filha a 

Sra. Luzia Vieira da Silva, porém ela não possui comprovação da propriedade, uma vez que não há 

inventário dos berss. Na terceira proposta de locação do Sr. Marco Antônio Goetten Correia, juntamos 

toda documentação necessária para a devida contrata^, conforme estamos enviando em anexo.

Pedimos que seja feita a análise da documentação e das propostas enviadas o quanto antes, 

considerando a urgência do caso em relação a elaboração déste contrato.

1* Proposta:
Nome: Eicéa Lopes Soares Barbosa 

CPF: 127.195.604-72

Endereço do Imóvel: Av. Major Cícero de Goes Monteiro, n® 18 -  Centro -  Quebrangulo-AL 

Valor do Solicitado: R$ 300.00 (trezentos reais)  ̂ ,

2* Proposta:
Nome: Luzia Vieira da Silva 

CPF: 260.196.714-53

ndereço do Imóvel: Rua da Matriz, n® 26 -  Centro -  Quebrangulo-AL 

or do Solicitado: R$ 350,00 (trezentos reais)





3" Proposta: \

Nome: Marco Antônio Goetten Correia 

CPF; 337.146.494-68 ‘ '

Endereço do Imóvel: Pça. Major Cícero de Goss Monteiro, n® 75 -  Centro -  Quebrangulo-AL 

Valor do Solicitado: R$ 300,00 (trezentos reais)

Sem mais para o momento.

Aíenciosamenté,

Jo s i^ À in v e h iS  F ilho
Chef^UNSERR 

Mat 1102





l
Declaração

Eu, Élcea Lopes Soares Barbosa, CPF ns 127.195.604-72, residente 

à Av. Major Cícero de Góes Monteiro, n9 26, Centro, na cidade de 

Quebrangulo-AL, venho declarar que possuo um imóvel para alugar no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), localizado à Av, Major Cícero de Goes 

Monteiro, ne 18 -  Centro na cidade de Quebangulo-AL. Sem mais para o
4

momento.

Quebrangulo, 21 de Março de 2011.

Élcea Lopes Soares Barbosa
CPF: 127.195.604-72



\
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COMARCA DO RECIFE 
6*̂ OFÍCIO DE NO'rAS

REPÜBLiCli FED ER âJiW  DO BRÀSIL 
ESm O O  OE PEBWAilByCO

ESGRl fURA PUBUCÂ 
TRASLADO.....primeiro.

EM, 15 DE ABRIL DE 2004. 
PROCURAÇÃO BASTANTE FAZ: 
ÉLC EA  LO PES SO A RES BARBOSA.

S A I B A M  quantos este público instrumento de procuração 

bastante virem, que no ano de 2004 (dois mil e quatro), aos 15 (quinze) dias do mês 

de abril, neste cartório situado na Rua Eng.° Ubaldo Gomes de Matos, 53, nesta 

cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, Brasil, perante mim, Rejane 

Estevão Cipriano, escrevente juramentada, deste 6° Ofício de Notas, compareceu 

como outorgante; ÉLC EA  LO PES SO ARES BARBOSA, brasileira, casada, 

aposentada, portadora da RG n® 577.986-SSP/PE., inscrito CPF(M F) sob o n.° 

127.195.604-72, residente e domiciliada nesta cidade, re c o n h e c id a  co m o  a  

p ró p r ia  p o r  m im , e s c re v e n te  ju ra m e n ta d a , p e lo s  d o c u m e n to s  a c im a  

a p re s e n ta d o s . E , p e la  o u to rg a n te  m e fo i d ito  q u e , n o m e ia  e  c o n s t itu i s e u  

b a s ta n te  p ro c u ra d o r : SEBASTIÃO  MEDEIROS SO A RES, brasileiro, casado, 

aposentado, portador da RG n.° 836.672-SSP-AL., inscrito no CPF(M F) sob o n.® 

031.650.944-20, residente na cidade de Quebrangulo - AL, a quem confere poderes 

para alugar o imóvel tipo C asa  n.® 18, situado na Avenida Major Cícero de G óis 

Monteiro, Quebrangulo- A L de propriedade da outorgante; podendo para tanto 

assinar contrato de locação, estabelecer cláusulas e condições, aceitar ou recusar 

inquilinos e fiadores, mover ação de despejo, se necessário for receber alugueis, 

passar recibos, dar quitação, representá-ia e defendê-la nas repartições públicas, 

federais, estaduais, municipais e autarquias, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao bom e fiei desempenho deste mandato, aqui por acaso omisso, tudo 

como se presente a outorgante estivesse, inclusive substabelecer. Em fé da 

verdade assim o disse, outorgou e aceitou dispensando a presença das 

testemunhas conforme provimento n® 58/89, da Corregedoria Geral da Justiça; dou 

fé. Emolumentos recebidos por este ato R$. 29,30 mais R$. 5,86 de TSN R (Lei n® 

11404/96). Éu, Re.jane E, Cipriano. (REJAN E ESTEVÃO  CIPRIANO), escrevente 

juramentada, a digitei. E eu, Bel Carlos Aiberto Ribeiro Roma, Tabelião Público, a 

subscrevo. Recife, 15 de abril de 2004. (a) ÉLC EA  L Q E E S -S O Â ^ S  BARBOSA. 

Conforme com o original; dou fé.
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ESTADO DE ALAGOAS 
Prefeitura Municipal de Quebrangulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS
r

Certidão

Certifico para os fins diversos, e conforme revisão feita nos 
assentamentos deste Setor Tributário Municipal, verificamos que o imóvel 
denominado “CASA RESIDENCIAL”, localizada na Rua 13 de Junho, n“. 81, 
centro, nesta cidade de Quebrangulo, Estado de Alagoas, inscrito no Cadastro 
Municipal sob n“. 01.01.026.0170.002, (IPTU), de propriedade da Sr*. MARIA  
IVETE VIEIRA DA SILVA, encontra-se quites com a Fazenda Pública Municipal, 
com referencia a impostos e taxas até a presente data.

Quebrangulo, 06 de julho de 2011.
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TâBELIOUMO LUIZ FEBMâi^OO OE BÃRB
2" SEBWiÇO NOIIRIAL E BEOISTBâL
MARIA OÂ GUIA GlOEiROZ DE BARROS ~ lÂBEInÃ' 

Rua José e Maria Passos , 32ó - Centre 
F o o e /F A a í2 (0 * -^ 8 2 )S 4 2 1 .2 9 6 7  

CEP:57600;030 - PALMEIRA DOS ÍMDIOS - ALAGíOAS 
cartoriopaimeira@ig.com, br

LIVRO 214-P FOLHAS : 058

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:-MARIA IVETE VIEIRA DA SILVA,
em favor de LUZIA VIEIRA DA SILVA, , PROTOCOLADA SOB 0 N° 
12393, na forma a seguir declarada:-

S A I B A M quantos este público instrumento de procuração, 
subsorito pelo Notário, às 14:39:32h, aos seis dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e nove (05/11/2009), neste 2° 
Serviço Notarial e Registrai, situado na Rua José e Maria 
Passos, n° 326, Centro, nesta cidade de Palmeira dos 
Indios/AL, perante mim Escrevente, compareceu como Outorgante, 
Srta. MARIA IVETE VIEIRA DA SILVA, Brasileira, solteira,
aposentada, portadora da Cédula de Identidade n° 1.532.995 
SSP/AL e inscrita , no CvP.F./MF. sob, p n °  027.753.324-47,
residente e domiciliada na Rua' M.igáriò ..í̂ aia/. n' 110, no bairro
centro, na cidade de ,P a l m e o r a  comparecente 
e reconhecida pelos d o c u m . e n t ô s - á ; ( m i m .  exibidos, do que 
dou fé. Por ela Outorgante, mé^ifbi/dltpt^ e constitui
como sua bastante Procuradora, Sra. LUZIA VIEIRA DA SILVA, 
Brasileira, viúva, aposentada, portadora da Cédula de 
Identidade n° 266.217 SSP/AL e inscrita no C.P.F./MF. sob o n° 
260.196.714-53, residente e domiciliada na Praça Francisco 
Cavalcante, N° 310, no bairro Centro, na cidade de Palmeira 
dos Indios/AL; a quem confere poderes amplos, gerais e 
ilimitados para tratar e defender de todos os seus negócios e 
interesses; podendo comprar, vender, doar, permutar, gravar ou 
de qualquer forma onerar ou prometer fazê-lo, sejam bens 
imóveis, móveis, veiculos auto-motor, direitos e valores; 
assinar compromissos e obrigações, fazer contratos, inclusive 
contratos de locações e rescisões, estipular cláusulas, 
condições e preços; dar e receber q[uaisquer garantias; pagar 
impostos, representar perante repartições Federais, Estaduais, 
Municipais, Autarquias, Cartórios de Notas e de Registro de 
Imóveis, inclusive Junta Comercial do Estado de Alagoas, 
requerendo, alegando e assinando o que lhe convier; fazer e 
assinar declarações do imposto de renda, bem como receber 
restituições, junto à agência bancária competente, aceitar e 
assinar escrituras, receber e transmitir direito, ação, posse 
e dominio, responder pela evicçâo; inclusive poderes para 
representá-la junto ao Banco do Brasil S/A, podendo abrir e 
movimentar conta poupança/corrente, assinar propostas ou 
contratos de abertura de contas de depósitos e de abertura de 
créditos, ajustar os valores dos créditos, utilizar os 
créditos abertos na forma e pelos meios que forem 
convecionados, estipular qpiaisquer cláusulas e condições, 
assinar ratificações e retificações dos contratos que 
celebrar, movimentar contas de depósitos e de empréstimo.

mailto:cartoriopaimeira@ig.com


saldo de contas, extratos de contas, reconhecer saldo de 
contas credoras e devedoras, requisitar talões de cheques, 
receber e dar quitações, bem como acordar, concordar e 
transigir, constituir procurador com podere gerais para o 
foro, com as cláusulas "Ad-Judicia" e "Et-Extra", para defesa 
dos direitos e interesses dele Outorgante, em qualquer foro, 
instância ou tribunal, quer como autores, réus, oponentes ou 
mandantes, receber citação inicial e intimação, transigir, 
desistir, receber e dar quitação e confessar, enfim praticar 
todos os demais atos necessários ao bom, fiel e cabal 
cumprimento do presente mandato podendo siabstabelecer no todo 
ou em parte. Assim o disse e me pediram que lhes lavrasse 
nestas Notas o presente instrumento, que lhe sendo lido em voz 
alta e achado conforme aceitaram, outorgou e assina. 
Dispensada a apresentação de testemunhas, de acordo com a Lei 
n° 5.952/81; dou fé. Emolumentos - R$ 17,04 e a SELO - R$ 
16,25 (Lei n° 11.404/96, adaptada pela Lei n° 12.148/2001). 
Eu, EDILANIA SOARES SILVA DE BARROS, ESCREVENTE, o digitei, 
conferi e assino; dou fé.

■çS. lí"Ló\. .. : L Í â  iP/pr cã.
■ mA r i a  L v e t l  - - - - - - - -  - - - - - -L VIEIRA DÁ SILVA



Cartão de uso pessoal e intransferível.
Deve ser apresentado junto com um documento de ideniid|a ^
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ESTADO DE ALAGOAS 
Prefeitura Municipal de Quebrangulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
SETOR DE TRIBUTOS

Certidão

Certifico para os fins diversos, e conforme revisão feita nos 
assentamentos deste Setor Tributário Municipal, verificamos que o imóvel 
denominado *‘CASÁ RESIDENCIAL”, localizada na Avenida Major Cicero de 
Góes Monteiro n". 75, centro, nesta cidade de Quebrangulo, Estado de Alagoas,- 
inscrito no Cadastro Municipal sob n". 01.02.024.0020.002 (IPTU), de propriedade 
do Sr. MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA, medindo 9.54 (nove metros e 
cinqüenta e quatro centímetros) de frente, 19.98 (dezenove metros e noventa e oito 
centímetros) de frente a fundo, em ambos os lados, perfazendo um total de 190.60 
(cento e noventa metros e sessenta centímetros), isto na área coberta da casa, e 9.54 
(nove metros e cinquenta e quatro centímetros) de frente por 26.26 (vinte e seis 
metros e vinte e seis centímetros) de frente a fundo, perfazendo um total de 250.52 
(duzentos e cinquenta metros e cinquenta e dois centímetros) isto na área total do 
terreno, tendo as seguintes limitações, do lado direito o imóvel de propriedade do 
Sr. Jose Cavalcante, e do lado esquerdo imóvel de propriedade do Sr. Rubens 
Correia Costa. Certifico ainda, que o referido imóvel ora descrito, encontra-se 
quites com a Fazenda Pública Municipal, com referencia a impostos e taxas até a 
presente data.

Quebrangulo, 09 de agosto de 2011.

João J^dmiindo dos Santos Filho 
re^arío <le Finanças



f j í  í ‘ t’'l Tĉ *
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REPUBUCA F .  DO B R A S I L ^ V ^  ESTA D O  DE AU< 
M U N IC ÍP IO  DE QUEBRANSULO

SERVIÇO NOTARIAL E RESISTRAL -  ÚNICO O F Í a O  ^ r '
Patrfcia Souza Rodrigues de Bairos Lima

Tabeliã
João Paulo de Lima Melo 

Substituto
__»

CERTIDÃO

C ertifico, por me haver sido pedido verbalmente, que revendo 
os livros deste Serviço Notarial e  Registrai, encontrei a Escritura Pública de Inventário e 
Partilha do teor seguinte: (vCTbo ad verbum). Livro de Notas 001, fls. 152/155.

ESC M TU RA  PÚBLICA DE INVENTÁRIO E PARTILHA
SAIBAM  quantos a presente Escritura Pública de Inventário e 

Partilha do Espólio de JO ÃO  ROCHA LIM A, virem que aos quatorze (14) dias do mês de 
outubro do ano de dois m il e nove (2009), nesta cidade de Quebrangulo, Estado de Alagoas, 
em meu Serviço Notarial, sito à Rua do Comercio, n® 100, perante mim João Paulo de Lima 
M elo, Tabelião Substituto, compareceram as partes entre si, justas e contratadas, a saber; 
como OUTORGANTES E  RECIPROCAM ENTE OUTORGADOS, os HERDEIROS: 
FRANCISCA ROCH A D E M ELO, brasileira, aposentada, viúva, portadora da Cédula de 
Identidade RG n® 1.559.015-SSP/AL, inscrita no C P F /W  sob n® 162.880.844-68, residente 
na Av. Graciliano Ramos, n® 345, Paraíso, Palmeira dos Índios/AL; e  JO SÉ FLORENTINO  
ROCHA, brasileiro, divorciado, militar aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n® 
0703165902-M EX AL, ioscrito no CPF/MF sob n® 016.163.904-68, residente a Praça Major 
Cícero de Góes Monteiro, n® 75, nesta cidade de Quebrangulo/AL; representado neste ato pelo 
Dr. José Raimundo Duarte, conforme substabelecimento de procuração lavrado nas minhas 
Notas (Livro de Procuração n® 69, fls. 013); e, como assistente, DR. JO SÉ RAIM UNDO  
DUARTE, brasileiro, c a ^ o , advogado, inscrito na OAB/AL sob n® 6.893, e no CPF/MF sob 
n® 909.548.314-20, com  escritório à Rua 13 de Junho, s/n, centro, nesta cidade; todos 
identificados pelos documentos apresentados e cuja capacidade reconheço e dou fé. Pelos 
outorgantes e reciprocamente outorgados, devidamente assistidos por seu advogado acima 
nomeado, me foram requerido seja feita o inventário e a partilha dos bens deixados por 
falecimento de JOÃO ROCHA LIM A, o que é feito nos seguintes termos: 1 - DO AUTOR  
DA HERANÇA; JOÃO ROCHA LIM A, era brasileiro, viúvo, serventuário ^ se n ta d o , era 
filho de Vicente Ferreira da Rocha e Maria Custódia da Rocha, natural do Estado de 
Pernambuco, falecido no dia 29 de agosto de 1983, conforme Certidão de Óbito expedida aos 
17 de e^osto de 2009, pelo Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de 
Notas desta Comarca - Termo, n® 518, fls. 176v, do Livro n° 12, e teve como seu último 
endereço a Praça Major Cícero de Góes Monteiro, n® 75, nesta cidade. 2 - DA  
INEXISTÊNCIA DE TESTAM ENTO; As partes declaram, sob as penas da lei, que o “de 
cujus” não deixou testamento. 3 - DA NOM EAÇÃO DE INVENTARIANTE: O herdeiro 
nomeia inventariante do espólio do “de cujus”, a herdeira Francisca Rocha de M elo, acima 
qualificada, nos termos do art 990, do Código de Processo Civil, conferindo-lhe todos os 
poderes que se fizerem necessários para representar o espólio, judicial ou extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos ^'adm inistração dos bens que possam eventualmente estar 
fora deste inventário e que serão objeto de futura sobrepartilha, nomear advogado em nome 
do espólio, podendo enfim , praticar todos os atos que se fizerem necessários à defesa do
CNPJ 12381.695/0001-88 - Rua do Comércio, 100 - Centro - CEP. 57.750-000 -  Fone: (0xx82) 3288-1119





REPUBUCA F . DO B R A S IL ^ W ^  ESTA D O  DE ALA 
M U N IC ÍP IO  DE QUEBRANSULO

SERVIÇO NOTARIAL E RESISTRAL - ÚNICO OFÍCTCÈ
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João Paulo de Lima Melo 
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espólio e do cumprimento de suas eventuais obrigações formais. A  nomeada declara que 
aceita este encargo, prestando compromisso de cumprir eíicazm ente seu mister, 
comprometendo-se desde já, a prestar conta ao herdeiro, se por ele solicitado. Â  mv^xtariante 
declara estar ciente da responsabilidade civil e criminal pela declaração de bens e  h^deiros e 
veracidade de todos os fatos aqui relatados. 4 - DOS BENS: O “de cujus” possuía por ocasião 
da abertura da sucessão um único bem, ou seja; imóvel denominado “CASA 
RESIDENCIAL”, localizada a Praça Major Cícero de Góes Monteiro, n** 75, nesta 
cidade, com várias divisões internas, contendo instalações elétricas e hidráulicas, 
medindo 9,54m (nove metros e cinquenta e quatro centímetros) de frente para a citada 
rua, por 19,98m (dezenove metros e noventa e oito centímetros) de frente a fundos em 
ambos os lados, perfazendo um total de 190,60ms^ edifícada em terreno próprio que 
mede 9,54m (nove metros e cinquenta e quatro centímetros) de frente por 26,26m (vinte 
e seis metros e vinte e seis centímetros) de frente aos fundos^ perfazendo um total de 
250,52ms*, tendo como vizinho do lado direito a casa residencial pertencente aro Sr. José 
Cavalcante e do lado esquerdo a casa residencial pertencente ao Sr. Rubens Correia 
Costa; cadastrada na Prefeitura Municipal de Quebrangulo, sob o n° 
01.02.024.0020.002; devidamente registrada neste Serviço Notarial e Registrai, sob a 
Transcrição n** 1.228, fls. 47, do Livro 3-B, de 27/07/1945; a quál fo i atribuída o valor de 
R$ 12.000,00 (doze m il reais). 5 - DOS DÉBITOS: Declara a Inventariante que na ocasião 
da abertura de sua sucessão, o “de cujus”, não possuía nenhum débito. 6 -  DAS 
OBRIGAÇÕES: O herdeiro e a inventariante, declaram desconhecerem quaisquer obrigações 
assumidas pelo “de cujus”. 7 -  DA CESSÃO; que Marco Antônio Goetten Correia, adquiriu 
o quinhão hereditário dos herdeiros, do único bem imóvel do espólio, qual seja a “CASA 
RESIDENCIAL”, descrita no item 4, conforme escritura a seguir transcrita: Traslado 
Primeiro. Livro 124, fls. 156/157. Escritura Pública de Cessão de Direitos Hereditários, que 
fazem Francisca Rocha de M elo e José Florentino da Rocha a Marco Antônio Goetten 
Correia, no valor de R$ 12.000,00. SAIBAM quantos esta pública escritura virem que, aos 
onze (11) dias do m ês de setembro de dois m il e nove (2009), nesta cidade de Quebrangulo, 
Estado de Alagoas, em meu Serviço Notarial e Registrai, perante mim João Paulo de Lima 
M elo, Tabelião Substituto, compareceram partes entre si justas e contratadas, a saber: de um 
lado, como outorgantes cedentes; FRANCISCA ROCHA DE MELO, brasileira, viúva, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 1.559.015-SSP/AL, inscrita no CPF/MF 
sob n® 162.880.844-68, residente na Av. Graciliano Ramos, n° 345, Paraíso, Palmeira dos 
Índios/AL; e JOSÉ FLORENTINO ROCHA, brasileiro, divorciado, militar aposentado, 
portador da Cédula de Identidade RG n* 0703165902-M EX AL, inscrito no CPF/MF sob n® 
016.163.904-68, residente a Phiça Major Cícero de Góes Monteiro, n° 75, nesta cidade de 
Quebrangulo/AL; representados neste ato por seu bastante procurador, José Raimimdo 
Duarte, conforme instrumentos de p ro cu ra ^  lavrados nas minhas Notas (Livro de 
Procuração n® 69, fls. 012 e 013); e de outro lado como outorgado cessionário: MARCO 
ANTÔM O  GOE'l lE N  CORREIA, brasileiro, alagoano, solteiro. O ficial do Registro c lv íl 

'déstã^idade, inscrito no CPF/MF sob n® 337.146.494-68, portador da Cédula de Identidade 
RG n® 371.801-SSP/AL, residenE! e domiciliado a Praça Major Cícero de Góes Monteiro, n® 
85, centro, nesta cidade. Pelos outorgantes cedentes (na pessoa de seu representante), me foi 
dito que, pelo preço de R$ 12.000,00 (doze mil reais), que já  receberam do outorgado em  
moeda corrente do País, do qual lhes dá plena e irrevogável quitação, por esta escritura e na
C N PJ12 J81.695/0001-88 - Rua do Comércio, 100 - Centro - CEP. 57.750-000 -  Fone: (0xx82) 3288-1119
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melhor forma de direito, cedem como de fato cedido tem ao outorgado a herança, direito e 
ação que lhes competem na qualidade de filhos do fmado JOÃO ROCHA LIMA, cujo 
inventário administrativo está sendo realizado de acordo com a Lei n** 11.441, de 04 de janeiro 
de 2007, em minhas Notas, ficando a cargo do outorgado as despesas do dito inventário, e 
para tanto, outorgam procuração para tal ato, e, assim, em virtude desta escritura e da 
Cláusula CONSTm m , transferem ao outorgado o direito e ação que tem como sucessores 
do citado finado, para que o outorgado use e disponha da dita herança como sua que fica 
sendo doravante, obrigando-se os outorgantes a fazer boa, firme e valiosa a presente cessão e  
responder pela evicção e autoria, sendo que os direitos ora cedidos correspondem a “CASA  
RESIDENCIAL”, localizada a Praça Major Cícero de Góes Monteiro, n® 75, nesta cidade, 
com várias divisões internas, contendo instalações elétricas e  hidráulicas, medindo 9,54m  
(nove metros e cinquenta e quatro centímetros) de firente para a citada rua, por 19,98m  
(dezenove metros e  noventa e  oito centímetros) de firente a fundos em ambos os lados, 
perfazendo um total de 190,60ms^ edificada em térreno próprio que mede 9,54m  (nove 
metros e cinquenta e quatro centímetros) de frente por 26,26m  (vinte e seis metros e vinte e 
seis centímetros) de frente aos fundos, perfazendo um total de 250,52ms^, tendo com o vizinho 
do lado direito a casa residencial pertencente aro Sr. José Cavalcante e do lado esquerdo a 
casa residencial pertencente ao Sr. Rubens Correia Costa; cadastrada,'na Prefeitura Municipal 
de Quebrangulo, sob o n“ 01.02.024.0020.002; devidamente registrqda sob a Transcrição n° 
1.228, fls. 47, do Livro 3-B, de 27/07/1945, neste Serviço Notarial e Registrai deste 
Município, sendo que está cessão é  feita em caráter irrevogável e  irretratável. Ficando o 
outorgado com o direito de pedir no citado inventário, que lhe seja adjudicado o im óvel objeto 
desta escritura. Pelo outorgado foi dito que aceita esta escritura como está feita e me 
apresentou os seguintes documentos: Certidões Negativas das Fazendas, Federal, Estadual e 
Municipal. Enfim foram-me apresentados todos os documentos necessários a satisfazer as 
exigências da Lei n° 7.433, de 18 de dezembro de 1985, regulamentada pelo Decreto n® 
93.240, de 09 de outubro de 1986 e da Lei n® 10.267, de 28 de agosto de 2001, regulamentada 
pelo Decreto n® 4.449, de 30 de outubro de 2002, que ficam arquivados em meu Serviço 
Notarial e Registrai, para os devidos fins. Declaram ainda, os outorgantes cedentes, que como 
empregadores não são contribuintes obrigatórios da PREVIDÊNCIA SOCIAL. Certifico que 
foi emitída a DOI. A ssim  o disseram e dou fé. A pedido das partes, lavrei esta escritura, a qual 
feita e lhe sendo lida, acharam-na conforme, outorgaram, aceitaram e assinam, dispensada a 
presença das testemunhas, de acordo com a Lei n® 6.952/81. Observação: Escritura trasladada 
em ato contínuo, não contendo emendas nem rasuras. Quebrangulo, 11 de setembro de 2009. 
Em tesL (sinal) da verdade, (a) João Paulo de Lima M elo, Tabelião Público Substituto, a 
digitei e subsorevi. (aa) P.P. José Raimundo Duarte. Marco Antônio Goetten Correia. 7 - DA  
PARTILHA: O total líquido do único bem trazido ao espólio importa em RS 12.000,00 (doze 
mil reais), que será adjudicado ao cessionário: 7.1 ■  PAGAM ENTO AO
APJUDICATARIO : M ARCO ANTÔNIO GOETTEN CORREIA, brasüeíro, solteiro. 
O ficial do R ^jistro C ivil desta Cidade, inscrito no CPF/M F sob n® 337.146.494-68, 
portador da C édula de Identidade <RG n® 371.801-SSP/A L, residente e dom iciliado a 
Praça M ajor C ícero de G óes M onteiro, n® 85, centro, nesta cidade; que em seu  
pagam ento no valor de RS 12.000,00 (doze m il reais), haverá o seguinte bem: 1. “CASA 
RESIDENCIAL**, localizada a Praca Maior Cícero de Góes Monteiro, n® 75. nesta cidade, 
com várias divisões internas, contendo instalações elétricas e hidráulicas, medindo 9.54m
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(no\e metros e cinquenta e quatro centímetros) de írente vara a citada rua. Dor 19.98m 
(dezenove metros e noventa e oito centímetros) de frente a fundos em ambos os lados, 
perfazendo um total de 190.60msi edificada em terreno próprio que mede 9.54m (nove 
metros e cinquenta e quatro centímetros) de írente por 26.26m (vinte e seis meP'os e vinte e 
seis centímetros) de frente aos fundos, perfazendo um total de 250.52ms\ tendo como vizinho 
do lado direito a casa residencial pertencente aro Sr. José Cavalcante e do lado esquerdo a 
casa residencial pertencente ao Sr. Rubens Correia Costa: cadastrada na Prefeitura 
Municipal de Ouebrangulo. sob o n“ 01.02.024.0020.002: devidamente registrada neste 
Serviço Notarial e Reeistral. sob a Transcrição 1.228. fls. 47. do Livro 3-B. de 27/07/1945: 
a qual foi atribuída o valor de RS 12.000.00 (doze mil reais), a  quantia de R$ 12.000.00 (doze 
mil reais). 8  - DO  ITC D  (IM POSTO DE TRANSM ISSÃO DE CAUSA M ORTIS). Pelas 
partes me foi apresentado o cálculo do imposto “causa mortis” conforme guia do imposto do 
processo Sefaz n® 1500-21.541/2009, que foi reavaliada para R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais) e  DAR n® 7412233, recolhido no Banco do Brasil S/À , no valor de R$ 640,00 
(seiscentos e  quarenta reais) e  DAR n® 74122255, recolhido no Banco do Brasil S/A , no valor 
de R$ 128,00 (cento e vinte e oito reais), que jficam arquivadas em mmhas Notas. 9- DAS
CERTIDÕES E  DOCUM ENTOS APRESENTADOS: Foram-me apresentadas as 
seguintes certidões: 9.1 -  Certidão Negativa de Bens Imóvel; 9.2 - Certidão Negativa de 
tributos municipais; 9.3 - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal. 10 - DAS
DECLARAÇÕES; 10.1 - A s partes declaram que não existem  feitos ajuizados fundados em  
ações reais ou pessoais reipersecutórias que afetem os bens e direitos partilhados e que não 
são empregadores rurais ou urbanos e não estão sujeitos às prescrições da lei previdenciária 
em vigor. 10.2 -  Declaro para fins diversos, que: “ficam ressalvados eventuais erros, 
om issões ou os direitos de terceiros”. 11 - DECLARAÇÕES DO ADVOGADO; Pelo Dr. 
José Raimundo Duarte, me foi dito que, na qualidade de advogado da viúva meeira e dos 
herdeiros, assessorou e aconselhou seus constituintes, tendo conferido a correção toda 
documentação com seus respectivos valores de acordo com a Lei; 12 - DECLARAÇÕES
FINAIS: Ficam ressalvados eventuais erros, om issões ou os direitos de terceiros e as partes 
requerem e autorizam os Oficiais dos Registros Imobiliários competentes a praticar todos os 
atos que se fizerem necessários ao registro da presente. E por se acharem assim  contratados, 
me pediram lhes fizesse a presente escritura que, sendo-lhe lida em voz alta outorgaram, 
aceitaram e assinam dispensada a presença de testemunhas, de acordo com a Lei n® 6.952/81. 
Observação: Escritura trasladada em ato contínuo, não contendo emendas nem rasuras. Eu, 
João Paulo de Lima M elo, Tabelião Substituto, lavrei a presente escritura, conferi, subscrevo 
e assino com as partes, encerrando o ato. Em testemunho (sinal) da verdade. Quebrangulo, 14 
de outubro de 2009. Documento válido somente com o selo de autenticidade, conforme 
instrução normativa em vigor, (aa) Francisca Rocha de M elo. P.P. José Raimundo Duarte. 
Marco Antônio Goetten Correia. José Raimundo Duarte.

João Pi

Conforme ao o r ig in ^ ,^ u  fé. 
Q u eb im ^ o , 08 ^^posto de 2011. 
Emjfe®. ^

urna Maio 
5Ub«!f(>UfO
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CERTIDÃO

Certifico que a Escritura acima transcrita, encontra-se registrada no 
Livro 2-1, ficha 001, sob a Matricula n® 2.219, de 14 de outubro de 2009.

Joãs Paulo de >. ima Mele

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAI
- ÚNICO oricio -

PatrIo a  Souza Rodrigues de Barros Uiaa
- OnoAL Titular - 

JOÃO Paulo de üm a m eio
- Substituto -

Sô n ia  Ma r ia  d e Um a A ra ú iO
- Escrevente - ________

! Muoo SOMEMTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE

Rua d o  COMÉRCIO, \00 • C entro  
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w ,Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo: 10659/2011 
Interessado: Unidade Serrana

AO ADV. MENDONÇA,

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 22 de a g o sb  de 2011.

■Bfuna Jucá Teixeira Montero
Assessora 

A S JU I/C A S A L





w
Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n°. 10659/2011. 
Interessado: Unidade Serrana

Assessora Jurídica,

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico Processo n° 10659/2011, no qual a 
Unidade Serrana solicita as providência necessárias para locação de um imóvel na 
cidade de Quebrangulo, para acomodação do escritório da CASAL.

Analisando os autos, verificamos que foi juntado três propostas;

1. Elcéa Lopes Soares Barbosa
Endereço: Av. Major Cícero de Goes Monteiro, n° 18, bairro: 
centro, Quebrangulo-AL;
Valor: R$ 300 reais ( trezentos reais);
Situação: não possui escritura.

2. Luzia Vieira da Silva
Endereço: Rua da matriz, no 26,’ bairro: centro, Quebrangulo-AL;
Valor: R$ 350 reais ( trezentos e cinquenta reais);
Situação; escritura no nome de Ataíde Teixeira da Silva, pai 
falecido da Sra. Luzia / sem inventário dos bens.

Monteiro, n° 75, bairro:
3 .Marco Antônio Goetten Correia
Endereço: Praça Major Qcerò ~de Goes____________________________
centroy Quebrangulo-AL;
Valor: R$ 300 reais ( trezentos reais);
Situação: presente toda documentação.

A Lei n° 8.666/93, no seu artigo 24, inciso X, dispensa a licitação para compra ou 
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem as sua 
escolha, desde que o preço seja'com patível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia. ^

Assim, considerando a necessidade de instalação do escritório da CASAL, para 
atendimento ao público e, considerando que o valor está compatível com o praticado 
na região, somos pela celebração do contrato dé aluguel como Sr. Marco Antônio 
Goetten Correia, uma vez que apresentou toda documentação necessaria, 
constantes ás fis. 12/18, bastando para tanto, a competente autorização a ser 
proferida em ato formal pelo Senhor Diretor Presidente.

Em,

EDVALj
■ Advoga

lENDONÇA
tó/ ASJUI
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Casal Com panhia de Saneam ento de Alagoas

PROCESSO; 10659/2011 
INTERESSADO: UN SERRANA 
ASSUNTO: CONTRATO DE LOCAÇÃO

Â DP,

Conn o parecer, com o qual concordamos. 

Em 20.09.2011

Adv, Bruna lucá Teixeira Mori|eiro
Ar>oacc.r\ra \Assessora

a s j u i / ç a s a l





Casal

Protocolo n® 10659/2011
C.l n® 173/2011-UN-SERRANA

À
CPL,

De acordo com a solicitação da UN -  SER R A N A , através da C .l. n® 173/2011, 
corroborada pela instrução processual e jurídica á s  fis. 20 e 21, parte integrante do 
presente processo, e  o que estabelece o Artigo 24, inciso X  da Lei n® 8.666/93, que 
caracteriza a  necessidade da contratação, AUTORIZAMOS a celebração de Contrato 
de Aluguel, com a Sr. MARCO ANTÔNIO GOETTEN CORREIA, que tem como 
objeto a locação de imóvel urbano residencial, situado na Avenida Major Cicero de 
G oés Monteiro , n® 75 - Centro -  Quebrangulo/Alagoas, para acomodação do 
Escritório da C A S A L  no referido município, por um período de 12 (doze) m eses , no 
valor mensal de R$ 300,00 -{trezentos reais), e  global de R$ 3.600,00 (três mil e  
seiscentos reais) .Em, ^  /o;H / t l l

Eng® ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

/vgm...

EZES DA COSTA

GEPLAN 021 C
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Protocolo n” 10659/2011 
C.I n“ 173/2011 -UN SERRANA

A
GEPLAN,
Socilitamos indicar a classificação funcional programática e da categoria economia. 
Em: 26/09/2011.

NELI Y IM A  PEREIRA 
CPL/CASAL





Casal

N° P R O TO C O LO :

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
10659/2011

N° FO LH A:

24

ACPL

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas
sificação orçamentária abaixo:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 26/0
iNürtC, “triiaiiíles - 

GtS-LXtll. CViSAL

11104-U N  SERRANA 
300000 -  Serviços de Terceiros 
3 07319-Aluguel de Imóveis

r?FPi AN nnR.r;
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CO M PAN H IA DE SA NEAM ENTO  DE ALAG OAS

SO L IC IT A Ç Ã O  D E C O M PR A S

P irâ m ide

Requisitante:
Solicitação: 000 0077 1  
Em issão:
Liberação:
Situação SoIic.: T odas

a 000 0077 1
a
á

1

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solie. 
Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

F ilia l: R EG IO N A L SER R A N A

Solicitação: 00000771 Emissão: 01/09/2011 Dt. Limite: 30/09/2012 Dt, Últ. Alt.: 26/09/2011 Liberada: SIM 
Solicitante: JANE GLEIDE TORRES CALIXTLiberação: 26/09/2011 Usu. Libera,: J/\NEGLEIDE 1 JOSE JOAQUIM OLIVEIRA 3,600,00 1,00 0,00 CNT 0,00 CNT
Un. Comp.; SESGER Valor Total :* 3.600,00 318 -  ALUGUEIS DE tMOVEIS /CONTRATO DE LOCAÇAO DO ESCRITÓRIO DE QUEBRANGULO -  12 MESES 

UNSERR -  UNSERR -  Ü.N. SERRANA
Total de Solicitações na Filia l:

Total de SolicitaçCes:
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n“ 10659/2011
C.I. n° 173/2011 -  UN. SERRANA

A
ASJUI,
Para análise e aprovação do contrato n° 73/2011. 
Em: 27/09/2011. •

NELiLM A PEREIRA 
CPL/CASAL





XCasal C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  de A la g o a s

Processo: 10659/2011 
Interessado: SUNEC

Ao Adv. Edvaldo Mendonça,

Para análise e aprovação do Termo juntado.

« A

Maceió, 28 de setem bro de 2011.

A.

Adv, Bruna
AsSessora 

ASJUI/CASAL

' B  O P J . ,

ftwn, o  Txrma (hm da-m iTtt
^  . ■ 0.ywJii^cto ŜM)cÂ xjbúüOüD.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N° 73/2011 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A SENHOR MARCO ANTÔNIO 
GOETTEN CORREIA, NO MUNICÍPIO DE 
QUEBRANGULO DE MACEIÓ/AL.«

Pelo presente, celebram instrunhentq particular de contrato de locação de imóvel, não residencial, de um 
lado, a COMPANHIA DE SÁNEÂMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estad.o .de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294^708/0001- 
81, portadora da inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente 
ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
140.115.494-87 e pelo Vice-Presidentq de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, 
solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF^sob o n° 032.981054-57,ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital, do outro o Senhor MARCO ANTÔNIO GOETTEN CORREIA, brasileiro, alagoano, solteiro, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 337.146.494-68, Cédula de Identidade n° 371.801-SSP/AL, residente e domiciliado na 
Avenida Major Cícero de Goés Monteiro, n° 75, Centro, domiciliada em Quebrangulo/AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, 
devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24, Inciso X, da Lei n° 
8.666/93, tudo conforme consta no Protocolo n° 10659/2011 - CASAL, C.I. N° 173/2011 - UN SERRANA e 
S.C.No 00000771 obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas;
CLÁUSULA PRIM EIRA: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel urbano residencial, 
situado na Avenida Major Cícero de Góes Monteiro, n® 75, centro - Quebrangulo/Alagoas, qual servirá para 
acomodação do escritório da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel Ibcado não será mudada; salvo, mediante autorização 
expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendò ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor mensal do aluguel é de R$ 300,00 (trezentos reais), valor que a CASAL se 
compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu procurador legalmente 
constituído.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (seis) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e irreajustável.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão arcadas pela 
CASAL.

CLÁUSULA QUARTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária................................................... . 11104 - UN SERRANA
Grupo de Despesa .............................................................. 300000 - Serviços de Terceiros
Rubrica................................ ...........-..................................... 307319 - Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o Gerente da 
Unidade de Negócio Serrana JOSÉ JOAQUIM OLIVEIRA FILHO, matrícula 1102, inscrita no CPF/MF sob o n̂  
190.815.614-72, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 
(sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da 
prorrogação de prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabrf&ido que na ausência do empregado acima nominado por .qualqt 
motivo, a gestão do presente con^gjto será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente'de Gestão 
Corporativa, através de Ordem d^ ^ ^ iço.

Contrato n“ 73/201 l-HC-26/09/2011 j*  ̂ y  /
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEXTA: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, e a 
não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR. ,

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o imóvel locado, 
quando julgar conveniente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel no 
todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, 
agir oportunamente, junto aos.ocupantes a fim 'de que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de 
vigência do presente contrato.

,  r
CLAUSULA OITAVAi Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou transferido, o 
adquirente, qualquér que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas as suas cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA NONA: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o LOCADOR 
desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a faculdade de haver 
do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL abandonar o 
imóvel ou pedir a rescisão do contrato; salvo, "procedendo vistoria judicial que apure que a construção 
ameaça ruir.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA: Tudo quãptodbr devido, em razão deste contrato e que não comprometa 
0 processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os 
honorários do advogado que"o credor constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro da 
Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, (9 W  ó[e 9 -0  I  ]

ALVARO JOSE MENJEIFS DA COSTA 

Diretor Presidente/CASAL

GO GALVÃO 
de Gestão Corporativa/CASAL

MARCO ANTÔNIO GOE1 
LOCADOR

TESTEMUNHAS:

C ontra to  n° 73/201 l-H C -2 6 /0 9 /2 0 1 1
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COMPANHIA DESANEAMEKTO 
DEALAGQAS-CASAL

, EXTRATO CONTTtATO ,
■ hr81/20ll.

Protocolo n* 13756/20M - Ca SÀ L ^  Proc. C . lh r2 5 /  
20M-SUPTRE. ,
ConòiUfiU: CAS AL. Rua Birâo dc Aalaii, 200, Centro, 
CNPJ/MF n‘ 12JM:70S«OOÍ-81 ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COCTÁi CPF/MF h* 140.1ISA94-87 e 
OSMAR USBOA, CÍFJWT n" 101:616.464-00, 
C o n tralid .: WASTEC BRASIL D4DÚSTR1A H. 
COMÉRCIO DE PRODUTOS QÚIMICQS LTDA, 
estabelecida na General 0«drio,.487, $lo Cèetano do SuÚ 
SP inwriti no CNPJ/KÍF Mb o n* 
neste ato,'representadá^r seu McbScAKTONÍO BENÇT 

. FURLAN*OB£RC^ inscrito no CPF/MF. lob O n* . 
04J ,572.928>98, rosidente é domiciliado em ̂  Caeiano 
do Sui/Sío Piuto« dufBvante denomrrctda aimp^esmente' 
CONTRATADA.
Objeto do Contrato: Fomecímeiitode a£emetqu'pimÍcóie 
equipamentoa para neútralíZHçSo de.£a::ea »mltíd»« pelai 
e s ta ç ^ d a  tratainenttida CASALnatProças T3 d? Maioe 
PreçàLioasn&BduemMa^iá/AL . .  ■ .
Prazo de visftneiadq Conmtó: Od (aeta) niesea.
Data (b A <sin3^':'2Í/l l / ^ U .
\^lor do Contrato:' RS 6S.280,0d'(Seaseti(a e ctnco mil 
' duzentos e oitenta itaisy' í ’
Origem dos ttoiraos: Prdpnor 
Unidade Orçamentária •' I0t03<’
G/upo dé Despesas - -200000
Rubrica , , - 206207 , ' ̂
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n* 137S6/2011 . CASAL - Proc. C l. N* 25  ̂

.2011 - SUPTRE. Atendendo lolicíúçio da-SUPTK^ 
autorízamotaelaboraçSodõ- Contrato u*8l/20lLce',6bndo 
entre a.CASAL c WASTÉCBRASIL INDÚSTRIA .E 
COMÉRCIO DB PRODUTOS QUIMÍCÒS LTDA, 
oSseryundo a l^psfaçSo vigente, cwn proptfds no valorg!ot»l 
de RS 63.280,00 (Sesaenla-eChwo mil duzentos e oitenta . 
rwís).Em, 18/10/2011^

EXTRATO PRIMHROTtXMnDEAPOSTlLAAO ' 
CüNTRAÍO 
'N* 01/2010

.Ptotocolo-n" 10623/2011-CASAL-SUPMXC 
Consatsnte: CASAL Rua Bariu de AteLtia. 200. Centro. 
CNPJ/MF n*- 12.294.7í)a.e0Dl*81 ÁLVARO-JOSE 
MENEZES DA COSTA. CPF/MF'n* 140:u^.4W-87 e 
OSMAR USBOA.rPF.MFn® 101 616..<i64.ü0. 
Cçmnatatb; EMPRESA TEILiSQ^ESGENHARU LTDA. 
etíábelecída.ria^Praça dos Palmaies. 36. Mie 5U6. CEP 
37020<903.:Cèntrò. MaceidrAL. intenta tio CNPJ/Mp 

.0|.637.S93.*000!-64 nêste <sto. representadn jfOT se ^  
RiepreseDtonte Legal ALFREDO GUTTENBERG DÉ> 
-MENDOn CA BREDA, iiâcrito no CPF/MF. lòb. o n*A 
445.652.084-^15; residente e ddrnieiliiúle «fli Mecei^AL,,* 
doravante dauminada simplesmente ( 'ONTKAD^DA. 
Objeto: Rêade(]'u3Ç.4o da planilha canoatualsein alteraro 
valOTitualglubaldo Contrato.
DatadaAeinshua: 21/11/2011.
Origem doa recuiaos. P t^ rio s '  * *
Unidade Orçamentária * MOOO
Grupo de Deipesaia • ,600.000

> Rubrica • 612.612
Dos$ígn.ndriOi(:AcÍRuaç<dos: '
Protocolo n* 10627/2011 - CASAL - SUPMAC. 
Atendendo aolicitaçiu da S U P N ^C  autorizatnor-a 
cleboraçto do Primeiro 'rermo de Apusdta au ContratOJi* 
01/2010, celebrado enneaCASALeEMPRESATELESlL 
ENGENHARIA LTDA. HomologHdoern. 2R'I(F20I1.

' EXTRATOTBRMODERBSCISÀOÜNILAEEKALDO 
COKIRATO - 

; N* 139/2008 
PiotocòlonM6Ú/20l I -CASAL 
Crmtnitimie: Ca SAL. RuiBiiiiu ieAelaia.2ü0.Cantiv, 
CNPJ/MF n ' 12.294.70a«00ül-bl -  ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DÁ COSTA. CPF/MF rv* 1,40.115.494^87 c " 
JORGE SILVIO LUENOQ GALVÁO. ( ‘PF/MF n ' 
032.98121S4-S7...
CotUnlad»; FüNDAC A o GRAClLlANü RAMOS,.

' sedíwla na I Sdenovenibiu. 726. ( >ntro..QÁKhfanyula/AU 
fauxrite n»CNPl/MF tiib trn* 08.V4?.36á/U3OÍ-li4.
Objea>: Ajuutirda assiruiturideste iiimuireiito. oContrato 
n* 139/^008 CASAL, fíca rescindido, aein-que-.a 
CO.NIRAPÀDAtehhà direito a qualquér indenizÁiçSo.. 
OatadaAesinatufa: 234lL2f>ll. ' /  .

• D(aSignatárNja;Aaniacibictos.
7101000101^361 AI2011— CASAL. Autorizamos a rotolsSo 
do Contrato h* 139/2008. celebrndu entre a CASAL < 
FDNDAÇÃOGRAatUNORA1(!OS.Hoiito(ügAdo em. 
14/04/2011. ,

EXTRATO 1X3 PRIMEIRO TEKMOADmVOAO 
* ‘ CO*NTRAK)

. NT84/20J0
Protocolo n* 1183Í/2011 - CASAL - Proc.. CJ. W  95/ 
2 0 ri;y i^ L E S T  . . .
Contratante: CASAL. Rüa Barfio da Atalaia. 200, Centro. 
CNPJ/MF n* 12;294.7.08/0OQl-81..' ÁLVARO JOSE 
MENEZES DA COSTA. CtPF/MF n* j'40.Tl J.‘494-S7 e 
PEDROÒILBEKIO.RÜDÍUOUES l)A MOTA. (• PF/MF 
n* 977.557.708-00.'
Conoatedá; EMPRESA TEtESXLENGENHARIALTDA. 
e.*<tibelecída-ru P/aça, dos'Palnúrei; 36.-tala 506, CEP' 
57020-903, Centro,i Kfa8ei6/Àis'inscríU'na CNPJ/MF 
01.637.593/0001^64 neste'ito..repreientada por seu 
Repreaeritante U gal ALFREDO GI/FTENBERG DE 
MENDONÇA BREDA,'inscrito no CPF/MF lob o n* 
445.652.08L15, residentee domieiti&do.em MaceítVAL, 
doravante denominada simplesmente CONTATADA 
Objeto dôAditívp; ProipgaçSo do;prezo dé vigiticia por 

rçaia um periudo de 12(duze) meses, -a contár'de 13 de 
outubròde 2011. a i3  d« uulubro.de 2012.' 
DaladaAasInattua: 23/’l!/201!^. . -t 
Origem doa rteuraos: ,Pr6prioi 
UnidadeOiçsmentária. ,  • ,IU05 
Orupo de DÚpeMt • 300000
R ubiw . .-..307315.
IXía SignsitArioa:A.citna cindo'!
Protocoio n* í 1838/2011 - CASAL - Proc.. C.I. N"95/ 
2011 .- UN-LEST. Atendendo'solicite^ da UN-LEST, . 
autorüamos a elaboreçHó do Primeiro Termo adtüvo ao 

' Conirator^84/20}0,cèlébmtk>entrearAS4^'eEMPRESA . 
TELESILÉNOENHÃKIA LfDA ob^trÀndo a leglalaçSo 
vígentoi-Hoinoltip^doem. 06'10/20ll.

de RS 8S.60S.49 (oiterüa e  çincòirül setscentoa e oito ceai» e 
quarcnte.e nove centavés), pasMitdb o valor do mesmo de 
RS 342.433.98 (trezmlos e'c|uoren!a e dois mil quatrocentos 

■ e trinta e tifs-teais.e.noventa-e-oito centavos) para KS
428.042.47 (qoatiocenlose viiite e oito núl quarenta e duís
m is e quarenta « wts centavos).
DatadaA&diutUfa; 27/IQ/2011.
Valor do Contrato: RS 428.042,47 (quatrocenlqa c vinte e
oi tomil quarenta e 'doíi reaíi e quaiecUa e n te  centavgs).
Orígem-dui reeuran: PnJprios
Unid-ide Orçamentária - 11200
Grupo de Despetiiia .  • 300000
Rubrica • 30r00i
Dos Signatário»:Aarra cítadoi >
Próiocolo n ' 8294/20Í1 - CASAL - - Proc. C.I. t f  44/ 
2011- SUKEC. Atendendo solícítaçlo de SUNEC, 
eutorizamos-e elsbonçao du Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato rfVV2010. eekbntdo entro a CASAL e EMPRESA 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA - M í. oblervando l  
lejpsluçfio vigente, cum proposta no' yator global de RS
428.042.47 (quatrocentoa-c vinte a oito mil quarenta t  dofi 
reais é quarenta eaetoQemavu3),Homobgndo em, 31/Oy 
20IÍ.

, .  EX73W.TODOCONTRATQ 
N*73/20V1

Protocolo n**10639/20U - CASAL ■ Pfoc. C.I.;n* 173/ 
2 0 n  UN SERRANA -
Cbntntante: CASAL. Rua BarSo deAtalala, 200, Centro. 
CNPJ/MF n* 12.294.708/OC01-81- . ÁLVARO JOSE

EXTRATODOPRIMElROTERMOADinVOAO • 
GXJNTRATO 
N*3L20il

Protocolo n* 12666/201J - CASAL - Proc.-C.L N* 51/ 
20U SUPQUAE
Contratante: CASAL Rua BarSo de Atalaia, 200, jCentra 
CNPJ/MÉ r ’ 12.294;7Ua,'a0l)l-8l.- ÁLVARO JOSE 
MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.113.494.Í7  .  
JORGB.SILVIO LUENGO GALVÁO, CPÉ/MF n* 
032.9! 1.034-37.

MENEZES' DA COSTA. CFF/MF n* 140íU3.494-!7 e 
JORGE SILVIO n iE N O O  GALVÁO, .CPF/MF n’ 
032.931.034-37,
Coiilnitnd.; S.nhor M ^ C O  Ah/TÕNIO GOETTEN 
CORREIA«resÍdentee domiciliado ru Avenida MajorCícero 
de Goéi Monteiro, tt* 75, Centro, domiciliada em 
Quebrangub/AL, dúrevante, derrominado limplesmer^te 
LOCADOR.
Objeto dO'Contzato: Locaçlo de imóvel urbario residencial, 
situada fa  Avenida Mq*ar Cfcero de Góei Monteiro, n* 75, 
centro -Quebfirtgulu/AL, quaUervirá para acomódaçáo do 
escritoritf da CASAL 
DatadaAiiínatura: 08/lt/ZOU.
Valor do CurUnto: RS 3.600 (tres milc Ktteento» rodi).

Diário Oficial 
Eetado de Àl^goae

' Contranda: Empresa. CSINA DE NEGÓCIOS LTDA, 
estabelecida na av. Dona Corrstãncia de Góes Monteúo, 104, 

.Mia 03. Poço.-M»ceió/AU inscrita aob o CNPJ/MF sob o 
-n^04.0üSil83/O00l-99. Representada pcrrousócioGcrerts 
EDMILSONOOMES FULHO. inurito no CPF/MF lob 
o n* 346.448.30^53, dorávaiite denominada sírhpiesmente 

, CONTRATADA.
rfojeto do Aditivo; 'Por força deaie instrunwiito, fica 

' autorizado' o .aeriscimo' de aervíço no perçentu»! de 
flproximàdamenie de 13.21 % (treze virgula vinte e um por 

L  cento) eomspofutentea RS 7.^8,80 faeta mil seiecentoae 
* vinte euitoreüisX passando oyaior glob'4>l do contrito dC'R$ 

5S.512,00(cinqyenta eoiio mil equinhetiioscdoze reais) 
pari RS &6:2'40.Ó0 (sesaenu e »eis mil, duzeimue qusienta 
leait).
Viltrdo C e ^ to ;  R$ 66240,00(RseRta e se.1 míS, dueentos 

- sqwimnta,^Ís).
OfqfomdpiBCUraat: Próprios - 
.Unidade O ^m entáría - 13404 
Crupu de DbTesnt • 300ÜCO 
Jtiibiróa ; . .  303304
DosSÍ|piatíri99:ÁcunacítBd(Uk "
Protocolo n" 12666/2011 • CASAL ♦  Proc. Ç l. N* 51/ 
3011 SUPQUAE. Atendendo tolícitaçioda-SUPQUAE 
autorízamõi a el.abortçfio do PrímCíro Termo aditivo ao 

' .CHitreto II* 33^011. ce4'^rado entre a CASALeEmpreaa. 
US1NA.d e  NÈGÒQOS LTDA, ob^rvandira kgbleçSo 
vigente, com proposta no valor global de RS 66.240,00 
(iKSienta oiseif i|t<l. duréidos e quatenia reais): Homologado 
em. 24i3Q/2011.'

HJCTRATODOPRIMEIROTERMOADinVOAO 
•  • CONTRATO

N*9S/2010
Protocolo 8294/2011 - CASAL - Proc. C1.N*44/ 
20II-SUNEG . • , .
Contreiante; CASÁL-Rua-BirlÍDdê Aialaía.4100. Centro, 
CNPJ/MF n ' l2.294.7OS'0ütH-8I. ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES. DA COSTA, CPF/MF rt* 140.1.15.494-87 e 
PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA M01A, CPF/MF 

- n*,977.557.TO8-00.
iCcâiratsKlc EMPRESAMUUTCONSTRUQÓES U D A - 
*ME.Estabeíeddara.RiaDi:tMatdem!tQ^eocarIiiRkir,109. 
Mangabeiru, Miectá/AL inacrite-xio^CNPJ/MF n b  o n* 
07.509.78l.^oboí -93, neatoeto, representada por seuaócío 
gcmite D£MènUOD£;BRrrO PEREIRA, imerito no CPF/ 
MF aob o n* 039.059.204-84, doravante denominada 
■ ifõplesiiienta CONTRATADA '
Objeto da Adkíyo: Por força deate instrumento, fica 

autoenado o aerfedmode quintilutívDSorigúisli nopereer t̂uol 
de 2y/ê (vintee ctnco i^centoLque controonde ao valor
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 753 /2010-G E L IC /D P Maceió, 29 de dezembro de 2010

Exm.o Sr.
Dr. ISNALDO BULHÕES BARROS 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4 .8 4 3 /8 6 , 
estamos enviando a V.Ex.s para registro do Convênio de Cooperação, celebrado 
entre a CASAL e a UNIÃO NORTE DO PAIV^NÁ DE ENSINO - UNOPAR ,que tem  
como objeto a cooperação mútua para Incentivo ao desenvolvimento técnico 
profissional. E registro do Convênio, de Cooperação, celebrado entre a CASAL e a 
CENTRAL DE ENSINO E APRENDIZADO DE ALGOAS LTDA -  CEAP, que tem como 
objeto a cooperação mútua para incentivo ao desenvolvimento ^técnico e 
profissionai.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 23 de dezembro de 2010

O utrossim , rem etem o s  em  anexo , todo o dossiê que in tegra  o Protocolo. 
NO 6 8 9 9 /2 0 1 0  -  CASAL - fis. 01 a 16

Ao ensejo, reiteramos a V.Ex.^, protestos de consideração e apreço.

i



i



•P
Vcfcáno^cunso, do sucesso!

Q Q
CEN TRA L D E ENSM O E  APRENDIZADO D E ALAO O AS

Maceió, maio de 2010.

REF. CONVÊNIO

: < $ S 3 S /3 o J o
S»o2ü S

COMPANHIA OE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
DIRETOR PRESIDENTE 
Sr Jessé Motta Carvalho Filho

j Graduação, Pós -
Com objetivo de oferecer aos servidores, cursos de qualidade nas áreas ^  ĵg Alagoas -  
graduação e Cursos de Capacitação, convidamos a Companhia de „
CASAL, para fazer parte da lista de nossos conveniados. A proposta de c 
beneficio de desconto nas mensalidades pagas até a data de vencimeot 
desconto para conveniados sem ônus nenhum para a Empresa.

Cursos de Graduação Superior Convênio UNIVEfí?7r"fif>̂  P0..£ftRAWA
UNOPAR.

Os descontos no valor dos cursos serão oferecidos conforme tabela convênio em 
anexo.
O desconto de 10% (dez por cento) para convênio. . , .
A tabela poderá ser alterada no valor bruto da mensalidade a critério da 
Universidade.
Em caso de alteração do valor bruto da'.' tabela, os percentuais descontos de 
conveniados serão mantidos.
Os Guias de percurso de cada curso encontram-se disponíveis no site: 
www.unoDarvirtual.CQm.br ,

CENTRAL DE ENSINO 1 APRENDIZADOCursos de P6s-qraduacão Convênio CEAP 
DE ALAGOAS.

Os descontos no valor dos cursos serão oferecidos conforme tabela convênio.
Os valores brutos e os descontos vigorarão até o final do curso.
O desconto total de 10% (dez por cento).
O aluno, para gozar dos descontos, deverá pagar a mensalidade até a data do 
vencimento no boleto bancário.
O aluno que não pagar na data do vencimento, pagará o valor Sruto da mensalidade 
constante no boleto bancário.
A tabela poderá ser alterada no valor bruto da mensalidade quando houver abertura 
de novas turmas ou novos cursos.
Outras informações poderão ser vistas através do site: WWW.rf»aDcnr<;nc i-nm hr

Cordialmente,

Benedito Paulo Anadão 
Diretor

Rua Jangadeiros Alagoanos, 717 -  Pajuçara -  Maceió -  Alagoas -  CEP ki nnn
Fone; (82) 3327-4900/3327-5040 -  Site: W W W .ceaDcurRno_ ^ ^ ^  000-000  

ceaPDOsaraduacao@veloxmail.com.br / Dosarâduacao@!ceanf^n^^ r̂ ĵ:̂ ^

http://www.unoDarvirtual.CQm.br
http://WWW.ceaDcurRno
mailto:ceaPDOsaraduacao@veloxmail.com.br
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UNIAÕ NORTE DO PARANA DE ENSINO

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM  A UNIÃO NORTE DO PARANÃ DE ENSINO 
E Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL.

A UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO, mantenedora da UNIVERSIDADE NORTE DO 
PARANÁ, com sede nesta cidade de Londrina-PR, à Rua Marselha, 183, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 75.234.583/0001-14, neste ato representada por seu Diretor Presidente Professor Marco 
Antonio Laffranchi, doravante denominada simplesmente, V CONVENENTE e Companhia de 
Saneamento - CASAL, com sede à Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, na cidade de Maceió, 
Estado Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.294.708/0001-81, neste ato representada pelo 
Sr. Jessé Motta Carvalho Filho, cargo: Diretor Presidente, doravante denominada 
simplesmente, 2̂  CONVENENTE, têm entre si, ajustado o presente Convênio de Cooperação, 
que se regerá pelas condições e cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Convênio tem por finalidade estabelecer ação articulada entre as CONVENENTES, 
tendo por objetivo a cooperação mútua para incentivo ao desenvolvimento técnico profissional, 
através da divulgação dos cursos da 1® CONVENENTE, concessão de descontos especiais 
aos diretores e funcionários, da 2® CONVENENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA
A 1® CONVENENTE se compromete a conceder aos diretores e funcionários, referidos na 
cláusula anterior, desconto nas mensalidades dos Cursos de Graduação, Sequenciais e Pós- 
Graduação Lato Sensu, com exceção para os cursos ofertados em parceria com outras 
instituições.

CLAUSULA TERCEIRA
O desconto mencionado na Cláusula Primeira, a ser concedido pela 1® CONVENENTE, 
aplicável a partir da segunda parcela, não retroativo, dependerá do número de matrículas de 
diretores e funcionários a cada período letivo da UNOPAR (semestre/ano), na modalidade de 
ensino a distância (graduação, sequencial e pós-graduação lato sensu), conforme critérios 
definidos abaixo.

I. número mínimo de 05 (cinco) alunos, desconto de 10% (dez por cento);
II. 0 desconto referente ao inciso I, desta cláusula, será aplicado e mantido a cada período

letivo (semestral/anual), somente quando o número de alunos matriculados, diretores e 
funcionários, atingir as condições previstas;  ̂ y

III. ocorrendo a perda de desconto, em determinado período letivo, decorrente do índice y  
mínimo de matrículas não alcançado, o benefício poderá ser reativado, a partir do p e río d ^ 7 \  
letivo que tenha as exigências sanadas, a qualquer tempo, sem direito retroativo do \  
benefício;

UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO '
Chancelaria: Rua Marselha, 183 - Fone; (43)3371-7770 - Fax; (43)3341-8122 - CEP 86041-100 - Londrína-Paraná - Reitoria; Avenida Paris, 675 - Jardim Piza - 
(43)3371-7792 - CEP 86041-100 - Londrína-Paraná - Cam ous Londrina: Avenida Paris, 675 - Jardim Piza - Fone: (43)3371-7700 - CEP 86041-100 - Londrína-Paçná'
Centro de C iências Em presariais e S o cia is Ao licadasiRod. Celso Garcia Cid-Km 377-PR 445-Fone:(43)3329-1199-CEP 86047-500 - Loncfaina-Paraná - Cénfî
C iências Exatas e Tecnológicas: Rua Tietê. 1208 - Fone: (43)3371-7431 - C EP 86025-230 - Londrína-Paraná - Cam ous Araponoas: B R y i8  - Km 1 - Fone; (43)27j1-^(
CEP 86702-000 - ^ pongas-Paraná - Fazenda Experim ental: Fone/Fax: (43)3399-4707 - Tamarana-Paraná - Cam ous B a n d e iiy fe sr Avenida Edelina Meneghel̂ á^
151 - Vila Macedo CEP - 86360-000 Fone • (43) 542 6035 -  Centro de Ensino Presencial Conectado: Rua Tietê, 1208 - Fone: M3)3á71-7474 CEP 86025-230 • Lw idri& j 
Paraná - S IT E : http:/www.unopar.br. E-M AIL: unc«3ar@unopar.br

http://www.unopar.br
mailto:3ar@unopar.br




IV. 0 desconto nas mensalidades dos cursos previstos neste Convênio, não será cumulativo 
com outros descontos concedidos pela 1® Convenente, prevalecendo o de maior 
benefício, exceto para o desconto de pontualidade que será mantido, na forma prevista 
no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado com o aluno

CLÁUSULA QUARTA
Em cada semestre, no ato da matrícula ou renovação, o aluno com direito a usufruir do 
desconto especial de que trata este Convênio, fará prova do vínculo, como diretor ou 
funcionário, por meio de documento expedido pela 2® CONVENENTE.
Parágrafo Único. Além da comprovação do vinculo o aluno deverá atender a outros requisitos 
eventualmente necessários; exigidos pela 1® CONVENENTE.

CLÁUSULA QUINTA
O desconto especial de que trata a Cláusula Terceira, deixará de ser concedido;

I. nas mensalidades quitadas após o vencimento, respeitadas as opções da 
pontualidade;

II. nas disciplinas cumpridas por dependência;
III. na ocorrência de réprovação do aluno na série cursada; e
IV. na ocorrência da rescisão do contrato de trabalho do funcionário beneficiário, ou ainda 

do desligamento do diretor, imediatamente após comunicado o fato à UNOPAR, 
sendo a perda extensiva também aos demais alunos contemplados com o respectivo 
percentual de desconto, no caso em que o número mínimo de matrículas se altere em 
relação a condição inicial estabelecida na cláusula 3®, inciso I.

CLÁUSULA SEXTA
A 2® CONVENENTE comunicará de imediato à 1® CONVENENTE, a rescisão do contrato de 
trabalho do funcionário, ou ainda o desligamento dos diretores, beneficiados por este 
Convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA
A 2® CONVENENTE compromete-se a ceder espaço em suas dependências, possibilitando 
que a 1® CONVENENTE promova a divulgação dos cursos aos seus diretores e funcionários, 
mediante acordo entre as partes.
Parágrafo único: A 2® CONVENENTE, autoriza graciosamente o uso de sua marca nos meios 
institucionais utilizados pela 1® CONVENENTE, como forma de divulgação desta parceria.

UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO

CLAUSULA OITAVA
A 2® CONVENENTE poderá oferecer oportunidade de Estágio Curricular e Extra Curricular, em 
seus departamentos, aos alunos dos diferentes cursos da 1® CONVENENTE, atribuindo, aos 
estagiários, tarefas compatíveis com a natureza de seu curso, de acordo com as atividades 
previstas no Plano de Estágio e regulamento próprio, após a assinatura de Termo Aditivo para 
este fim, bem como de Convênio e Termo de Compromisso de Estágios específicos para 
concessão de estágio.

UNIÃO NORTE DO PARANÁ OE ENSINO
Chancelaria: Rua Marselha, 183 • Fone; (43)3371-7770 > Fax; (43)3341*8122 * CEP 86041*100 - Lorujrína*Paraná • Reitoria: Avenida R ^ . 675 - Jardim Piza * 
(43)3371-7792 - CEP 86041-100 * Londrina-Paraná - Camous Londrina: Avenida Paris. 675 - Jardim Piza * Fone: (43)3371-7700 86041-100 • Londrina-Pal
Centro de C iências Em presariais e So cia is ADncadas:Rod. Ceiso Garcia Cid*Km 377-PR 445*Fone;(43)3329*1199*CEP 860^ 500  - Londrina-Paraná - Centi 
C iências Exatas e Tecnológicas: Rua Tietê, 1208-Fone: (43)3371-7431 - CEP 86025*230 ♦ Londrina-Paraná - Cam ous A raoo nQ y PR . 218-Km  1 - Fone; (43)274*770(T 
CEP 86702-(XX) • Arapongas-Paraná * Fazenda Experim ental: Fone/Fax; (43)3399-4707 - Tamarana-Paraná -̂ Samous Elandeíiátrfes: Avenida Edelína Meneghel Rando, 
151 - Vila Macedo CEP - 86360*000 Fone - (43) 542 6035 -  Centro de Ensino Presencial Conectado: Tietê. 1208 * Fw ie/^ )3371-7474 C EP 86025*230 - Londrina-
Paraná - S IT E : http:/>AWw.unoDar.br. E-M AIL: unoparOrunopar.br





CLÁUSULA NONA
O presente Convênio terá vigência por prazo indeterminado, a partir da data de sua assinatura, 
ficando pactuado que sua rescisão poderá ocorrer por acordo das partes ou por iniciativa de 
uma delas, mediante simples notificação extrajudicial á outra, com antecedência mínima de 
trinta (30) dias, o que não constituirá qualquer direito de indenizações decorrentes da rescisão, 
a qualquer título que seja, entre os CONVENENTES e demais beneficiados por este Convênio. 
Parágrafo único. Ocorrendo a rescisão do Convênio, o desconto especial será mantido até o 
final do período letivo (semestre ou ano).

CLÁUSULA DÉCIMA
A 2® CONVENENTE não se responsabiliza por quaisquer ônus que o aluno beneficiado por 
este Convênio venha a assumir com a 1® CONVENENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Fica eleito o Foro da cidade e comarca de Maceió -AL, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas deste Convênio, que não sejam resolvidas entre 
as partes.

UNIÃÕ NORTE DO PARANÁ DE ENSINO

Para que surtam os efeitos desejados, as Partes asgiffam o presente Termo de Convênio, em 
duas (02) vias de igual teor e forma, juntamente^em as testemunhas abaixo.

Londrina, 05 de Outubro de»2010

2-aoNVEjfgp5s4„ottaCn»
Oiretof Presidente (CftŜ L

Testemunhas:

UNIAO n o r te  do PARANÁ DE ENSINO _
Chancelaria: Rua M arselha, 183 - Fone. (43)3371-7770 • Fax. (43)3341-8122 - CEP 86041-100 - Londrina-Paranà - Reitoria Avenida Paris, 675 - Jardim Piza - Foná 
(43)3371-7792 - CEP 86041-100 - Londrina-Paraná - Cam pus Londrina: Avenida Paris. 675 - Jardim Piza - Fone: (43)3371-7700 - CEP 86041-100 - Londrína-Paraná - 
Centro de C iências Fm nresariais e S o cia is AplicadasrRod. Celso Garcia Cid-Km 377-PR 445-Fone:(43)3329-1199-CEP 86047-500 - Londrina-Paraná - Centro de 
C iências Exatas e Tecnoléoicas: Rua Tietê, 1208-Fone: (43)3371-7431 - CEP 86025-230 - Londrina-Paraná - Cam pus Arapongas: PR . 218 - Km 1 - Fone: (43)274-7700- 
CEP 86702-000 - Arapongas-Paraná - Fazenda Experim ental: Fone/Fax: (43)3399-4707 - Tamarana-Paraná - Cam pus Bandeirantes: Avenida Edelina Meneghol Rando 
151 - Vila Macedo C EP - 86360-000 Fone - (43) 542 6035 -  Centro de Ensino Presencial Conectado: Rua Tietê. 1208 - Fone: (43)3371-7474 C EP 86025-230 - Londrina- 
Paraná - S IT E : hHo:A«ww.unopar.br. E-M AIL: i
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Casal Com panhia de Saneam ento de Alagoas

Protocolo n° 6899/2010  
Interessado: CASAL/VQC

A

VGC,

Trata a presente correspondência de convite para form alização de co^nvênio.a ser  
firmado entre a Com panhia de Saneam ento de Alagoas - CASAL, e a UNIÃO NORTE DO 
PARANÁ DE ENSINO, para sócios e funcionários da CASAL, que estejam  se qualificando 
nos cursos de Graduação, Sequenciais e Pós-graduação Latu Sensu , tendo como 
finalidade estabelecer ação articulada entre as convenentes cujo objetivo é a 
cooperação mútua para o incentivo ao desenvolvimento técnico profissional.

Analisando o pleito, verificam os que:

1 -  A CEAP - CENTRAL DE ENSINO E APRENDIZADO DE ALAGOAS junto com a 
Universidade Norte do Paraná pretende promover o convênio còm a CASAL, em  
virtude da constatação de já  possuir em seu quadro docente funcionários desta 
Em presa.

2 - Os cursos serão ofertados pela UNOPAR -  UN IVERSIDADE NORTE DO PARANÁ e 
terá por sua Sede a CEAP - CENTRAL DE ENSINO É APRENDIZADO DE ALAGOAS.

3 -  Os descontos serão ofertados conforme cláusulas do convênio constantes do 
Termo em anexo.

Em razão do acim a exposto, nos posicionamos favoráveis a form alização do Convênio, 
uma vez que, trará benefícios de ordem econômica e m elhor capacitação aos 
funcionários desta Em presa, sem  ônus de qualquer natureza para a m esm a.

É 0 parecer salvo melhor entendimento.

Em : 07 .07í.20Í0 .

Adv. EDILSON V IE IR A  
Chefe da ASJUR

-1^?-  ̂ (cL

^ 1  -CGr\V)UJirnA/f^o a.

c ^ lc ^ ) 10.

A s s e s s o r a  A c I m W itn H v *  
C A S A L
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGQAS

Protocolo 6899/2010
CEAP - CENTRAL DE ENSINO E APRENDIZADO DE ALAGOAS 
UNOPAR -  UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ

À
SULOS,

Conforme solicitação, da CEAP/UNOPAR, e corroborada pela instrução 
'processual e jurídica as folhas 16, parte integrante do presente processo, 
AUTORIZAMOS a celebração de Convênio com a CEAP -  CENTRAL DE 
ENSINO E APRENDIZADO DE ALAGOAS, junto com a UNOPAR -  
UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ, por um período de 12 (doze) m eses, 
tendo como finalidade estabelecer ação articulada entre a s  convenentes cujo 
objetivo é a cooperação mútua para o incentivo ao desenvolvimento técnico 
profissional. Em, 1<2 /C1+ / 2 0 IO

r  Jilg“ ^SSE MOITA CARVALHO FiLHÒ 
Diretetr Presiderro

/vgm..

0 } . ò o io

Otnend

GEPLAN 0 21c
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Casa COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo: 6B 99/2010
REF. CONVÊNIO CEAP

A
SULOS

Como conversado, estamos devolvendo o presente processo com ò Convênio 
já assinado pelo representante da UNOPAR, para á devida aàsinatura pelo Diretor Presidente da CASAL . \ ' '
Em 26 de julho de 2010.

F̂kinaPrazinC. Cavalcanti 
dá GÈLIC/C 

Mãt1752
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, ;é?0iiüTÔ / K ■ -  ' 'Olíí^l ({Júoht.

Eng‘ Alexandre P. de.H, Cavalcanti
Chefe do Gebinese da nrssidência / CASAL
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO ^  N" POLHA:

_____■ •' *__________________ ■—  _______________ _______________ ^ L - % - 1

À GELIC (De Ordem),
Para providências necessárias coi^orme parecer exarado pela D.P. 
Em, 04/08/2010^ . , '

Econ.Jds«Helde|í̂ . Nunes 
AsseWor VGC/CASAL

OOA^é>3ko U. c o o ^ f f ^  !Ac-tcx):tAo
- -

Eng° Alexaricirp P. de H, Cavalcanti ■
'  C h s f e o i G t e s ; - i J . - - '! r ! f v r f a ; C A S A l  •

^ SÜ?>H5 (c U  ©\ctiw'^
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Casal

*

Protocolo
INSTRUÇÃO DEC.I. 6899/2010

N° FOLHA;

20

A GEDEP

Para conhecimento e providências.

Em, 00/11/2010 >

-Maria de Patima Lisboa Amorim

Superiimndente de Recursos Humanos ^

A SU P T D EP ,

Encam inham os para devidas providências, conforme autorização da V G C .

( S ^ i c

PcMm. (An 
Qfyx: Sj j-i-l 1

W '
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Você, no curso, do sucesso!

S 0 0 Q
CENTRAL DE ENSINO E  APRENDIZADO DE ALAGOAS

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO  QUE ENTRE SI 
CELEBRAM  A  CEAP - CENTRAL DE ENSINO E 
APRENDIZADO DE ALAG O AS E A  COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAG O AS -  CASAL.

A CEAP - CENTRAL DE ENSINO E APRENDIZADO DE ALAGOAS LTDA., com 
endereço na Rua Jangadeiros Alagoanos, 717 -  Pajuçara -  Maceió/Alagoas, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.457.683/0001-24, neste ato representado por seu 
Diretor Benedito Paulo Anadão, doravante denominado simplesmente, V 
CONVENENTE e a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, com 
sede à Rua Barão de Atalaia, n° 200, Bairro; Centro, CEP : 57020-510 na cidade de 
Maceió, Estado de Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12294708/0001-81, neste ato 
representado pelo Sr. Jessé Motta Carvalho Filho, cargo: Diretor Presidente, 
doravante denominado simplesmente, 2® CONVENENTE, têm entre si, ajustado o 
presente Convênio de Cooperação, que se regerá pelas condições e cláusulas 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Convênio tem por finalidade estabelecer ação articulada entre as 
CONVENENTES, tendo por objetivo a cooperação mútua para incentivo ao 
desenvolvimento técnico profissional, através da divulgação dos cursos da 1® 
CONVENENTE, concessão de descontos especiais aos empregados da 2® 
CONVENENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA
A 1® CONVENENTE se compromete a conceder aos empregados e associados 
referidos na cláusula anterior, desconto nas mensalidades dos Cursos, 
Profissionalizantes, Capacitação e de Pós-Graduação Lato Sensu.

CLÁUSULA TERCEIRA
O desconto mencionado na Cláusula Primeira, a ser concedido pela 1® 
CONVENENTE, aplicável a partir da segunda parcela, dependerá do número de 
matrículas de empregados e associados a cada curso ou módulo de cada curso, na 
modalidade de cursos profissionalizantes e de pós-graduação lato sensu, conforme 
critérios definidos abaixo.





Vocé, no curso, do sucesso!
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IV.

Desconto de 10% (dez por cento) nas mensalidades para pagamentos efetuados 
até a data vencimento, o desconto equivale à soma do desconto de pontualidade 
e convênio.
O desconto referente ao inciso I, desta cláusula, será aplicado e mantido a cada 
curso, somente quando o número de alunos matriculados, empregados, 
atingirem as condições previstas;
Ocorrendo a perda de desconto, em determinado período, decorrente do índice 
mínimo de matrículas não alcançado, o benefício poderá ser reativado, a partir 
do período que tenha as exigências sanadas, a qualquer tempo, sem direito 
retroativo do benefício;
O desconto nas mensalidades dos cursos previstos neste Convênio, não será 
cumulativo com outros descontos concedidos pela 1® Convenente, prevalecendo 
o de maior benefício.

CLAUSULA QUARTA
Em cada semestre, no ato da matricula ou renovação, o aluno com direito a usufruir do 
desconto especial de que trata este Convênio, fará prova do vínculo empregatício, por 
meio de documento expedido pela 2® CONVENENTE.

CLÁUSULA QUINTA
O desconto especial de que trata a Cláusula Terceira, deixará de ser concedido;

I. Nas mensalidades quitadas após o vencimento, respeitadas as 
opções da pontualidade;

II. Nas,disciplinas cumpridas por dependência;
III. Na ocorrência de reprovação do aluno; e
IV. Na ocorrência da rescisão do contrato de trabalho do funcionário 

beneficiário, ou ainda do desligamento do empregado, imediatamente 
após comunicado o fato à CEAP.

CLAUSULA SEXTA
A 2® CONVENENTE comunicará de imediato à V CONVENENTE, a rescisão do 
contrato de trabalho, ou ainda o desligamento do empregado, beneficiado por este 
Convênio.

CLAUSULA SÉTIMA
A 2̂  CONVENENTE compromete-se a ceder espaço em suas dependências, 
possibilitando que a V CONVENENTE promova a divulgação dos cursos aos 
empregados, mediante acordo entre as partes.
Parágrafo único: A 2® CONVENENTE autoriza graciosamente o uso de sua marca 
nos meios institucionais utilizados pela V CONVENENTE, como forma de divulgação I ^  
desta parceria.
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CLÁUSULA OITAVA
0 presente Convênio terá vigência por prazo indeterminado, a partir da data de sua 
assinatura, ficando pactuado que sua rescisão poderá ocorrer por acordo das partes 
ou por iniciativa de uma delas, mediante simples notificação extrajudicial à outra, com 
antecedência mínima de trinta (30) dias, o que não constituirá qualquer direito de 
indenizações decorrentes da rescisão, a qualquer título que seja entre os 
CONVENENTES e demais beneficiados por este Convênio.
Parágrafo único. Ocorrendo a rescisão do Convênio, o desconto especial será 
mantido até o final do curso ou módulo do curso.

CLÁUSULA NONA
A 2® CONVENENTE não se responsabiliza por quaisquer ônus que o aluno 
beneficiado por este Convênio venha a assumir com a 1® CONVENENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA
Fica eleito o Foro da Cidade e Comarca de Maceió/AL., com renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas deste Convênio, que não 
sejam resolvidas entre as partes.

Para que surtam os efeitos desejados, as Partes assinam o presente Termo de 
Convênio, em duas (02) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

CONVENENTE 2  ̂CONVEiNEN f̂ênte/CASAL

Testemunhas:

didiA O  Q o jã c n jS





CASAL

ALUNO CURSO MÓD. TURNO CEL RES. E-MAIL CARGO
! Ivete Vieira Costa RH 19 NOT 9148-5177 ivetem.costa@hotmail.com . Aux. Adm.
{ Josenilda S. da Silva A D M  i 19 NOT 8876-8356 3313-9924 a r e c .c a s a l íS e m a i l .c o m .b r  (a s s o e , c a s a ll  I a n v  A H m

1 Maria Q. T. de Assis S.SOC. 19 NOT 3336-1693 .........................  i Aux. Adm.
1 Jorge Paulo Santos Junior ADM. 69 NOT 3378-9725 8808-8788 junior-mac82al@hotmail.com | Motorista
1 José Felizardo dos Santos A D M 69 NOT 9996-3555 j.felizardos@bol.com.br j Cood.Comerc.j Francisco de Assis S. Bandeira G.AMB 39 NOT 8883-7591 francisco-bandeira@ig.com.br Sp.Dist.Redesi Jorge Rodrigues de Lima G.AMB. 39 NOT 3334-2040 8876-8323 rodriguesjrd@hotmail.com | Motorista
1 Ana Paula V. Salgueiro RH 59 ! NOT 3221-5412 9971-4012 aposlO@hotmail.com ; Agt. Adm.j Manbre Nicolio Ferreira RH 29 NOT 9329-7955 manbrecorreia@gmail.com | Gp.de Comp.
Eliam Damasc^o Gaio, S. SOC. 59 NOT 9928-9720 eliangaia@hotmail.com Secretaria

! Paulo Paramar Dantas Correia A. SIST. 1 59 NOT 3032-0844 8883-7588 ppiramar@gmail.com.br Superv. Op.
1 Valdivía G. Moiina RH i 39 NOT 3336-4372 8824-2762 valdeVl3gorns9@hotmail.com S e c . D e  G a b in e te

1 Pedro Silva Santos | RH | 3̂ NOT 3359-3335 8802-1114 pedro-bolol@hotmail.com | A u x .  A p .  O p e r a c .

Adenlyde Cavalcante | A D M  j 1 - NOT 9105-6541 3327-5302 adenlyde@gmail.com I A d j . A d m .

mailto:ivetem.costa@hotmail.com
mailto:junior-mac82al@hotmail.com
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CX>M PAtW IA1^5ANEAM E)At)DEALAG0AS-
- Ç A S A L ,:. ■; . ■ .

BÍTRArO trárálM Q RÚ TERM O AD rnVO  - 
.A Q C x» n iw F q ir0 i/2 O io  , .

Protocolo irSM Z /ip iÕ -ÍÁ SA L.
Contratuilè C A SA lJllw B ài^ d e  AttlaitiZQO; Ontro,- 
CNPJ/MFO* I2^ .7D8«t)O r-Sl- JESSÉM Ó TIACAK- ' 
V i^ H O FttH Ò ,< ÍF/M Fo ' í48;7b9.í65-«8 e ALVA- 
RO JOSÈ M EN EZES DA CO STA.-CPF/M F n* 
1140.115;494-87- ■ 1. '
C»NI1tAXAOA-EM PRESATEI£âLENOENHAIUA 
LTDA, estabelecida oaPiaca:doaf almares, 36, tala 
CEP. 57Ó20-903. Centro,Macie^AL, úucrila oo .C^ V 
MF tob on*0t.637.393A0001^.1nCri«ib Ettadoaj sob ó 
ir24.090.721-3, oeste tto,iq>Réiâadá porte repieseotaiw’ 
te legal ALFREDOGUTIENBÊRC j P E  M^ÍDONCÍA 
BREDA. inenlo 00 CPF/MFsòbo 0*44}:632!o84-I 5 lesi- 

tleRteedooiiCilisdoOestaCBpiisi:
Otjeto doAditivo: Readeqinçfodaplaiiillt» ccntiaflal, coro 
picliis3éseei(CltiS5etdeiteni,qiiBÍeiàilianoanexõÍ,dàsle I 
instrameiuq. Ém foce dataltcnçSes on ãioòrizeda o valor 
do contrato Original tofoefoom àcrdsciiiio dé24,9723K ( 
vinte e tpialro virgula novamp teeeóenlot e vinte e ttOt por 
ceiOo) que lepietenta 0 ioontantedeKFS.86Rs630,42 ( cior 
CO OiiihBcA tnloceiitDS e tèòentaeoitp itiil teltceotase trinta 
reais a qaurenta eiloit centavos) patntido o valor do con
trato de RS 23.S0ÓJ84;5t.( vinfoetrbniilbBOsquinhentos 
imLquüihentns eiortênia e quãtn nait eçiiiqiientaeoin 
centavos)prooRS 2 9 J6 Ò .2 ljli9 Íf{v^ e  nove in ílh M  , 
treaeiitot esetseióa e tioveç^  dwEÍnatos e quartozerosis e 
noventa e nfoeeiitãvos) '
Data db attioatura: 25 denoVetnbtõ de 2010 
'Valb^do Goipiaioi: RS 29.3l̂ |2t4;93< yinié e nOve mi- 
Ihíes, trezentòt e tenêntã e nove'miC tinzBtnoi e qiautitte 
reais e noventa e trCs centavos) , *
Origem dqHcGiBsor.PiOptios 
Unidade Orçtnientiria. ‘  ̂ , 11,000
Gnq» de Despesa '600:000
Rubrica ; ’  ̂ ' /612.612 ■
Dos Signat6rios:Açina citados.
Protocolo n* 8942/2010. Ateitctaido lolieitaclo da VOO 
autorizamos a_elabonçlp do Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato 0*01/2010, celebrado entre a CASAL e l  EM- 
PRESA TÉLESILEN CèN H ARlAITD A, com a proposta 
gobaldeRS293692I4;93(vinteenóvéttüIhSeS,nezentoa ' 
e seriscina e nove mil, draentose quiôtoze enoventa e
tifocetitavot)òbsétVaridD'a1êgislBçSovigeiite: Homotogé, 
do em, 21.lO.2010 ' '

EXTRATO DO DÉCIMO SÉÍÍM O  TÉRMO AOmVO: 
AÔ  COííntATO;N* 230/2006

Protocolo n’  1322*6/2010 • ÓVSAL - C .I n* 38/201.0 - 
s u ijE c
•Contratante; CASAL-Rua BarSò deAtalaim 200, Centro, 
CNPJ/MFn* I2Í94.708«001-<r, JESSEMOTTA.CAR- 
\ALH O  FILHO; CPF/MFnV148,709;165*68e ÁíiVA- 
RO JOSÉ MENEZES DA.COSTA, CPF/MF SÒB O N* 
140.115.494-87 - -
COKTRAT/UjAjPlRM AW VACONSOLrOiaAEAD- 
MINISTRACAbDES^UROS'CrDA,estabe|eeTda'na 
AveindaKutribettpMen^)79í^çd;Maceid/AL,insáir 
ta nO CNPJ/MF Sob p n* 00.873,̂ 52ÀlÜOi-lO, neste atò, 
representada por FERNANPp'A)^bN)P't>AVID CRA-; 
VEIRO ÇOSTA. residente e.domieÍlià^ em Mácçl̂ ÁL, 
doraverlte dâiortiinBda sbnplesituúitaCONrRATADA. ’ 
Objeto doAdibw:Prei)ngaiPfo]doptazo:p(yiitais 03 (trds) 
roeses,apontár,de.l6deietembtp.de'2Ql.i). .• 
AUordPCOritrãtoÎ 75.097^(setentaã‘'pàtcom!}naven- , 
ta enovénta eseta, rcra 4 mvênta e citieo'pentavos)
Data da. aaiinahn: 14'Íe jétnnbro de 2010'

■ C M gem das)tecu ièós;‘I7R|irips ’
Unidade O tp a rn õ ifo ria ' -U304.
Onqn deD e^sa '  300000
Rubrica : .  -c .* ■* • • ■ - . 307308
Dm  SignaPitjos::Acímacttadoi 
PtDtocolon*13226/2010.ÇASAL-Ptbc.&lH* 38/2010 
- SUNECAtendbndo soiieltáçjlo da SUMEC  ̂autpróainas- 
a elabora^ dpDdcimb Sâiriiî Ãdiãwro Cm^m 
2006, coma jxcpiuta gliR)arRS'75'09^ çin-
co m il,,.novenla .ç.,s.ã lá ,rçaiV  .e. np.vcntae; cinfo 
centavos))obaervattdo Lêi^aciò vigetita.iHomalogado em 
14.09.2010' '

• -. 'E O O R A lD É K S D U A R I^ T C R M O /V D rn y a  
- AO CONTRATO N* 93/2009

Protocolo n*'12082/201O-X>SALrPROC C.IN * 138/ 
2010-ÚNBB
ContratanterCASAL.RuaBàrlo'daAlalaia, 200, Centra. 
CNPl/MFn*Í2294rn>84)00T-81-JESSÈMCnTACAR- 
V A LH b FlÍJ1 0 , C I? Á lF  n* I48';709.l65-68e JOSÉ 
RXlMUNDO AVELAR DE-CAKVALHO, CPE/MF-áf 
240^9.133-72 . '
'CONIRATADA: EM PREÉATÍCREI^E VIQILAn c ia  
P/ORlM O làALpEALACO ASiifbÀ  
GovcrandorAOinioLageSi 19, Fàrol,MKei6/AL, inscrita 
p o .p V )^  fob p n*̂ QÍ,77l 
p^iuiAdmittaStadÍtaVÕ|AU]lGIASl(^)Ê^^yC 

• inscrita no CPF/MFiob 0 n*348:322i624-9lVe ppr,sua'- 
procimuloiá EDLEU& CAVAl/CAN n, inscrita nb'CPF/ 
^  sõb 0 tí 129.325 J24-49,resÚenles'e domiciliadas em 
M ceaÃ L' ■ ' ,  ■ . .  ■ ' '  ,
O b ^  doA iFl^  PcrRãde dêsfo insm atr^ 
I(24.-00)locaÍizadõnãbNBB;ò^élodo l*Tern)oAditivoi 
scri sifostitldP.por.02 (dois) postõs ciásse Vpara os postos 
de etendiémfoo doTsbuleira rdo BenetOloBentes/Emâce. 
doquefinestabelecidp-naCliiisufoFtótatítadestcViettutnnclo, - 
ovalcrdòcotitralPoriipttalsofieti lanúrfoçiroo de 0,13286 
(zero vírgula cento e rinquerfoTe dóis por cento), totalizandcr 
um acrfocitho tnensaldeR$H35,01 (quatrocentos e trintae 
cincoteaiseumccntavDs0eR$3220,)29cincomil,duzcr>- 
tos e vinteieaise dou centavos)anual.
Data da asànahn; 06 de dezémbro'ds 2010 
\Uor do CoMrato; RS 5220,129cinco tnil. (tirzailDS e vime 

' reais edòzeeenisvra) '
^locMensal; R$ 43501'( quatrocentos e trinta e cinco reais 
edoiz centavos) '■
:OtigentdpsRecutior.Pt6ptios 

' Unidade Orvamcntiria, ' 12203.
Gruporde Despesa 300.00Q'
Rubrica ,  3D7J03
■DòsSignatirioactnucitadPs;. •
Promccilol20g2/201D-CASAL-PROaCJn*(38a010 
-UNBB. , '  • • \  .
Atendendoa solidtaçla dá UNBB, autorizamos a elaborar' 

''C8odaQuàttoTetmáAditlvpaoGonnstpn*93;2009rco- 
fobradftentre a jC A í^  e á EM PRESA'TICRÉ-VIG I- 
LANÇX8 'PA -nt^ N IA LD EA lA C iPA S  ̂ A , com a 
propcistá idõbaltie RS 5.220,12 (dnco milduZetítps evime 
reais e^ ẑe ceniávos). Observando a Legislàflo,vigente. 
Hotpòloindoem,16.11.10' *■

ÉXTRATODOTERCEIROTERMQADfnVO 
A‘0  CONTRATO N* 1100008

' ■ ' '
ProtoepI0n‘  Í2622/20í 0 -C a SAL-PRO C.C.ÍN *235/ 
2010-ÁSJUR ’
Contratante: CASAL-RuãBai3odeAtaIais,'200, Centro, 
CNPJ/biFn* I2294'.708/Ci001-81-'JESSÉMaiTA CAR
VALHO n LH O .C P FA lF 0^148.709.165-68 C lO ÉÉ 
RAIMUNDO AVELAR D E-CARVAIjip , CPF/MF n* 
24Ó.T29.135-7Í
CONTRATADA; FKM AERrELASALGUEIRO  - SER- 
Vl(^bEESC3inORlÒLIDA:M E,csabeIecídanaR0a 
José de AlencacH* 86, FeraCCfoleriaEsther Vieira, lab sala, 
tírreo ,; MaceWAU inscrita no CNPJ/MF Sob o n*' 
07.372^942/000.1-93, doravante, denominada simpksmerv. 
te ÇONTRATADAi neste ato representada por Seu Sócia 
SHEILA CRi STINA VALEDM  ER TEL, inscrito no CPF/ 
■MF sobp n’ 030.862,944-26, resideiitee doniioiliada nesta 
Capital/AL  ̂ ■
Objelp do Aditivm Em foce ds prorrogação daplpiragáCio 
de prazo estabelepida na cUusulá priméba do Segundo Tcr- 
.íno Aditiyp,ii CASAL págari a CONTRATA.PA0. valor 
global da RS 48;OQO,'QO ( quarenta e óiio mil iw )  diVidmdp 
eqi 12 (do2e)pafcelu mensaisde RS 4,000,00 (quáiranul 
reais)_; ' ‘ ■ - . . .
.IMta da ass|napn:.09 de detembip̂ de 2010 
)6i^riÇ,Çp{^tp;, j8|S 4RÍ)00,A0.(ipiaipntae ojto mlQf 

. ÓrigemdòlleeutaafiPrdpriu ‘ '
Utüdade.OtCamentiria: ,. 1 4 1 ^ ''

.Grt^.deiDeasfosp - - . 3(^;000 ,
RÚbiica-' . .  , '3Ò3304 ‘ '
DorSignériripSacimacitadî  , 
|>totocplpn*J2622/2tlI0-ÇASAL-PrD(iiqjy-23Sa^ 
ASJU)U:teodendoaioUcitap8PdaASJUR,̂ uiPi«m^L 
etaboíafÍp'dò teiceiiuTermo AdirivriaóCpntntq n* J 10/ 
2008! òelébrááoi entre i  C/^SAL e a" FIRM A.

' ERTELASÃLOUEIRD-SER^^Çps pEÉSÇ Rrrõ lU p 
ITDA-ME^com a proposta global do ÇÍintralP tle:'RS • 
482)00,00(qusmirap.oitapii}teaú}..0b3etváiido.a LegBlar 

' ç8ovigenta.HomólOBadOem09.11.2010 ,

EXTRATO DO SEGUNIXJ TERMO ADmVO 
. - /<p CO lÓ IlATP N* 12A010

Protocolo n* Í2206aoÍO-J>n)C..ÇJ:n* 89/2010 - VGC 
Contratante: O .^ L.'R uaBsrÍpde Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ«lF,p‘ I2294.708AIOOt.8I- JESSM OTTACAR- 
VALHO FH iIO .CPF/M Fn* 148.709,165.68 e JOSÉ 

. RAIM PNDO,XVÊLAR DE CARVALHO, CPF/MF n* 
240.729.Í35-72 ' . '  -

. CXnURATADAtnjN PAÇAO UN lVERSrxARIADE 
. DESEN VDL\^ÇQ 9TO :bEEXrEN ^O EFES(}U ISA- 

' FONDEPÉS<es(aÉyeçidánaRua'SeiBddrMehdonça, 1481 
(PeT^ andar!EDF-Walmap,Centro,Maceiò/AL,inscrita 
i>D'CNPJifolF'sab rpnt' 12:449i880/600l-67, doiavanle, 
(fonprnimufo sfaniriesmente ̂ N IR Á TA U A . neste sto, te- 
picsentadnporbeu.Diietor,Presidente ROBERTO JORGE 
V A S çp «g g fe^ ^ S A m o s,m 5 crim n p 'C P )^  ' 
0S4-lM.8^n,réâdeiltêedproiciUedoiiestaCapital. 
GbjetodPAdidvm-PorfôfpadèstPmstnimeRtoas nnnas3 e 

. .  44aspgçp)qs^,̂ 0^irianopantiataoiiginaMicasubsti- 
tiddapcMIrHnaimrálJlléavaliácia 
Datada.assiiannu:.. 13de'dezembro de 2010 
Origem dos Recum»; Próprios 
UrtidadeOnçamentáris -12000
Grupo de Despeà 300,000
Rub rica . 303JÒ4
DosSignàriiiòaaatiia citados:
Wtt<mlon-122060010- CXSAL Proc. C.1 n*89/2010 - 
.'V G C '.
'Atendendo a toncíttçio,dS'yÇC autprizaihos a ebbotaç8o 
d̂o SègundoTetinp Aditivpáo-GcMtnto n* 12/2010, cele- 

Jbtado entre a CASAL.«áFÜNDAçAo:UNlVERSDA- 
'R lA D ED Em qi^ ivib& irO D ÊEXTEN SA O EFES- 

'FUNDESP^A^bSeivandOaLegislafio vigente.
iio iiife ío '

- . EjcTRA lròbo GpNTRA^^ N8 920010

- jpiótocofoiP 200ÍW8W9-CASAL-PROC CIN360009 
-GEbffiC
GòntrttBBte: GASAI* RusB&iiçrde Atabía*200» Centro» 
GN PJ/M Fn*zl2;294»;70à/^ l4l-^
VAIM O FlLH O , qPF/Nff T i*'l48 ;m i65-68 e JOSÉ 
RAIMUNDO AVEÍa R’ DE CARVALHO, CPF/MF n* 
240:729.155-72-
■CONTRATî A':, p iSPELIN pÚ STRIAEO O M âiaO

- DÉLACRES LTDa ,  estabelecida lia Rua Coronel Pedro 
Dias de.(Simpo3;:822,,Vifo Matilde, S8ó Paulo/SP, inscrita . 
nõ CNPj/MF.»t>b 0 n* 07,683.359/0001-50, doravante,

* dradmmáda simpltatnente CONTRATADA, neste ato tepie-' 
sentada porseu sócio ERICGEORGECHIAVHU, inscrito 
lio CPF/MF 223.571.118-95
Objeto do Adi6vq:Aquiiiçiode 2000 (doismil) registros 
magnéticos de 3/̂ ” com {üraceitivD limitador do fluxo da água 
paia suspenèno do fornedincrao, coro trevaniento por induçáo 
magnética, nosquantitativps eespeçificaçScs estabelecidas,

* no enexoT, parte integrante deste instrumento.
Data da tssinatuia; 09 dedõzembro:de 2010 
PTázót60;(sessenta)dies.ra6s i  asstaaturadacontiito 
VUm; do Conuato; R376,900,00 ( setenta e reis mil e nove- 
obnlps reais).
QrigemdpsRecutios:Piópri9s 
Uitidáde:.Orçamentária. 11.304 ,

'  Gtiqio de.Deápesa''; 200.000
Rubriçi • ' ■ 207.208.
Dos Signatários scimajcil̂ qs.
Prtl()dotó.n<200908999 -'CASAL-Proc. C .I n* 36/2009 
-.CEMEÇAtèiidáiylQ ásoliòitaçlo daGEMEC autorizamos 
s álabSraçio do Contráló n 392/2010.cerábrado entre a 
CAS/tLeaEM ÇRESADISPELlNnÚSTRIAECOMÉR- 
□ 0 . D E lA p iE S  L'TDA;'eom i  propostc global diTRS 
76.900310 (tõienta e K&inil tnoveccnlcil leaiayobaetvtndo 

. ;  aLegisb^M 8cnete.lto

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE EN TRE SI 
CELBRÁM AUNlÃONOKrEDOPARANADEENSI-
n o ec o m pAn h ia d é s a n e a m e k io d e a la o o a s

► JCA^AL. ’

, Protocolo,nrí899/2Qr0e:CASAL - '
Gotintame; GASAL.'Rua BaritodeAtalaiti 200, Centro,

. pN?J/MF»*J2a94;7à|iW01-81. JESSEMOTTACAR- 
VAL^b FILHO , CPF/MF n* 148.709.165-68
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,!̂ îimplónnenteí*dONVÉhffiín̂ >í̂ ^^^^^^  ̂ “  './• 
■•(̂ jeto «iaÇoíí̂ moí in^ tivò
~'H aemei'iÉiiliiipiie ■eeéii‘é^nninrr? iÀ^ nina t 'AtBMpXs pim pir«*síji^ j*X i^'

1.
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